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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administra

tivo n“ 2404001/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa es

pecializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra

para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através

de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Munici

pal de Duque Bacelar/MA. Com este fim e para constar, eu, Midiam da

Silva Moraes, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2024.

ClwfedaDMitodeAnHiivo.
CoMtfviçio de Docunentos e Protocolo
Portaria n> 145/2021 - SEMAPLAN

Midiam da Silva Moraes

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2404001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete, Afonso Barros Batista, Do
cumento de Fonualização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade
quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências ca
bíveis.		

SETOR REQUISITANTE (Unidadc/Setor/Dcpartamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

Responsável pela formalização da demanda:

ANTONIO LUÍS ALVES BRITO

Ato de NomeaçãoE-mail Institucional:

Portaria n° 308/2023-

GAPRE
administracao@buriticupu.ma.gov.br

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de empresa especiali
zada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades do
Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços rf 016/2023 da
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1,2.1. Ao aderir a uma ata de registro de preços, o município pode se beneficiar dos preços já
negociados pela empresa vencedora da licitação, garantindo potencial economia de recursos
públicos.

1.2.2. A adesão a uma ata de registro de preços simplifica o processo de contratação, pois
evita a necessidade de realizar uma nova licitação, o que pode demandar tempo e recursos
adicionais.

1.2.3. Terceirizar serviços como mão de obra permite que o município concentre seus esfor
ços e recursos nas atividades essenciais, como educação, saúde e infraestrutura, enquanto a
empresa contratada cuida das demandas de pessoal.

1.2.4. Empresas de terceirização de mão de obra muitas vezes possuem expertise e experiên
cia na gestão de recursos humanos, o que pode resultar em uma prestação de serviço mais
eficiente e de melhor qualidade.

1.2.5, Ao terceirizar, o município pode ajustar facilmente sua força de trabalho de acordo
com a demanda, sem a necessidade de lidar com questões trabalhistas complexas, como con
tratação, demissão e folha de pagamento.

1,2.6. Ao contratar uma empresa terceirizada, o município pode transferir parte dos encargos
trabalhistas para a contratada, reduzindo assim a carga administrativa e financeira. \
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

1.2.7. A terceirização pode resultar na redução dos custos administrativos associados à ges
tão de pessoal, como recrutamento, treinamento, supervisão e administração de benefícios.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Espera-se reduzir os custos operacionais e administrativo s associados à contratação de
pessoal, resultando em uma utilização mais eficiente dos recursos públicos.

1.3.2. Ao contar com empresas especializadas em terceirização de mão de obra, o município
busca garantir a prestação de serviços de melhor qualidade, com profissionais capacitados e
treinados para desempenhar suas funções de forma adequada.

1.3.3. A adesão a uma ata de registro de preços proporciona uma maneira mais rápida e sim
plificada de contratar serviços, permitindo que o município atenda às suas necessidades de
pessoal de forma ágil e eficiente.

1.3.4. Espera-se que a terceirização de mão de obra permita ao município ajustar sua força de
trabalho de acordo com as variações sazonais ou eventuais da demanda, garantindo assim uma
maior flexibilidade operacional.

1.3.5. Ao terceirizar serviços de apoio, como limpeza, segurança e manutenção, o município
pode direcionar seus recursos e esforços para as atividades essenciais de sua competência,
como saúde, educação e infraestrutura.

1.3.6. Almeja-se transferir parte dos encargos trabalhistas para a empresa terceirizada, redu
zindo assim a carga administrativa e financeira do município, além de minimizar riscos traba
lhistas.

1.3.7. Espera-se que a terceirização de mão de obra simplifique a gestão de recursos huma
nos do município, permitindo uma alocação mais eficiente de pessoal e recursos.

QUANTIDADES E VALORES DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde está demonstrado os
itens e quantitativos necessários para realização dos serviços:

2.

2.1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO HOIU^SITEM

40.800Auxiliar operacional a serviços diversos1

12.640Apoio a serviços administrativos2

12.880Agente de portaria3

2.3204 motorista

Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriíicupu/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

HORASESPECIFICAÇÃOITEM

69.920Auxiliar operacional a serviços diversos1

21.600Apoio a serviços administrativos2

56.520Agente de portaria3

28.230motorista4

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

HORASESPECIFICAÇÃOITEM

32.640Auxiliar operacional a serviços diversos1

21.920Apoio a serviços administrativos2

15.480Agente de portaria3

8.890motorista4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESPECIFICAÇÃO HORASITEM

4.240Auxiliar operacional a serviços diversos1

1.440Apoio a serviços administrativos2

2.720Agente de portaria3

160motorista4

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇAO

DOS SERVIÇOS.

Os serviços deverão ser iniciados no máximo 05 (cinco) dias após a assinatura de con-

3.

3.1.

trato.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despe-
que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2024.

4.

4.1.

sas.

\ r\

\ \ AtericjosamenU

YU/h
Antonic |Luís Alves Bit

unicipal de Administração e^lanejamento

:o

Secretário
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Avenida Coronel Rosalino. s/n - Ceniro

C.N.PJ: 06.314.439/0001-75

A1’A DE RE(;iSTRO DE PREÇOS 16/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 104.2023 - CPL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Ofícial
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de DUQUE BACELAR/MA

Pelo presente instrumento, o Município de Duque Bacclar/MA, Estado do Maranhão,

Com scdc administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Coronel Rosalino, s/n
Centro na cidade de Duque Bacelar, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 06.314.439/0001-75, neste

ato representado(o) pelo representodo(a) pelo(o) Secretário Municipal de Administração, Sr.

Robert Otoni Furtado Oliveira, inscrito(a) no CPF sob o n° 088.961,273-00 RESOLVE, registrar os

preços da empresa INSTITUTO ALVORECER , inscrita no CNPJ sob o n“. 27.709.375/0001-81.
com sede na Av Jerônimo de Albuquerque, 25, Cond. SUB07, Patio Jardins, Sala 1004, Torre B,
HYDEPARK, Vinhais, CEP; 65.074-199, São Luis - MA, representada pelo Benedita Silveria
Cardoso Costa CPF N” 303.736.973-68 , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n“. 10.520/2002, Decreto
10.024/19, Lei Complementar 123/2006 c suas alterações, e em conformidade com as
disposições a seguir:

/. DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro dc Preço para eventual c futura contratação de
empresa especializada na prestação de scrvdços dc terceirização de mão dc obra para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, contbmie condições e especificações
constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos.

l.I.l - Este instrumento nào obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações c.spccifícas para aquisição do(s), obedecidas a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições. i

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitalório
mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata,
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para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, opiar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala dc Registro de Preços durante sua
vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro dc preços
para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos
não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das
exigências da legislação vigente

X DA GERÊNCIA DA PRESF.NTK ATA DK RKGISTRO DE PRKÇOS

3.1-0 gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal dc Duque Bacclar/MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir dc sua publicação no
Jornal Oficial Município ou do Estado/MA.

Secretarias participantes: Secretaria Municipal de Administração. Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal dc Saúde c Secretaria Municipal de Assistência Social com seus
respectivos fundos;

3.3

4, DÚ CONTRATO

4.1-0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou serviços registrados nesta Ata
cncontram-se indicados na tabela abaixo:

Objeto Horas Mensal Valor Hora Valor Mensal Valor AnualItem

R$ R$
R$ 305.040,0024600Auxiliar Operacional a Serviços Diversos1

3.66Q.480.0Q12,40

R$R$
9600 R$ 120.192,00Apoio a Serviços Administrativos2

1.442.304.0012,52

R$R$
R$ 183.230,0014600Agente de Portaria3

2.198.760,0012,55
R$R$

R$ 84.150,0066004 Motorista
1.009.800,0012,75

R$

8.311.344,00

5. DA ENTREGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme Icmio dc referência do Edital de forma
ffacionada (sc necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.



5.2 - O prazo máximo para entrega vSerá diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

2024

]6. DAS OBRTÜ^ãltf DA CONTRAtÃDA

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-sc por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações
SC obrigam a atender prontamente, bem como dar cicncia mcdiatamcnle e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidadc do fornecimento.6.3

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação dc qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não
poderá ser alegada como motivo dc força maior para o atraso, má execução ou incxccuçao dos
serviços objeto deste edital c não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas6.6

normas regulaineiitadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo>lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura cm caso dc ausência ou omissão dc fiscalização
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital c dc acordo com a proposta apresentada;

6.10 - 0 atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

6.7

ttíÂSomiGAçòBs DA toyfí&rÁm

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fomcccr à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 — Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante
o recebimento do objeto;
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Nenhum pagamenlo será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidação e qualquer obrigação. Rsse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou
a atualização monetária;

7.5

7.6 - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

S. DO PAUAMENTO

8.1-0 pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada
pela Secretaria responsável;

O Contraíado/fomecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/látura, descrição do item8.2

fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I c sua proposta de preço.
w

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais cm faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNHCEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante nào efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, os que forem negociados com terceiros por inlcnnédio da operação de “factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferencia de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratado.

9, DO REAJUSTAMEKTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manler-se-ão inalterados pelo período dc vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso dc dcscquilibrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmentc constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de
fracasso na negociação.
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9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

70. DO CA \CELAME.\TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, níis seguintes
situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Editai e nessa Ata de
Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XII, XVII c XVIII do arí. 78 da Lei
8.666/93; )

0
c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos serviços decorrente
deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões dc interesse público devidamente demonstradas c justificadas;

0 descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação10.3

será feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não scr aceita
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso dc prazo de validade;

71. DOS PREÇOS
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11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como;
custos diretos c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata
de Registros dc Preços.

/Z DAS PENAUDADjES

12.1 - O dcscumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante o capuí c §§ do arl. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da
Nota dc Empenho, na forma seguinte:

a) atraso ate 05 (cinco) dias. multa dc 02% (dois por cento):

b) a partir do 6® (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa dc 04% (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecuçào total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, 1. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecuçào
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de DUQUE BACELAR/MA, através da

Secretaria Municipal de Finanças poderá, garantida a prévia c ampla defesa, aplicar à Contratada
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-
á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar dc licitações c impedimento dc contratar com o
Município de Duque Bacelar/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o
Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de DUQUE BACELAR/MA
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada .será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida de juros moratòrios de 1% (um por cento) ao mcs. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA, ser-lhc-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis. contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão
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competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura
proceder à cobrança judicial da multa:

12.6 ~ As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de DUQUE BACELAR/MA.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação por parle da Secretaria Municipal de Finanças, o respectivo valor será
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição cm Divida Ativa c execução

pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
la devidamente informada para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13. DOS ILÍCITOS PENAIS

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto dc processo judicial da forma13.1

Icgalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

ICDOSMBCVRSOS ORÇAMEI^

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata dc Registro de Preços,
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a
presente Ata, ás quais serão clencadas em momento oportuno:

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura dc
termo aditivo a presente Ata de Registro dc Preços.

II - vinculam-sc a esta Ata para fms de análise técnica, jurídica c decisão superior o Edital dc
Pregão Eletrônico |SRP n”.018/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

IIT - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

16, DO FORO

16.1 — As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de DUQUE BACELAR/MA, Estado do
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



16.2 - c por estarem de acordo, as parles firmam a presente Ata, cm 03 (Ires) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando urna via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma
do Art. 60 da Lei 8.666/93.

dejunho dc 2023.DUQUE BACELAR - MA, (

s
c x-ir o .(.Ç)
lert Otoni Furtado Oliveira

PF sobon“ 088.961.273-00

Secref6fto"MunÍcipal de Administração
Representante do Órgão Gerenciador

R'

Jaies Moura de Freitas Carvalho

CPF: 375.125.44P-91
■cretório Municipal Educação

rtíípante

V
Ana Leonor Batista Burlamaqui

Secretária Municipal de Saúde
CPF:643.749.203-15

Órgão Participante

VA.

CKÇ.

Mjlmara Kilma da Silva Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF:841.838.453-00

Órgão Participante

BENEDITA
nO C*on. CÂi*

wrMXwwwW i*nnu..ou»fl»B««CPf ai.cm

COSTA:3037369736p"^-‘-'^'^*"‘'‘“'"“’'**™
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INSTITUTO ALVORECER

Benedita Silveria Cardoso Costa CPF N” 303.736.973-68

Representante da Empresa
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Oliveira. Secretário Municipal de Administração, Finanças e
Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

ERRATA EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO. REAJUSTE DE

VALOR. CONTRATO N.e 0103.1^021
Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identificado.r 5970084caabce028c0bl3e6ca929blce

ERRATA EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO. REAJUSTE DE

VALOR, CONTRATO N.B 0103,1/2021
RESOLUÇÃO N 4 /2023 QUE DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA

LISTA DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS_^
INDEPRIDA5Na publicação do extrato de contrato n^ 0103.1/2021, veiculada no

Diário Oficial do Município de Duque Bacelar do dia 15 de maio de
2023: OBJETO: locação de imóvel situado na Ave. Cel. Rosaiino, Bairro
Centro, no Município de Duque 8acelar/MA, para abrigar as instalações
do setor contábil, comissão de licitação e almoxarifado, destinados à
Secretaria Municipal de Administração. Finanças e Infraestrutura de

Duque Bacelar/MA; CLAUSULA PRIMEIRA ● O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a Cláusula Oitava do Contrato Original N®

0103.1/2021: CLAUSULA SEGUNDA; acréscimo de 24 (vinte e quatro)

meses na prorrogação do contrato. Data: 28102/2023 a 28/02/2025,
INCLUINDO o Primeiro e Segundo Termo Aditivo de Valor para

execução, alterado o valor Inicial de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais), para o total onde se lê: RS 96.000,00 (noventa e seis

II reais), Leia-se R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais). As
^^l^demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do contrato

original. SIGNATÁRIOS: Sra. Silva Regina Lima da Silva, portador do(a)
CPF 802.796.603-59. pela contratada e Sr. Robert Otoni Furtado
Oliveira, Secretário Municipal de Administração, portador (a) do CPF n^
088.961.273-00. pela contratante Em, 18 de maio de 2023. Adv. Sandra
Maria da Costa OAB/PI 4650 Assessor Jurídico

v-ls.í'5- d

RESOLUÇÃO CMDCA N^ 04/2023

Dispõe sobre a publicação da lista dos candidatos com INSCRIÇÕES
DEFERIDAS e INDEFERIDAS para o Processo de Escolha dos
Conselheiros e Conselheiras Tutelares do Município de Duque Bacelar ●

Maranhão, gestão 2024-2028.

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, nomeada pelo CMDCA -

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, no uso das^atribuiçôes que lhe conferem a Lei
Municipal N<i 007/2015, alterada pela Lei Municipal n« 004/2002, faz
publicar a Relação de Candidatos com Inscrição Deferida e Indeferida
no Processo Eleitoral, dc acordo-com a ordem de inscrição.	
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Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: be337ae49a459c4139d6câ047dacd3dd
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EXTRATO DE ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N9 016/2023

Considerando o Edital n» 01/2023 e a Resolução n® 02/2023 do CMDCA,

os candidatos com inscrições INDEFERIDAS, poderão fundamentalmen te

interpor recurso ante ao indeferimento, apresentando
PRESÊNCIALMENTE suas razões, através de preenchimento de

formulário especifico (ANEXO), nos dias 15/06 e 16/06, no Centro de
Refereência de Assistência Social - CRAS, localizado a Rua São Judas, sn

- Centro, desta cidade.

A Comissão Eleitoral terá entre os dias 19/06 a 23/06 para julgar os

interpostos e se fazer publicar resultado da análise dos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 016/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR/MA. RESULTANTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE SRP- 018/2023- CPL/PMDB. OBJETO;

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e eventual
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, Conforme valor
egistrado abaixo. PARTES: Secretaria Municipal de Administração,
'inanças e Infraestrutura e a empresa INSTITUTO ALVORECER , inscrita
no CNPJ sob 0 n». 27.709.375/0001-81. BASE LEGAL; O presente registro
tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n» PE- 018/2023 e nos termos da Lei nc 10.520/02, do
Decreto Federal 10.024/20219, Decreto Federal n® 7.892/2013 e

Decreto Municipal no 001/2021; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n»
8.666/93, e as demais normas legais correlatas. VALIDADE DA ATA: 12
meses. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023. FORO: Comarca de Coelho

Neto/MA. ASSINATURAS: Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura, representa pelo Sr“ Robert
Otoni Furtado Oliveira, e o representante da empresa Sre Benedita
Silveria Cardoso Costa CPF N® 303.736.973*68.

í recursos

recursos.

Feito isso, publicará em 30/06/2023. a relação dos candidatos
HABILITADOS, ap6s julgamneto de recursos pelo CMDCA.

Duque Bacelar (MA), 14/06/2023 BURITICUPU
72024

Oanyelle Ravanne Bastos dos Santos Cassiano

Presidente da Comissão Especial Eleitoral
fator IkMal^atarMMaelMamai fator HoraM

%s%
'.i

OparKioml« Oivmws
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;20.400«M aSant^M

Marcela Maria Araújo Magalhães Torres
Presidente do CMDCA
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Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: c6fd5a66fd44277ee9463e259754l4c9
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Duque Bacelar-MA. 12 de junho de 2023. Sr. Robert Otoni Furtado

www.duquebacelar.ma.gov.br 2/4CERTIFÍCMX) OIGtTALMENTE
E COM CARIMBO QE TEM POa
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altcmir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho o Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, para que seja realizada as pesquisas de preços com vista à
realização de procedimento visando a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades do Município de
Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura
Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme segue em anexo.

Buriticupu (MA), 25 de abril de 2024.

Atenciosamente,

j

BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito
Ordenador de Despesa

AFONSO B

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de
mão de obra para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão
a Ata de Registro de Preços n“ 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

ESPECIFICAÇÃO QUANT.UNDITEM

147.600Auxiliar operacional a serviços diversos Horas1

57.600HorasApoio a serviços administrativos2

87.600HorasAgente de portaria3

39.600HorasMotorista4

Atencitosamente,

AFONSO BARlOS BATISTA

Chefe de Gabiricte do iPrefeito

Ordenador ae Despesa

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de
pesquisas de preços referente a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades do Município de
Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, estamos encaminhando em anexo pesquisa
de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 30 de abri! de 2024.

ir de S/uzaTlosta

fecemo de Compras

Antônio Ãfter

Diretor do Qepal



I—CERTIFICADO—I
RELATORIO DE APURAÇAO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Ui-N|Hutsávil: ANTÔNIO AI.rKNJJK 1)E SOT/.A COSTA

l>cp:irlHuicnlo; Setor dc C.oinpra.s

8AMC0

DE PREÇOS'

oovoiáiiwao

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
terceirização de mão de obra.

Pesquisa realizada entre 30/04/2024 14:45:47 e 30/04/2024 17:01:10

Ui'l.i(úii'i oera<lo ikkIíii 1" (If: 101 ."..l.fl.l

Hm conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133).

Método Mafcniiitico Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado item.

Cmformg lii.slruiião Nurnmlivu S’ 65 de 07 de Julho de 202 J (Lei ii" HU3J, lioArli)^ J", "A fiesipiimde />nçi/s .leró iiltderiuiííiiilu em doaunenlo i[ue íoiilvrú: INC -VMéíodo mitlemúlieo liplkmio /HUd o

defmi<;0n do )vlor eslimudo."

Preço

Esliniado

Calculado

Preço

F.stini ailo

TotalPercentualQuantidadePreçosItem

RS 2.522.484.00RS 17.09147.600 Horas RS 17.09 (un)l)Au.\iliar operacional a ser\'iços diversos 3

RS 984.384,01)RS 17.09RS 17,09 (iin)57.600 Horas32) Apoio a serviços adminisiraiivos

RS 1.287.720.00RS 14.7087.600 Horas RS 14,70 (un)33) Agente de [lortaria

RS 1.638.996,00RS 18,7187.600 Horas RS 18,7! |un)34) Mülurisla

RS 6.433.584,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item I; Auxiliar operacional a .serviços diversos

' ' Média dos Preços Obtidos: RS 17;bo ●Preço Estimado Calculado: RS 17.09-IVrcentual: ●1'rcço Estimado: RS 17,09 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuanliilside

■Auxiliar operacional a serviços diversos147.600 Horas

RS 13.27
Preço (Ciimpnis Governamentais) 1: .Media das Propostas Iniciais

/ne. I Al I. 5“do IN 65 de 07 de Julho de 202! (I.eiii" H.HS)

Q

Relatório gerado no dia 30/04/2024 17:55:54 (IP 191,7.3.56) *

Código ValidaçSo mYBrknhsmUIJDIOtnC6<:gSEOSOVV»vM3FJ06KAHMymjoMq HU8nPtm6WA%3d%3d \
mtp:/Avww.bancoOepfecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?loken=mY BrknrismUIJDIOtnC6cgSEOSOV'AvM iKAhWnj^HU8nPtm6WA%2530%253d 1/6
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Òrplo: MINISTÉRIO DA F-DUCAÇÂO

Secretaria nxceuliva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Hducaçio Ciência e Tecnologia da Paraiha

Contratação de empresa especializada na prcslaçáo de serviços de limpeza, asseio e

conservaçüo predial, de execuçUo indireta, de forma continuada e com o emprego de mào

de obra exclusiva, com o fornecimento de todos os materiais cie consumo, insumos c

equipamento.s necessários e adequados à execução dos sersuços, para fins de atendimento
as necessidades institucionais..

PrestíiçAo de serviço de limpe/a e coiiservaçáu ● áreas internas - outras necessidades

- outra produtividade - PrcsUiçDo de Serviço dc Limpeza c Conservação ● .Áreas
Internas ● Banheiros

24090 - PRHSTACAO DH SHUViCO DE LIMPEZA E CONSERVACAO - AREAS

IN TERNAS - OUTRAS NECESSIDADES - OU TRA PRODUTIVIDADE

Data: 27/10./2023 09:f

Modalidade; Pregão Elctrònii

SRP: SIM

Identiricação: NTregào: 152023 i UASG. 158138

I.ote/Itcm: I5.'l tO

Ata: Link Ata

Objeto:

Adjudicação: 27/02/2024 17:07

Homologação: 28/02/2024 09:41

Fonte: w\v\v.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 8 256

Unidade: METRO QUADR/\DO

UF: PB

Descrição:

CatScr:

Valor da Proposta IniciaiRazão Social du FornecedorCNP.I

RS 13.24SOLL -SERVIÇOS OBRAS E LOCACÜES LTDA00.323.090/0001-51

RS 13.24SERVISET TECNOLOGIA EFACII.ITIES LTDA24.054.324/0001-70

RS 13,2422.8l7.242/'000l-05 NOVA SERVIÇOS LTDA

RS 13,24BRILHANTE ADMlNiSTRACAO E SERVIÇOS LTDA12.441.717/0001-58

RS 13,24ATD LOCACAO LTDA09.019.150/0001-11

RS 13.2425.453.131.'ÜOOI-55 UMJ LTDA

RS 13,24ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA10.339.944/0001-41

RS 13,24FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI06.234.467/0001-82

RS 13,24TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI21.821.091/0001-04

RS 13,24MANACAPURU UMPEZA H CONSERVACAO LTDA17.303.236/0001-08

RS 13,59LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA00.482.840/0001-38

R.S 19,20Preço (Oulrti.v F.iites Públicos) 1: Media das Propostas Inieiais

liif. II An. S"iU IN HS ik 07 íJí- .liilliii íJc 2liU ll\‘i n" IA. I3M

04/03./2024 09:00Data:Órgão: município DF, BOTUCATU

Objeto: Registro de Preços para pos.sivel contratação de empresa para prestação de serviços de

controle de acesso, não continuado, por hora trabalhada

Descrição: Prestação de Serviços de Apoio .Administrativo - Prestação de Servdços de Apoio

Administrativo

Pregão - EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

46634101000115-1 -000222-2023Identificação:

l/lLotc/Item:

N.^AAta:

H/03,/2024 00:00Homologação:

Fonte: lmps://svw\v.gov.br/piicp'p^*^''

70.000Quantidade:

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Naiorda Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 19,20CAPA PRETA .SERVIÇOS LTDA44,965.925/0001-42

●VENCEDOR*

US 18,81Preço (Outros Entes Públicos) 2: Media das Propostas Inieiais

liic. II An. y\h /.ViSj (fr U7 ik .hilliii ík' 7071 Há'' ii" IA. IJS)

0

S Relatório gerado no dia 30/04/2024 17:55:54 (IP: 191,7,3.56) \Código Validação- mYBrknri8mUIJDIOlnC6cgSEOSO’MvM3FJ06KAHMymjoMgHU8nPtm6WA%3d%3
http.//www.Dancodeprecos.com.br/CertificadoAutenliadade7token=mY BfknhsmUIJDIOtnC6cgSEOSO' ij«MqHU8nPlm6WA%253d%253d)KA1 2/8



Óryflo:

übjeio:

27/02/2024 00:00

PRIiGÀO HLETRÜNICO

PREFEITURA MUFJICIPAL DF. PICOS

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE

EMPRESA l’ARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA Ml INICIPAL DE PICOS/PI

E SUAS SECRETARIAS

AUXILIAR l)E SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPI.E.ME.N IARKS -

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Diilu:

Mudiilidiidc:

SRP: SIM

IdcntificHçüo:

Lole/Ilcm:

0000052

1/7

Atii: N.'A
DcscrR-ilo:

26/03/2024 00:00Ilomologaçãn:

trunspiirencia. picos. pi. gov.br:5655,Tra

nsparcncia'

4Ü.OOO

Fonte:

Quantidade:

Unidade: HORA

UF: Pi

Valor dn Proposta InicialCNP.I Uazüo Social do Fnrneeedor

RS 18,81GUSTAVO J DE C ALBUQUERQUE SANTOS ENGENHARIA50.136,556/0001-88

●VENCEDOR*

Item 2; Apoio a scmços administrativos.

MÉtlia Uo.s Preços Obtidos: RS 17,09Preço Estimado Calculado: RS 17,09Preço Rstiniado: RS 17,09 (un) Percentual: -

ObsenaçãoUcscriçâoQuantidade

A[)oiQ a serviços administrativos57.6001 lora-s

RS 13.27Preço (Çom|iras Governaiiienlais) l: Média das Propostas iniciai.s

hw. lArl. i‘iUi IN (ô de II? de Mim de 202! (iei u" N. 133)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba

Contratação dc empresa espcciali/ada na prestação dc serviços ile limpe/a, asseio c

conservação predial, de execução indireta, dc 1'orma continuada e com n emprego dc mão

de obra exclusiva, com o fornecimento dc todos os materiais de consumo, insumos c

equipamentos necessários e adequados á execução dos serviços, para tlns de atendimento

as necessidades institucionais..

Prestação de serviço de limpeza e conservação - áreas interua.s - outras neces.sidades

- outra produtividade - Prestação dc Serviço dc Limpeza e Conseivaçào - .Áreas
Internas - Banheiros

Data: 27/102023 09 00

.Modalidade: Pregão Eletrônico

Órgão:

.SRP: SIM

NTregão: 152023 / UASG: 158138

15/110

l.inK Ala

27/022024 17 07

28/02./2024 09:41

Identificação:

Objeto:
l.ote/Itcm:

Ala:

.Adjudicação:

lluntulogaçãu;

Fonte:De.scrição: WWW.comprasgovernamentais.gov. br

8.256Quantidade:

METRO QUADRADOUnidade:

24090 - PRES TACAO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CüNSERVACAO - AREAS

INTERNAS - OUTRAS NECESSIDADES - OUTRA PRODUTIVIDADE

CatSer:
UF: PB

Valor da Proposta InicialKazalo Social do FornecedorCNIM

RS 13,24SOLL -SERVIÇOS OBRAS E LOCACÜES LTDA00,323.090/0001-51

RS 13.24SERVISET TECNOLOGIA E FACILITIES LTDA24.054.324,0001-70

RS 13,24NOVA SERVIÇOS LTDA22.817.242/0001-05

RS 13,24BRILIlANTE ADMINlSTRACAO E SERVIÇOS l.TDA12.441.7I7/OOOI-58

RS 13,24ATD LOCACAO LTDA09.019,1.50/0001-11

RS 13,2425.455.131.‘OOOl-55 UMJ LI DA

RS 13,24ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA10.339.944/0001-41

RS 13,24FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIREL!06.234.467,'0001-82

RS 13,24TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO EIREI.I21,821.091/0001-04

RS 13.24MANACAPURU LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA17.303.236/0001-08

0

Relatório gerado no dia 30/04/2024 17:55:64 (IP: 191.7.3.56) \
i Código VahdaçSo mYBrVnhsmUIJDIOtnC6cgSEOSOWivM3FJ06KAHMymioMqH U8nPtm6WA%3d%3
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Viilorilii IniciiilCM’.J KiizAo S<id:il <io Korneceilor

R$ 13.59LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA00.482.840/0001-38

RS 19.20Preço (Oulro.s í^ntcs Piíhiicos) 1: Médirt das Pro]iüs{ns Iniciais

liic. II An. S’’iliJ liV 6i ili- 07 Jc Julho Je 2021 IUiii“ I4.IÍSI

lls

fData: 04/03/2024 09:00

Modaluliidc: [‘régio - Eletrônico

SRP: SIM

Ideiilincaçio: 466341010001L5-1-000222-2023

Lote/ltcm: l/l

Atii: N/A

llomol<>Kaç.lo: 11/03/2024 00 00

Fonte; hlips://wv>'\v.gov.br/pncp'pl-br

Quiintidiiüe; 70.000

1'nidade: LWIDADE

l F: SP

Kub

Óigio:

Objeto:

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Registro de Preços para possível contratação de empresa para prestação de serviços de

controle de acesso, não continuado, por hora trabalhada

Prestação dc Scr\’iço.s dc Apoio Adininistralivo - Prestação dc Scrsáços de Apoio

Administrativo

Descrição:

Valor da Proposta InicialCNP.I Razão Social do Fornecedor

RS 19.2044.965.925/0001-42 CAPA PRETA SERVIÇOS LTDA

'VENCEDOR'

RS 18.81Preço (Outros Entes Públicos) 2: .Média das Propostas Iniciais

/(«●. n An. Í"iU l.\ 6J 117 Julho ik 202! !Le(» ' H. !3i)

Órgão:

Objeto:

27,'02'2024 00:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÀO PARCELADA DE

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 1X3S SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

MANUTENÇÃO B CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO. EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PICÜS.PI

E SUAS SECRETARIAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Mnd:ilidade:

.SRP: SIM

Idcntificaçiãn:

l.ote/llem:

OOÜ0O524

1/7

N/AAta:

Dc-icrição:
26.'03/2024 00:00Homologação:

Fonte: transparência, picos. pi.güv.br:5655.'’Tra

nsparencia/

40.000Quantidade:

Inidade: MORA

IIF: PI

3'alor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNP.I

RS 18,81GUSTAVO J DE C ALBUQUERQUE SANTOS ENGENHARIA50.136.556/0001-88

'VENCEDOR'

Itcin 3: Agente dc portaria

Médindus Prcço.« ObtídojC RS 14,70Preçu Estimado Calculado: RS 14,70Preço Estimade: RS 14.70 (un) Percentual:

Ol)scr\’açãoDc.scriçãoQuantidade

Agente de poilaria87.600 Horas

RS 19,20Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mcriia das Projioslas Iniciais

liic. II An. S"<líilNf>5Jc 07 ,k Julho Jc 202 ! íl.ci irUIMI

çs

Relatório gerado no dia 30/04/2024 17.55:54 (IP: 191.7.3.56) \\
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Nu

Óri>So:

Objelo:

04^03/2024 09:00

Modalidade: Preg3o ● Eletrônico

SRP: SIM

idcniincação: 46634lOIOÜOl 15-1-000222-2023

l.nic/ltein: |/|

Ata: N/A

Honiolngavão: 11/03/2024 00:00

Fonte: https:.'/w\vw.gov br/pncp'pl-br

Qiianliiladc: 70.000

Inidade: UNIDADE

UF: SP

MUNICÍPIO DE ROTUCATU

Registro dc l’reços para possível contratação de empresa para prestação de serviços de

controle dc acesso, não continuado, por hora trabalhada

Prestação de Serviços dc Apoio Administrativo ● Prestação de Serviços de Apoio

Administrativo

Descrição:

Valor da Proposta InicialKazão Social do FornecedorCNP.I

RS 19,2044.965.925/000 M2

●VENCEDOR*

CAPA PRETA SERVIÇOS I-TDA

RS 13.40Preço (Outros Entes l*úhlicos) 2: Média da.s Propostas Iniciais

Iiic. HAn rái l.\' 6S t/c 07 l/c Ju/ho ,/c 202/ ÜJn /■/./32I

Órgão:

Objeto:

Data: 31/0Ü/2023 09:00

■Motlalidadc: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

IdcntincaçAo; 07963051000168-1.000038-2023

Lotc/Ilcm: l/l

Ata: N/A

Homologação: 21/09/2023 00:00

Fonte: https://wwv.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade; 1.023 280

Enidade: Hora

UF: CE

MUNICÍPIO DE MAR.ANGUAPE

Registio de preços visando à contratação dc prestação de seiviços complementares dc

apoio operacional e administrativo, por hora trabalhada, para atender à.s demandas das

Diversas Unidades Gestoras do Município de Maranguape-CE

Serviços Complementares de apoio administrativo - Serviços Complemeniures dc

apoio administrativo

Descrição:

Valor dn Proposta InicialCNP.l Razão Social do Fornecedor

RS 13,40COOPAC- COOPERATIVA DE TRABALHO ASSEIO E CONSERVACAO44.866.391^0001-41

●VENCEDOR*

RS 11.5»Preço (Outros Fnics Públicos) 3: Media das Propostas Iniciais

/iic. //An. S'dii /S àS lie 07 lic ./ulha i/e 202/ (/.ei ii° N.Í33I

Data; 03/05/2023 08:00

Modalidade: Pregão ● Eletrônico

SRJ’: SIM

Idenlinc:*ção: 13751821000101-1-000001-2023

l.olc/lteni: 1/2942834

Ala: N/A

llumolugação: 16/05/2023 00:00

Fonte: https://w\vw'.gov.br/pncp.'pt*br

Quantidade: 25.344

Unidade: HORAS

UF: BA

Órgão:

Objeto:

MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE

[LiCITANET] - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços facilites, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

SERVIÇO DE APOIO AD.Ml.MS l RVI l VO I ● SERVIÇO DE APOIO

ADMINISTRATIVO 1

Descrição:

\ alur da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 11,50C.MÜRAIS SERVIÇOS LTDA40.348.255/0001-64

●VENCEDOR*

Relatório geraóo no dia 30/04/2024 17:55:64 (IP: 191-7,3.56) X/S.
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Hub.

Ilcni 4: Molorisla

MédiuüusPrcçusObtidus: KS lü,71Preço Estimudo Calvuhulo: RS 18,71Trevo Estimailo: RS 18,71 (un) Tercentual: ●

ObscrvaçSoDcscriçSoQuantidade

Motorista87.600 Horas

RS 17,80Preço (Compnis (íovcrnanientais) 1: .Média das Propostas Iniciais

//«. í An. 65 de 0^ de .Inibo d\i 2U2I (Lei n° N Dl)

Data: 27,M1.'2023 10;00

Mmlaliiladc: Prcgflo Hietrònico

SRP: SIM

Idcntülcaçãfl: N"Pregâo:62023 / UASG: 160167

Loic/Item: .4

Ala: Link Ala

Adjudicaçüo; 29/11/2023 14:20

Homologação: 30/ll.'2023 14:00

Fonte: wwwcomprasgovcrnamcntais.gov.br

Quantidade; 30.000

Unidade; UNIDADL

LT; PA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

23' Brigada dc Infantaria de Selva

53" Batalhão de Infantaria de Selva

Contratação de serviço dc transporte dc pessoal e material visando atender às

necessidades do 53” Batalhão de Infantaria dc Selva,

l.ocaçãn de vciculos - leves / pesados / com motorista ● Locação de Veículos - Leves /

Pesados / Com Motorista

Órgão:

Objeto:

Descrição;

25089 - Locação dc Vciculos - Leves / !’csados / Com MotoristaCatSer:

\'alorda Proposta InicialRazão Social du FornecedorCNIM

RS I7.0ÜT S VAZ COMERCIO E SERVIÇOS19.462.294/0001-00

●VENCEDOR*

RS 17.09CARLOS MACENARIA E SERVIÇOS LTDA47 829.679,'0üül-90

RS 17.09CONDOR SERVIÇOS I.TDA33.059.087/0001-21

RS 20,0006,071.701/0001-06 AMAVS TURISMO LTDA

RS 16.00
Preço (Outros Ente.s Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

hic. U An. 5"diilS 65 de 01 dc .Inibo dc 21121 (l.ci n" 14.135)

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVACOES

Contratação dc empresa para prestação dc serviço contínuo, dc mão de obra com

dedicação exclusiva dc Motori.sia Categoria B. para condução dc veículo.s em serviços

essenciais c acessórios de operacionatização do Museu Paraense Emílio Gocidi em

Belém.TA.

Prestação de Seiviços de Molorisla - Prestação dc Serviços de Molorisla

13/03/2024 10:00Data;Orgãn:

Objeto: .Modalidade: Pregão ■ Eletrônico

SRP: NÃO

01263896000164-1 -000077-2024Identificação:

Lote/ltem: 1/3

Descrição:
N/AAla:

15/03/2024 00:00ilomolugaçàu:

Fonte: https:/''www.gov.br/pncp.'pt-br

600Quantidade:

UNIDADEUnidade:

L'F: PA

\'iil»rdii Proposta IniciaiKa/ão Social do FornecedorCNPJ

RS 16.00M. K. R. PESSOA12.202.614/0001-35

●VENCEDOR*

R5 22.34
Preço (Outros F.ntes Públicos) 2; Média das Propostas Iniciais

/(«'. IIAn. 5“ da IS 65 dc (n de Jnllm dc 2021 (Lei n’14.133)

Relatóno gerado no dia 30/04/2024 17:55:54 (IP: 191.7.3.66) "N..
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Óryii»:

Olijcío:

Diita: 27/02/2024 00 00pri-:fí:Itura municipal dk picos

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

MANU TENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PRI-PEITURA MUNICIPAL DE PICOS/PI

E SUAS SECRETARIAS

MOTORISTA DE VEÍ(T'I.O LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ModiilidiKic: PREGÃO ELEU

m 7024SRP: SIM o*oc,

Identificação: Ü0U0Ü52

I.ote/Ilcin; 1/24

1%

ub

r
Atu: N/A

Descrição:

Homologação: 26/03/2024 00:00

Fonte: transparência.picos.pi.gov,br:5655/’Tra

nsparciicia/

Quantidade: 350

Lnidade: HORA

LF; PI

Valor da Proposta Iniciai(’MM Razão Social do Fornecedor

RS 22,34GUSTAVO J DP. C ALBUQUERQUE SANTOS ENGENHARIA50.136.556/0001-88

●VENCEDOR*

Bi': Q
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Extrstto de fontes Utilizadas neste relatório

ATENO^Q ● O Bancp de Preços é umu xoluçSo tecnológica que atenUe aos parâmetros de pçsqiHsa dispostos cm Leis vigeptes. Instruções
Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por luunir divers^ fontes govcrMmenlaU. euinplcmcnlam e sites

' de dotninip amplo, o sistema níoéconsidcradouma fonte c, sim, um meio pam.que as pesquims sejam .rçaii»t.d^ de forma Siegura. àgile
eRcaz.'

Fontes utilizadas nesta cotação:

Du(a: .W/04/2024 16:52:26

Acessar :t fonte aiiui
l - ComprasNct

www.compriisgovcrnanicntais.gov.br

Data: 30/04/2024 15:29:27

Aces.siir >i fonte üiiiii

2 - Prcfeittira Municipal dc Picus/IM

tniuspiircncia.picos.pi.{'<iv.hr:5655/Trauspii rcncia/

Data: 30/04/2024 15:40:09

Acessar a fonte iLqiii

3 - Portal Nacional de ('ontralacões Públicas

littps:/Av wsv.gov. hr/pnep/pt-br

(

Relaiârio geraflo no dia 30/04/2024 17.65.54 (IP; 191.7.3.56)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*» 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2404001/2024, a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo atesta a necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades do Município de
Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura
Municipal de Duque Bacelar/MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Antonio Luís Alves de Brito - (Secretário Municipal de

Administração e Planejamento), Integrante Requisitante:

Joselene do Nascimento Costa - (Diretora do Departamento de
Recursos Humanos), Integrante Técnico.

I.

II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e o setor de licitações, se necessário.

Buriticupu (MA), 30 de abril de 2024.

Atenciosamente,

AFONSO BAMROS\BATlSTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenadon de Deçpesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritlcupu/MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para

atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços

11° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1. A contratação é necessária para assegurar a continuidade da realização de tarefas de apoio
administrativo fundamental às unidades administrativas deste órgão, bem como suprir às necessidades
oriundas das alterações na estrutura da Prefeitura Municipal de Buriticupu, que consubstanciou em
significativo aumento de trabalho e carência de mão de obra terceirizada para apoio à sua execução.
2.2. Considerando a necessidade de uniformização de procedimentos administrativos, visando
economicidade para os cofres públicos e maior celeridade dos atos.
2.3. Os resultados pretendidos visam a eficiência e a eficácia na prestação de serviços, racionalização
dos gastos, impedindo o crescimento desmesurado da máquina pública, bem como otimizando sua mão
de obra, desincumbindo autoridades, dirigentes e servidores de atribuições e tarefas específicas de apoio
de serviços diversos que, apesar de serem importantes para a consecução das atividades fmalísticas do
órgão, podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio da prestação de serviços terceirizados.
2.4. Nesse sentido, a Administração Pública deve buscar a otimização do uso dos recursos humanos e,
porquanto, procurar desobrigar-se da realização de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível,
à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na respectiva área, iniciativa privada
suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução.
2.5. A terceirização dos serviços está em conformidade com a sistemática que já vem sendo amplamente
adotada por diversos entes público ao longo dos últimos anos e que se encontra balizada em diversos
nomiativos que vinculam a Administração Pública a optar pela terceirização para o atendimento da
demanda por apoio administrativo.
2.6. Entende-se que os serviços são de natureza continuada, visto que atende a uma necessidade
permanente deste Prefeitura Municipal, constitui uma atividade de apoio administrativo para o
cumprimento da função institucional ao Administração e a prestação de serviço não se exaure em um
período determinado, sua vigência ultrapassa um exercício financeiro.
2.7. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando
a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades fmalísticas do órgão.ou

Página 1 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o
cumprimento da missão institucional.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

3.1. A contratação será realizada por meio de adesão à ata de registro de preços, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93.

4. QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADOS

4.1. Os quantitativos e valores para contratação pretendida têm como parâmetro os registrada na ata de

registro de preços n° 016/2023 do Município de Duque Bacelar/MA:

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALVALOR HOIU^HORASITEM

R$ 1.830.240,00R$ 12,40147600Auxiliar operacional a serviços diversos1

R$ 721.152,00R$ 12,5257600Apoio a serviços administrativos

Agente de portaria

motorista

2

R$ 1.099.380,00R$ 12,55876003

R$ 504.900,00R$ 12,75396004

R$ 4.155.672,00TOTAL DOS SERVIÇOS

5. COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ADESAO
5.1. Diante da necessidade da contratação, depois de uma pesquisa de preços com os orçamentos
obtidos através Sistemas Eletrônico Banco de Preços que os preços registrados na Ata de Registro
de Preços lU 016/2023 do Município de Duque Bacelar/MA, são vantajosos ao município de
Buriticupu/MA, levando em consideração que
potencialmente maiores que os registrados conforme especificados abaixo, no qual representam
uma economia no valor de R$ 1.379.832,00 (um milhão trezentos e setenta e nove mil oitocentos e
trinta e dois reais) conforme planilha abaixo!

preços praticados em tempos atuais sãoos

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALVALOR HORAHOIU^SITEM

R$ 2.522.484,00R$ 17,09147600Auxiliar operacional a serviços diversos1

RS 984.384,00R$ 17,0957600Apoio a serviços administrativos2

R$ 1.287.720,00R$ 14,7087600Agente de portaria3

R$ 740.916,00R$ 18,7139600motorista4

RS 5.535.504,00TOTAL DOS SERVIÇOS

6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

6.1. Analisando contratações realizadas por outros órgãos públicos, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias e alternativas de solução disponíveis para o suporte demandado,

restou-se demonstrado que a execução de serviços de maneira indireta por terceirização, como vem sido
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

utilizado nos últimos anos por esta Prefeitura Municipal, é a forma mais aplicada dentro da Administra

ção Pública e a que mais se adequa às presentes necessidades do órgão..

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. Solução 1: A realização de contratação de empresa via processo licitatório.

7.2. Solução 2: Realização de contratação por meio de adesão a ata de registro de preços.

7.3. Análise da Solução

7.3.1 .A solução 2 acima apresentada se torna mais viável, uma vez que a atual situação dos caminhos de

acessos, tendo vista que a contratação por meio de adesão a ata de registro se toma um procedimento

mais rápido e que atendería as necessidades da Administração Pública, além a economia conforme já
demonstrado acima.

7.

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo
em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade
técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformi
zação.

8.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Espera-se reduzir os custos operacionais e administrativos associados à contratação de
pessoal, resultando em uma utilização mais eficiente dos recursos públicos.

9.2. Ao contar com empresas especializadas em terceirização de mão de obra, o município busca
garantir a prestação de serviços de melhor qualidade, com profissionais capacitados e treinados para
desempenhar suas funções de forma adequada.

9.3. A adesão a uma ata de registro de preços proporciona uma maneira mais rápida e simplificada
de contratar serviços, permitindo que o município atenda às suas necessidades de pessoal de forma
ágil e eficiente.

9.4. Espera-se que a terceirização de mão de obra permita ao município ajustar sua força de
trabalho de acordo com as variações sazonais ou eventuais da demanda, garantindo assim uma
maior flexibilidade operacional.

9.5. Ao terceirizar serviços de apoio, como limpeza, segurança e manutenção, o município pode
direcionar seus recursos e esforços para as atividades essenciais de sua competência, como saúde,
educação e infraestrutura.

9.6. Almeja-se transferir parte dos encargos trabalhistas para a empresa terceirizada, reduzindo
assim a carga administrativa e financeira do município, além de minimizar riscos trabalhistas.

9.7. Espera-se que a terceirização de mão de obra simplifique a gestão de recursos humanos do
município, permitindo uma alocação mais eficiente de pessoal e recursos.

10, PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

i „

j
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizado-

res quanto à sua atividade.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusi

va, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem

realizados por empresa especializada por meio de adesão a ata de registro de preços.

14. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA

está sendo elaborado pelo órgão.

15.DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Buriticupu/MA, 02 de maio de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Antonio Luís Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Integrante Requisitante

Joselene do Nascimento Costa

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.
\ ,

Afonso^arroà Batista
Chefe de Gabinetqdo Prefeito

Ordenaqor de Despesa
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Hu

DESPACHO

MEMORANDO

PROCESSO ADMIN. 2404001/2024

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Prefeitura Municipal de Buriticupu

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão

de obra para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de
Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. Solicito informação
sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário das Secretarias Municipais de
Administração e Planejamento, Saúde, Educação e Assistência Social, para procedermos com a
continuidade do Processo de Contratação, conforme solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 4.155.672,00 (quatro milhões cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e se
tenta e dois reais).

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: R$ 855.396,80 (oitocentos e cinquenta e
cinco mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).

Secretaria Municipal de Saúde: R$ 986.795,90 (novecentos e oitenta e seis mil setecentos e noventa
e cinco reais e noventa centavos).

Secretaria Municipal de Educação: R$ 2.206.698,50 (dois milhões duzentos e seis mil seiscentos e
noventa e oito reais e cinquenta centavos).
Secretaria Municipal de Assistência Social: R$ 106.780,80 (cento e seis mil setecentos e oitenta
reais e oitenta centavos).

Buriticupu/MA, 02 de maio de 2024.

Afonso B^os Ba\ista
Chefe delGabineíç

Ordenado^de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado pelo Senhor
BARROS BATISTA.

AFONSO

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n2 2404001/2024, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 02 de maio de 2024.

JosèRaímlniifldc lan
CRC\mW0(|6ÇI)'

Diretorlnttri/iqd

rr. ir'jI

'=1 í \
V

dei

Portai

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recebí o presente documentp

Em:

7 -

IM
Assmàfura

Rua Silo Raimundo, 01, Cenlro, Buriticupu-MA, CEP n" 65,393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n- CRC/MA

006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
maranhão.

CERTIFICA:

Ciue revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de

obra para atender as necessidades do Município de Buríticupu/MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2.008 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DA SECRETARIA DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica

SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

i
Rua São Raimundo, 01. Centro. Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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fPREFEiTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2.088.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DA EDUCAÇÃO

BASICA-FUNDO 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica

SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGAO: 11 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica

SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Buriticupu - MA, 02 de maio de 2024.

Á
José 'JclS :rtr; Horaei

nf’ v.:r -7

^●'1 è- ;i,i'.àfTiento
.. ’ r-V i.le \
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Rua São Raimundo. 01, Ccnlro. Buriticupu-MA, CFiP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DECLARAÇAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.

101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o

exercício de 2024, em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender

as necessidades do Município de Buriticupu/MA, tem índice de comprometimento

orçamentário-financeiro com o elemento de despesa 33.90.39.00 - Outros Serviços dc

Terceiros - Pessoa Jurídica de 1,209%.

o

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário-

financeiro nos dois exercícios subsequentes (2025/2026).

Buriticupu/MA, 02 de maio de 2024.

151José Ra mi ido
c (c riA

P 15 \W'r
18

( DlDiretor In rqnc
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'6/2022P< r1 >rl!

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89,11, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA:97359734304

Dados; 2022.05.20 16:32:00

-03‘00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de BurWcupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Rua São Raimundo, 01. Cciitrü. BuriUcumi-MA. CEP n”().>..TV3-Ü{J0 - CNPJ; 01,612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N°01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de

terminações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o objeto a Contra

tação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para aten-

^ der as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços

n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2008 0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de administração e planejamento

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

UNIDADE: 16.01 - Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0026 2037 0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 088 0000 - Manutenção do fundo da educação básica r ^
FUNDEB 30% V

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica



10-11.19M		
O'O

lis
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

Rui

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 122 0002 2030 0000 Manutenção e funcionamento da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total de R$ 4.155.672,00

(quatro milhões cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais).

Buriticupu/MA, 02 de piaio de 2024.
1 -

ATISTAAFONSO BA

Chefe de Gabinete d(A Prefeito

Ordenadoi de Despesa

\)
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rESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para
atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, possui adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidad e com o Plano Plurianual (PPA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites es
tabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Buriticupu/MAi02 de maio de 2024.

Afonso B

Chefe dlè Gabinbte

tísta

Ordenador de De^iesa
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ESTADO DO MARANHÃO 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antonio Luís Alves de Brito

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Teimo de Referência visando a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão
de obra para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n° 2404001/2024.

Buriticupu/MA, 02 de maio de 2024.

'sTOiistaAfonso B

Chefe dd Gabinete

OrdenadÀ: de Desriesa



Si
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Afonso Barros BATISTA

Chefe de Gabinete (Ordenador de Despesa)
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezado Senhor,

Encaiminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos

autos do processo administrativo n° 2404001/2024, que tem por objeto a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para
atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de

Registro de Preços n“ 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, e
submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

02 de maio de 2024.Buriticupu/i

■4íiton 0 Lu^'^lveç'de Brit<f^
Secretário Municipal de k Jmin/stração e Pia] amento
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMODE REFERENCIA

1. OBJETIVO

1.1-0 presente documento visa dar início a procedimento de contratação, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades do Município de
Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar/MA, levando-se em consideração a necessidade de atendimento ao Princípio da
Continuidade do Serviço Público a qual está adstrita a Prefeitura Municipal.
1.2 - A presente contratação estabelecerá condições para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados, denominados de apoio administrativo às atividades
institucionais, serviços esses a serem executados nas dependências das Secretariais Municipais de
Administração e Planejamento, Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, Educação
e Saúde do Município de Buriticupu no Estado do Maranhão, conforme especificações e condições
constantes deste documento.

1.3. Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às demandas da
sociedade junto às Secretariais Municipais de Administração e Planejamento, Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária, Educação e Saúde do Município de Buriticupu/MA, agilizar
e dar mais segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura Municipal no
desenvolvimento de suas atribuições legais e regimentais voltadas às atividades finalísticas e ao
alcance dos seus objetivos.

2. MOTIVAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal, não dispõe de força de trabalho suficiente para atender as necessidades
da Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de apoio administrativo e
complementares no âmbito das secretarias municipais.
2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade das Secretariais Municipais de
Administração e Planejamento, Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, Educação
e Saúde do Município de Buriticupu/MA visa atender as necessidades do quadro de servidores,
tendo em vista que o quadro de servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio
administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos pelos
internos e externos.

usuários

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica:
a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão-de-
obra empregada;

pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços e

profissionais de nível correspondente à complexidade das atividades;
c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demanda:;
d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às supi^rinjtendências que desenvolvem a
atividade-fim;

em virtude da utilização deb)

Página 1 de 12
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços prestados

e para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel
perante a sociedade Buriticupuense.
2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de
novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter

o nível dos serviços ora prestados.

2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como
as suas secretarias vêm se utilizando a terceirização para realizar os serviços acessórios e
complementares necessários.

3. OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro
de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES A SEREM CONTICVTADOS
ATRAVÉS DA ADESÃO 		

VALOR TOTALVALOR HORAHORASESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 1.830.240,00R$ 12,40147.600Auxiliar operacional a serviços diversos1

R$ 721.152,00R$ 12,5257.600Apoio a serviços administrativos2

R$ 1.099.380,00R$ 12,5587.600Agente de portaria
motorista

3

R$ 504.900,00R$ 12,7539.6004

RS 4.155,672,00TOTAL DOS SERVIÇOS

4.1. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES POR SECRETARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO VALOR HORAHOILASITEM

505.920,0012,4040.800Auxiliar operacional a serviços diversos1

158.252,80

161.644,00

12,5212.640Apoio a serviços administrativos

Agente de portaria	

2

12,5512.8803

29.580,0012,752.320motorista4

855.396,80TOTAL DOS SERVIÇOS

\

i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua Sào Raínuindo, n'* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALHORAS VALOR HORAITEM

867.008,0069.920 12,40Auxiliar operacional a serviços diversos1

270.432,0021.600 12,52Apoio a serviços administrativos

Agente de portaria	
motorista

2

709.326,0012,5556.5203

359.932,5028.230 12,754

2.206.698,50TOTAL DOS SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR TOTALVALOR HORAHORASESPECIFICAÇÃOITEM

52.576,0012,40Auxiliar operacional a serviços diversos 4.2401

18.028,801.440 12,52Apoio a serviços administrativos

Agente de portaria	
motorista

2

34.136,0012,552.7203

2.040,0012,751604

106.780,80TOTAL DOS SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VALOR TOTALVALOR HORAHORASESPECIFICAÇÃOITEM

404.736,0012,40Auxiliar operacional a serviços diversos 32.6401

274.438,40

194.274,00

12,5221.920Apoio a serviços administrativos

Agente de portaria	
motorista

2

15.480 12,553

113.347,5012,758.8904

986.795,90TOTAL DOS SERVIÇOS

COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ADESÃO
5.1. Diante da necessidade da contratação, depois de um^pesquisa de preços com os orçamentos
obtidos através Sistemas Eletrônico Banco de Preços qiu/ preços registrados na Ata de Registro
dc Preços n
Buriticupu/MA. levando em consideração que
potencialmente maiores que os registrados contbrme esbei^ificados abaixo, no qual representam^ v
uma economia no valor de R$ 1.379.832,00 (um milhão t^eentos e setenta e nove mil oitocentos e

trinta e dois reai^confopne planilha abaixo:

5.

016/2023 do Município dc Duque Baccíar/MA, são vantajosos ao município de
os preços praticados em tempos aluais são

#Página 3 de 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

VALOR TOTALHORAS VALOR HORAESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 2.522.484,00R$ 17,09147.600Auxiliar operacional a serviços diversos1

R$ 984.384,00R$ 17,0957.600Apoio a serviços administrativos2

R$ 1.287.720,00R$ 14,7087.600Agente de portaria3

R$ 740.916,00R$ 18,7139.600motorista4

RS 5.535.504,00OTAL DOS SERVIÇOS

6. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme especificados abaixo;

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2008 0000 - Manutenção e funcionamento da

secretaria municipal de administração e planejamento

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

—‘ SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

UNIDADE: 16.01 - Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0026 2037 0000 - Manutenção e funcionamento da

secretaria municipal de saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceir^ PJ
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

Página 4 de 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 088 0000 - Manutenção do fundo da educação básica

-FUNDEB30%

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

UNIDADE: 11.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidária

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 122 0002 2030 0000 Manutenção e funcionamento da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoajurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

7. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
7.1 O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias uteis contados do
recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE.

^ 8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro do exercício em curso, contado da
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo
57 da Lei Federal 8.666/93.

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos
devidos pela CONTRATADA.

10. DOS ENCARGOS DAS PARTES

10.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2.A CONTRATADA deve:

10.2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, r^msentá-lo na execução do contrato;
10.2.2.

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da maijiut^ção dessas condições:

Página 5 de 12
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CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

10.2.3. responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de
acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transport e, uniformes, crachás, equipamentos
de proteção individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder
Público;

10.2.4. respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste
contrato;

10.2.6.comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;
10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9.refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não torem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado
inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12.realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;

^ 10.2.13.manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
10.2.16.administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
10.2.1 S.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como
as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;
10.2.19.encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão substituí-

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus ^i^regados;
10.2.21 .providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais Mtas de empregados;
10.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionad D serão glosadas com base nos ^
custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês su sequente.

o

los;
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10.2.23.comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado,
devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Secretaria solicitante,
cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;
10.2.24.substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não
adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de uso dos
equipamentos.
10.2.25.Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer outro, por
emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.2.2Ãsolicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de
quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para
a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de
funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;
10.2.28.realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos
serviços;

10.2.29.manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA, local em serão prestados os serviços,
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem

como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início
da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles
empregados que se negarem a usá-los;
10.2.32.responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da
CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de
paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a
execução dos serviços em regime extraordinário;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos
sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
10.2.34.responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
10.2.35.responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

10.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinqiilada por prevenção, conexão ou

com

de todos os equipamentos de segurançauso

na

seus

continência; e \
10.2.37.responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação,

aos encargos supracitados, não10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referênc
A A."
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transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode
onerar o objeto deste contrato.
10.2.39.Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas
os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou repassados
às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço nos postos das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.2.41.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver
compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo
coletivo da categoria envolvida.

10.3.São expressamente vedadas à CONTRATADA:
10.3.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONl IUA.TANTE, ativo
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus
cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, durante a
vigência deste contrato;
10.3.2. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

10.3.1. a subcontratação para execução do objeto.

ou

10.4. A CONTRATANTE deve:

10.4.1. expedir ordem de serviço;
10.4.2 prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;
10.4.3 promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.4.4 colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme

e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.4.5 fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;
10.4.6 efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências do contrato;
10.4.7 exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse tim;
10.4.8 comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;

10.4.9 observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO í \
11.1.Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanliada e fiscalizada pelo
(a) titular do Serviço desta administração pública ou por rebreientante da CONTRATANTE,
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência dáteiceiros.

nas

\ ●
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11.2.A atestaçào de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

12.DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, Tl^BALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

12.1 Para fins de acompanhamento do adimplemenlo de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante, a documentação a
seguir relacionada:
12.1.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor
responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples
acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

a)

b)
da União;

Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ouc)
sede da CONTRATADA;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.d)

12.1.2 No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato:
extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e

Tempo de Serviço - FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que
possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA,

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s)
pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos
comprovantes de depósitos bancários.

a)

b)

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio
alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;

outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária

c) os

d)
da CONTRATADA.

12.1.3 No primeiro mês da prestação dos serviços:
até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendoa)

nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF;
em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Secretaria Municipal deb)

Administração de Finanças de funcionários não inclusos na relação.
qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à

FISCALIZAÇÃO. r
c)

12.1.4 Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do
contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo
relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acomp
de originais:

Hadas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

termos de rescisão dos contratos de traballio dos empregados prestadores de serviço,a)

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisõesb)

contratuais;

extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado demitido.

c)

13. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
^ PREVIDENCIÁRIA

a) Recebida a documentação mencionada no item 1 da cláusula anterior, a FISCALIZAÇÃO do
contrato deverá apor a data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la.
b) Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTILATADA terá o
prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da
FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente,
c) O descumprimenío reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

14. FORMAÇÃO DE PREÇOS
14.1. Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por cargo.

15. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
15.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do
serviço, ao(s) A da Secretaria Municipal solicitante, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1

^ (uma) via, para fms de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias
retidas relativas à eontribuição previdenciária
15.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
15.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data

posterior à indicada no item 1 desta cláusula, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos
eventuais encargos moratórios decorrentes.
15.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da
protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no Subitem 1.1 da cláusula nona
deste contrato.

15.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da
CONTRATADA.

15.6 O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às
retenções na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos
legais, de:

IRPJ, Contribuição Social So^bre \o Lucro Líquido - CSLL,
Contribuição para a Seguridade Social — COFINS e Contribuição p^ra ) PIS/PASEP;
b) INSS; e

Imposto Sobre a Rendaa)

V
Página 10 de 12
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Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

c)
15.7.

qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no Subitem 1.1 da cláusula nona deste
contrato, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos
moratórios.

À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
15.9. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
15.10.

15.8.

A não apresentação da documentação de que trata o Item 1 da cláusula nona deste
contrato, nos prazos especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e
quaisquer valores retidos cautelarmente somente serão pagos após a comprovação de que os
encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de15.11.

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
15.12. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

16. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

16.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas pertinentes.

rífí&tm i/MAv 02 de piaic > de 2; Í4^Bu

Aivtoiiio Lu sWves de Brít ► \
Secretário Municipal deí^dministraçâe-HP-lanejamento
Responsáv^pela El^ofai .0 Temio de Referência

Com anuências de:

'Afanâ^leber Fréitàs^llva
5e/fret^io Municipal de Saúde
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L
m

Euzilenc Gon^SpCSXõpcs da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária

rT
SecretaíáaAl

=*Smisa Torres

unicipal de Educação

Aprovo 0 presente Termo de Referência’,

l\ j

tístaAfonso B

Chefe dè'GabinWte

\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE AUTUACAQ

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2404001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 24/04/2024, que deu origem ao processo de licitação que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Afonso Barros Batista, Chefe de
Gabinete, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:
a) Documento de formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;
c) Solicitação de Pesquisa de Preços;

d) Pesquisa de Preços;

e) Solicitação de Dotação e Impacto Orçamentário;
f) Informação de Dotação e Impacto Orçamentário;
g) Declaração de Adequação Orçamentário;
h) Declaração do Ordenador de Despesa;

i) Termo de referência;

j) Aprovação e Autorização;
k) Autuação,

DA ORIGEM DA PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 2404001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e

2.

Planejamento

DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

terceirização de mão de obra para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA,

através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA.

3.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Adesão a Ata de Registro de Preços, nos termos do
da Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes.

4.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor total da futura contratação é de R$ 4.155.672,00 (quatro milhões cento e

cinquenta e cinco seiscentos e setenta e dois reais).



I-Í /\

V

024

10-11-1994 —

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme
especificados abaixo:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2008 0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de administração e planejamento

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

UNIDADE: 16.01 - Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0026 2037 0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 088 0000 - Manutenção do fundo da educação básica -

FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

UNIDADE: 11.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 122 0002 2030 0000 Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipa,

de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica V ,
SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ ^

N
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7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 8.666/93 e demais

normas pertinentes.

Buriticupu/MA, 02 de maio de 2024.

j

tístaAfonso

Ordenad^V de Dekpesa
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ESTADO DO MARANI-IÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ofício n” 078/2024

Ao Senhor

Robert Otoni Furtado Oliveira

Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura de Duque Bacelar
ÓRGÀO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023. OBJETO: Registro de Preço para

eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
' para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma “carona'
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 016/2023, datada de 12 de junho de 2023, resultante do Pregão
Eletrônico n° 018/2023 - SRP, objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, tendo como detentora da presente ATA a empresa INSTITUTO
ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o n° 27.709.375/0001-81 com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, 25,

cond. Sub07, Patio Jardins, Sala 1004, Torre B, HYDEPARK, vinhais, CEP: 65.074-199, São Luís - MA, ata de

registro de preços foi devidamente publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DUQUE BARCELA,
QUINTA FEIRA, 15 de junho de 2023 ano V 490, ISSN 2764-6777, Portal de Transparência do órgão
licitante, o qual manifestamos interesse nos serviços discriminados com suas respectivas quantidades em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBEILAÇÂO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE
ADESÃO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, visto
que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades, onde solicitamos também, que,

caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido processo:

a

Edital;

Parecer Jurídico da Minuta do Edital;

Parecer Conclusivo;

Publicações do Aviso do Certame;
Ata da Sessão;

Termo de Adjudicação;
Termo de Homologação;

Publicação do Termo de Homologação (se houver);

Ata de Registro de Preços;
Publicação da Ata de Registro de Preços;

r’

Vss

V.

r*

>

Buriticupu/MA, 03 de maio de 2024.

AFONSO BARROS

BATISTA:! 8708692220

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa
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GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023. OBJETO: Registro de Preço para

eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme disposto no Art. 22, § 3°
do Decreto Federai n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

VALOR

HORA
TOTAL ANUALITEM ESPECIFICAÇÃO HORAS

R$ 12,40 R$ 1.830.240,00Auxiliar operacional a serviços diversos 147600

R$ 721.152,00R$ 12,52Apoio a serviços administrativos 576002

R$ 1.099.380,00R$ 12,55Agente de portaria 876003

R$ 12,75 R$ 504.900,004 motorista 39600

RS 4.155.672,00TOTAL DOS SERVIÇOS

Buriticupu/MA, 03 de maio de 2024.
AFHNKn RARRO^ Assinado de forma digital por
nr'u\'iO'u DMnnv-;j afonsobarros
BATI5TA:18708692 batistas 8708692220

Dados: 2024,05.03 11:13:31

Afonso Barros fiatista
Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa

220
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA
Avenida Coronel Rosaiino, s/n - Centro.

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

Oficio N° 025/2024-Secretaria Municipal de Administração Finanças e Infraestrutura.

Duque Bacelar - MA, 03/05/2024.

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Assunto: Autorização dc adesão a Ata de Registro de Preços n" .1)16/2023, relativa ao Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n“ 018/2023-SRP, Processo Administrativo n“. 104/2023.

Em atenção a Solicitação de Adesão realizada através do ofício n° 078/2024, constante
da referência, AUTORIZAMOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, A
ADERIR, 50% da ata de registro de preços de n° 016/2023, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n°
018/2023-SRP, cujo objeto é Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender
necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, com validade de 12 (doze)
contados a partir de sua assinatura.

Em tempo, destacamos que a formalização e instrução do processo de adesão, a
comprovação de vantajosidade da adesão, a contratação, as aquisições, os faturamentos e os
pagamentos serão de exclusiva responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA, não recaindo sobre o MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR, ESTADO DO

MARANHÃO (ORGÃO GERENCIADOR) QUAISQUER RESPONSABILIDADES.
Juntamente com este expediente estamos enviando em mídia digital:
Cópia do Edital e seus anexos;

Ata de Registro de Preço n° 016/2023 e publicação da referida ata;
Termo de Adjudicação;
Termo de Homologação.

Demais arquivos, se necessário, estão disponíveis no portal do município de Duque Bacelar/Ma.

as

meses

Av Coronel Rosatlno, s/n. Centro, Duque Bacelar-Ma.
CNPJ: 06.314.439/0001-75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA
Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro.

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

Por fim, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

Atenciosamenle,

4 .à,(bO

/ RobertsQtoni Furtado Oliveira
^ CPF sob on“ 088.961.273-00 '

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura/PMDB

Av Coronel Rosalíno, s/n, Centro, Duque Baceiar-Ma.
CNPJ: 06.314.439/0001-76
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP

N** 018/2023

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura
contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA.

DATA: 02/06/2023
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023

1. PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR/MA, torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em
sua fonTia ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° PE SRP 018/2023 (Processo

Administrativo n°104.2023-CPL, do tipo menor preço, por item, o certame se realizará, às
OShOOmin (oito horas) do dia 02 de junho de 2023, destinado ao Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da
Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2007:
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federai e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na forma
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras
providências, Decreto Municipal n” 01/2021, MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, Lei Complementar

123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n“. 147 de 07 de agosto de 2014, e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O recebimento das propostas será a partir do momento da publicação no Sistema Licitar Digital
no dia 23 de maio 2023.

1.2.

n

1.3.

O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório
mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

1.4.

1.5

E OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1 Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar/MA.
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l DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

E DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇAO

4.1. Não poderão participar deste Pregão:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.

Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de
credores, em dissolução ou em liquidação;

4.1.2.

Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA,
Estado do Maranhão.

4.1.3.

Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.4.

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.1.5.

Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.4.1.6.

DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site https://www.licitardigital.com.br/.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo5.3.

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA responsabilidade por eventuais danos
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decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n‘* 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada

pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

C DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. A licitante arrematante deverá ter anexado, obrigatoriament e, no sistema e em ordem, cópia dos

documentos abaixo e cópias devidamente autenticada em cartório digital, da documentação que
impossibilita a pesquisa da sua veracidade pela internet:

6.1.1 Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do
Empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor seguido de todas as alterações,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; Cpf, RG do Empresário.

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor,
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da
CGJT, de 21 de janeiro de 2022; e certidão com base na Portaria MTP n° 667, de 8
de novembro de 2021 do Ministério Do Trabalho E Previdência, Secretaria De

Trabalho, Coordenaçao-Geral de Recursos, do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa ou firma licitante.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante,
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

6.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Ceilidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede
do licitante;

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem;

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante;

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da
sede do licitante, e certidão negativa de distribuição de ações de falências e

6.1.3
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recuperações judiciais emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios.

b) Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante,
acompanhada da CNDP - Certidão Negativa de Débitos Profissionais, do contador
responsável, exceto para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a

locação de materiais no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme, Artigo 3° do Decreto n°8.538 de 2015.

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste SLibitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura.

6.1.4 Regularidade Trabalhista:

a) Certidão de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da
CGJT, de 21 de janeiro de 2022; e certidão com base na Portaria MTP rf 667, de 8
de novembro de 2021 do Ministério Do Trabalho E Previdência, Secretaria De

Trabalho, Coordenaçào-Geral de Recursos, da Empresa licitante.

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § F do art. 30 da 8.666/93:

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem
o subscreveu; acompanhado de Notas Fiscais e Contratos/Publicaçõ es, que

assegurem a veracidade dos mesmos.

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no
Anexo II.

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2°
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo
no Anexo III.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no
Anexo IV.

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no
inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo
do Decreto n® 4.358/02, conforme modelo no Anexo V.
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6.6. Declaração assinada peio representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos
de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26
do decreto 10.024/2019 e confomie modelo no Anexo VI.

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o
Artigo. \f. 56 da Lei n® 8.666, no ato da assinatura do contrato.

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexisíindo esse prazo, reputar-se-ão
válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição.

6.9. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

6.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se na ordem de classificação, a
outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será
permitida excepcionalmcnte a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de
diligência, salvo item 10.10.

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade
nos sites de cada órgão emissor.

6.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos

documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser
anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão
ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e
integridade.

6.15. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos,
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que
discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme
0 art. 24 do Decreto 10.024/19.



PU
y2024●5-ül

£3:íis

Hu

PREFEITURA DE

QUQjyE) BACELAR
Jiuit&i-em'ima'n&wi'^Ué'tia>/

Avenida Coronel Rosalino,s/n - Centro
C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

6.16. Documentos anexados no sistema que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados.

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á
por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até o horário definido para início da sessão pública.

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas neste Edital.

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no
sistema Licitar Digital, sendo obrigatório o preenchimento de todos os campos ‘"Marca” não
identificando a empresa, “VI Unitário” (valor unitário), “VI Total” (valor total) e “Prazo de execução”
(o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência).

8.5.1 .A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem
a Licitante.

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante
poderá acessar o sistema Licitar Digital para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada.
A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas.

8.6.1 A planilha de composição de custos, assinada digitalmente pelo responsável deverá ser enviada
junto com todas as propostas de preços.

Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar,
pelo Licitar Digital a cópia da proposta adequada ao seu último lance no endereço
httD://https://www.licitardiuital.com.br/ de acordo § T art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como

tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado.

8.7.
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A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da8.7.1.

proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa

do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários
e devidamente assinada pelo seu representante legal.

8.8. A Proposta de Preços deverá conter:

8.8.1.Prazo de validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a contar da

data de sua apresentação;

8.8.2.Preço Unitário e total, expressos em reais;

8.8.3.Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital;

8.8.4.Prazo de entrega conforme definido no Anexo I: Termo de Referência;

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos
de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço;

8.8.6.Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número
do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça
de pagamento.

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos.

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às
especificações deste Edital.

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as
licitantes, liberados dos compromissos assumidos.

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento,
bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou
preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes.

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

. ABERTURA DA SESSÃO
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9.1. A partir das 08:00hrs (oito horas) do dia 02 de junho de 2023, terá início a sessão pública do

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e
após análise, início da etapa de lances, conforme Edital.

10, FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles
previstos no Decreto n° 10.024/19.

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo

horário de registro e valor.

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos.

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e
registrado no sistema.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação
da detentora do lance.

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes.

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela
Modo de Disputa “ABERTO” ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra
lances sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, sem
lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta.

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$0,01 centavo.
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10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para
que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar
a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas
dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19.

10.11. O Sistema anunciará a LICITANTE ARREMATANTE imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública.

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento
da Proposta de Preço.

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei
Complementar n" 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de
agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

11.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado o critério de menor preço
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, propostas iniciais acima de 50%
do valor de mercado apontado pelo sistema será rejeitada.

11.6. Propostas arrematantes que ofertarem lances abaixo de 25% do valor de referência demonstrado
após a fase de lance terão a necessidade de comprovação de composição de custos.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso por lO(dez) minutos após aberto o prazo, única e exclusivamente através
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do sistema, para julgamento do Pregoeiro, se deferida a intenção lhe será concedido o prazo de 3

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do sistema,
para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do sistema,

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-MA, à Avenida Coronel
Rosalino, s/n - Centro, Duque Bacelar - MA, CEP: 65.520-000, durante os dias úteis, das 08:00h (oito
horas) às I2:00h (doze horas).

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação.

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar
o contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA, quando a convocada não
comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado
o disposto no subitem 11.3.

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de DUQUE BACELAR/MA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.
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14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de

licitar, 0 LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais
cominações legais.

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

14.3.1. Advertência;

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as
condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da
fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências
cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de DUQUE BACELAR/MA.

15. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA



o-ü

RülPREFEITURA DE

ey EBACELAR
Jiuitéi-ejwiuiui^n&ua^füitéUa'!

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro
C.N.P.J; 06.314.439/0001-75

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, §2° do
Decreto Federal n“ 7.892/2013 e alterações.

16. DO CONTRATO

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante
no Anexo VIll.

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em

cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos.

16.2.1 DA GARANTIA DE CONTRATO nas contratações de obras, serviços e compras.

A garantia de contrato assegura que o mesmo seja executado em sua inteireza e nos exatos

termos em que fora pactuado, conforme dados legais abaixo:

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento

convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e

compras.

§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no

parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei n” 8.883, de 1994). A garantia de execução
contratual será exigida única e exclusivamente do vencedor do certame e será limitada a 5%

(cinco por cento) do valor do contrato.

16.2.2 OBJETIVO DA GARANTIA DO CONTRATO: A garantia, qualquer que seja a modalidade

escolhida, assegurará o pagamento de:

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

2. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada.

Prazo de apresentação da garantia do contrato: a contratada deverá apresentar, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado
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da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, sendo que, nos casos

de contratação de serviços continuados de dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da

garantia deverá corresponder a cinco por cento do valor total do contrato.

Vigência da garantia do contrato: a exigência da garantia do contrato deve ter validade durante

a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual. Resgate da

garantia de contrato: O prazo de resgate está vinculado ao Termo de Recebimento Definitivo

da obra ou Termo de Encerramento do Contrato, ou seja, após o término do contrato e ateste do

gestor e fiscal de que a obra foi executada fíelmente com todas as especificações do objeto

solicitadas (de acordo com o Projeto Básico ou Termo de Referência).

O agente público que deixa de exigir da contratada a prestação das garantias contratuais,

conforme previsto no art. 56 da Lei 8.666/1993, responde pelos prejuízos decorrentes de sua

omissão, bem como às penas previstas nos arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992.

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão
parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d. da Lei n° 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e
periodicidade especificadas no Termo de Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura não
atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmeníe sem falhas, de acordo
com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de
Fornecimento/Serviço.

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, após

a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS,
FGTSeCNDT- Ceitidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação
irregular em desconformidade com item 19.1.

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente

endereço do Licitar Digital https://www.licitardiuital.coi-n.br/ . até 3 (três) dias úteis anterior à data
fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar devidamente incluindo
cpf ou cnpj.

no

20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto
ao Edital;

20.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais

empresas que tenham adquirido o presente Edital.

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO21.

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão,
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do
Licitar Digital no endereço eletrônico, https://wv\w/.licitardiu ital.com.br/no prazo mencionado.

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1® do art. 24 do Decreto
10024/19;
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21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame;

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido
art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão
concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente
de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no §
Udo Art. 65 da Lei 8.666/93.

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço
eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão.

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no
endereço do Licitar Digital - endereço https://www.licitardiuita l.com.br/.
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22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais,
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças
ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação.

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição,
os seguintes anexos:

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência.

23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP.
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos.

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital

23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores.

23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade

23.1.7 Anexo Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços
23.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio a serviços gerais, apoio
a serviços administrativos, agente de portaria e Motoristas, para atender as necessidades das
Secretarias do Município de Duque Bacelar - MA.

1.2. Este Termo de Referência tem por objetivo orientar o processo de contratação, estabelecendo
normas e critérios específicos para a execução dos serviços, correspondentes às atividades-meio da
Administração, especificamente no que tange aos serviços de Apoio a Serviços Gerais e
Administrativos, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Duque Bacelar - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de dotar a máquina pública, através da atuação de
terceiros, habilitados para a prestação de serviços, fora de sua área de atuação, mas que garantam que
as ações públicas apresentem resultados mais concretos para a sociedade, permitindo que a Prefeitura
Municipal detenha maior capacidade de movimentação e funcionamento, coibindo e evitando desvios
de função dos servidores públicos.

2.2. Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares, ora pleiteados,
são indispensáveis à Prefeitura Municipal de Duque Bacelar, em face da inexistência, no quadro de
pessoal, de cargo efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao
exercício das atividades meio descritas neste Termo de Referência. As atribuições previstas para esses

postos de trabalho também não encontram previsão (quantidade) no conjunto de cargos integrantes
do plano de cargos da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar, otimizando a performance funcional e
0 melhor direcionamento do quadro efetivo para o desempenho da área fim.

2.3. Neste diapasão, operacionalizar-se-á a transferência para a iniciativa privada da realização de
serviços eminentemente acessórios e complementares.

2.4. A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização
integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua,
eficiente, flexível, fácil, segura e confiável.

2.5. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente,
obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações.
Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta
de uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são
imprescindíveis par ao funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços terceirizados
que se pretende licitar.
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2.6. Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a
alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações
dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e apoio operacional,
0 que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. Sendo assim, a
terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada,
pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como,
um elevado padrão na satisfação do interesse público.

3. Da Fundamentação Legal

Nos termos da Lei federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei Complementar n° 123/2006
e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas no contrato.

4. Da Classificação dos Serviços

O objeto da contratação caracteriza-se como serviço essencial e continuado, sendo imprescindível
para o funcionamento e a segurança das Secretarias e o não comprometimento dos inúmeros prédios
que estão sob a égide da administração, inclusive as escolas das redes municipais de ensino, e
unidades básicas de saúde - DBS.

O Colendo Tribunal de Contas da União exemplifica como serviços continuados a vigilância, limpeza
e conservação, conforme jurisprudência abaixo:

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários a Administração no desempenho

das respectivas atribuições.

São aqueles que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades
essenciais e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro. O
que é continuo para determinado órgão ou entidade pode não ser para outros.

São exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, limpeza e conservação,
manutenção elétrica, manutenção de elevadores, manutenção de veículos etc. Em
processo próprio, deve a Administração definir e justificar quais outros serviços
contínuos necessita para desenvolver as atividades que lhe são peculiares. (TCU.
Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU/Tribunal de Contas da
União. 4. ed. rev., atual, e ampl. Brasília: TCU, Secretaria Geral da Presidência;
Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 772).

6. DA DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

6.1. APOIO DE SERVIÇOS GERAIS

Prestará os serviços obedecendo as técnicas apropriadas e com emprego de profissionais com
qualificação comprovada para cada situação, obedecendo às orientações da Contratante;
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● Para a execução dos serviços, a licitante contratada utilizará, sob sua inteira

responsabilidade e de acordo com as nonnas que regem a atividade, mão de obra devidamente
capacitada para a área a que se destina;

● Para a execução dos serviços, a licitante deverá disponibilizar pessoal com grau de
escolaridade de no mínimo ensino fundamental;

● A licitante contratada, terá as seguintes atribuições:

● Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e

manutenção predial. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas.

● Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral.

● Varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e
instalações diversas, atentando para as condições de higiene e conservação.

● Organizar e supervisionar serviços de cozinha; Prepara café e chá, servindo-os quando
solicitado.

Zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; Zelar pela guarda do
patrimônio;

● Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar
materiais e utensílios diversos.

● Remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de

pedra e revestimento cerâmico, limpar janelas, diluir produtos de limpeza;
● Lavar superfícies internas de recintos, secar pisos;

● Separar material para reciclagem;

● Verificar fechamento de portas e janelas;

● Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos;

● Remover o lixo para depósitos e descarga;
● Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

● Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades, desde que o mesmo seja habilitado em conformidade com o Código de
Trânsito Brasileiro;

● Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

● Auxiliar pedreiros, carpinteiros e operadores de equipamentos pesados. Carrega e
descarrega materiais de construção, prepara canteiros de obras e limpa áreas de trabalho.
Faz pequenas manutenções nos equipamentos, limpa máquinas e ferramentas, verifica
condições de uso e repara eventuais defeitos mecânicos nas mesmas

● Receber, Orientar e encaminhar o Público:

● Controlar a entrada de pessoas no recinto de trabalho, bem como a saída de tais locais,
efetuando, quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência
● Abrir e fechar as dependências de prédios;

● Receber a correspondência e encaminhá-la ao protocolo;
● Atender e efetuar ligações telefônicas;
● Receber e transmitir recados e mensagens;

● Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda;
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APOIO A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

● Executar serviços de suporte no setor em que estiver lotado, seja por meio de
digitação de dados, atendimento ao público interno e externo ou demais tarefas que lhe
forem atribuídas pelo superior imediato.
● Executar serviços administrativos afetos ao setor em que estiver lotado;

● Coletar e digitar dados, organizar e controlar a tramitação de documentos;

● Classificar e arquivar documentos, formulários, listagens, comunicados, relatórios, e
papéis da rotina administrativa, observando -prazos de vigência e outras rotinas.

● Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e
logística; atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre
produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento
necessário referente aos mesmos.

● Cuidar da segurança dos alunos nas dependências e proximidades da escola e durante
0 transporte escolar e passeios; inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar
e durante o transporte escolar; orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento
escolar, cumprimento de horários; controlar as atividades livres dos alunos, orientando entrada
e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres.

● Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados, operando
impressoras e microcomputadores; registram e transcrevem informações, operando máquinas
de escrever; atendem necessidades do cliente interno e externo, supervisionar trabalho e

equipe e negociam serviço com cliente.

AGENTE DE PORTARIA

● Fiscalizar

● Observar e orientar a entrada e saída de pessoas.

● Receber, identificar e encaminhar as pessoas aos destinatários.

● Abrir e fechar as dependências de prédios.

● Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança ou conservação
implique em maior responsabilidade.

MOTORISTA

● Dirigir e manobrar veículos

● Transportar pessoas, cargas ou valores.

● Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e
dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e
outros.

Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio
ambiente.
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7-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) execuíado(s) pela Contratante, mediante o
Termo de Serviço Executado e Apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a
Contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista.

8 - Da descrição c especificação para execução dos serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

HORAS

MENSAL

HORAS

ANUAL

VALOR

HORA

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL
ITEM OBJETO UND

Auxiliar Operacional a Serviços Diversos 24600 R$356.700,00 R$4.280.400,00Hora 295200 R$14,50

Apoio a Serviços Administrativos2 9600 115200 R$15,10 R$144.960,00 RS1.739.52Q,00Hora

3 Agente de Portaria 14600 175200 R$15,10 R$220.460,00 RS2.645.520,00Hora

Motorista4 6600 R$15,67 R$103.422,00 RSl.241.064,00Hora 79200

RS9.906.504,00

8.1 — Planilha de composição de custo por Categoria.

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇO POR FUNCIONÁRIO

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-dc-obrn

Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos1

Salário Hora Normativo da Categoria Profissional2 1.320,00

Quantidade de Horas Semanais 40 horas3

200 horas4 Mensal

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (R$)‘/o1 Composição da Rcmtmeração

RS 1.320,00Salário Base por horaA

R$ 1.320,00Total da Remuneração

RS 1.320,00Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Valor (R$)Benefícios Mensais e Diários2

R$ 0,00Vale TransporteA

Desconto legal sobre transporte (máximo de 6% do salário base) R$ 0,00B

RS 0,00Auxílio alimentação - ConvençãoC

RS 0,00Inslubridade/PericulosidadeD

R$ 0,00Assistência Familiar Social SindicalE

RS 0,00Total de Benefícios mensais e diários

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)Insumos Diversos3

RS 40,00Uniformes e EPIA

B

C

D
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E

Total de Insumos diversos RS 40,00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

Encargos prcvidenciários e FGTS % Valor (RS)4.1

RS 264,00INSS 20%A

R$ 19,80B SESIou SESC 1,50%

R$ 13,201%C SENAI ou SENAC

R$ 2,64D INCRA 0,20%

RS 33,00Salário Educação 2,50%E

RS 105,60F FGTS 8%

RS 39,60G Seguro acidente do trabalho (RAT X FAT) 3%

RS 7,920,60%SEBRAEH

RS 485,7636,80%Total

Submódulo 4.2 - 13“ Salário e Adicional de Férias

Valor (RS)13“ Salário e Adicional de Férias4.2

RS 109,968,33%13 “Salário-Cálculo (1/12*100)A

RS 36,702,78%Adicional de Férias - Cálculo (1/3/12*100)B

RS 146,6511,11%Subtotal

R$53,97Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de FériasC

RS 200,62Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Valor (RS)Afastamento Maternidade:4.3

Afastamento maternidade - Cálculo: 4

RS 0,92(meses/licença) /12 (meses) X 11.11% (ferias s/
licença) X % de ocorrência (2%))

0,07%A

RS 0,34Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidadeB

RS 1,26Total

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Valor (RS)Provisão para Rescisão4.4

Aviso prévio indenizado (Estimativa de 5% dos
funcionários demitidos conforme manual do MPOG)

- Cálculo ((1/12)*0,05)* 100=0,42% Conforme
fórmula da fl. 24 do MANUAL DE ORIENTAÇÃO
PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE

CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS do MPOG

RS 5,540,42%A

RS 0,44Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizadoB

RS 0,22Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

Aviso prévio trabalhado - Cálculo
((7/30)/12)*0,02*100=0,04% - Conforme Manual de
Orientação para Preenchimento da Planilha do
MPOG		

RS 0,530,04%D

RS 0,19Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

RS 0,02Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF

RS 6,95Total

Submódulo 4.5 - Custo dc Reposição do Profissional Ausente
Valor (R$)Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente4.5

RS 110,008,33%A Férias



Hs

PHub

PREFEITURA DE

OyQjyBBACELAR
Jiuit&i' emiuna'nooa'^%t& tiO'/

Avenida Coronel Rosaíino, s/n - Centro
C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

Ausência por doença - Cálculo (5,96/30)/12* 100 -
Conforme Manual do MPOG

B 1,66% R$ 21,91

Licença paternidade - Cálculo ((5/30)/12)*0,015* 100
- Conforme Manual do MPOG

C 0,02% R$ 0,26

Ausências legais - Cálculo (2,96/30)xl/12 -
Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - Plenário

R$ 9,64D 0,73%

Ausência por Acidente de trabalho - Cálculo
((15/30)/! 2)*0,0078* 100 - Conforme Manual do
MPOG

R$ 0,40E 0,03%

RS 142,21Subtotal

Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposição RS 52,33G

RS 194,54Total

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (RS)4

RS 485,76Encargos previdenciários e FGTS4.1

RS 200,6213° Salário e Adicional de Férias4.2

RS 1,26Afastamento maternidade4.3

RS 6,954.4 Custo de rescisão

RS 194,54Custo de reposição do profissional ausente4.5

RS 0,00Outros (especificar)4.6

RS 889,14Total

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (R$)%Custos lndiretos,TríbutQs e Lucro5

RS 247,4111,00%A Despesas Diversas

RS 152,296,10%B Taxa de Administração

R$ 250,828,65%C Tributos

RS 2.899,6591,35%Base para cálculo dos tributosCl

R$ 144,985,00%ISSC2

RS 86,993,00%C3 COFINS

PIS - conforme previsto no artigo 2° da Lei n°
10.637/02

RS 18,850,65%C4

RS 650,51Total

Anexo 111 - B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mâo-dc-ohra vinculada ã execução contratual (valor por empregado) Valor (RS)

RS 1.320,00Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 0,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 40,00Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

RS 889,14Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

R$ 2.249,14Subtotal (A + B +C+ D)

RS 650,51E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro

RS 2.899,65Valor total por empregado

RS 14,50Valor total por hora

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO POR FUNCIONÁRIO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Apoio a Serviços Administrativos
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Salário Hora Normativo da Categoria Profissional2 1.335,16

40 horas3 Quantidade de Horas Semanais
200 horas4 Mensal

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (RS)%I Composição da Remuneração

R$ 1.335,16Salário Base por horaA

RS 1.335,16Total da Remuneração

RS 1.335,16Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários2

RS 0,00Vale TransporteA

R$ 0,00Desconto legal sobre transpoite (máximo de 6% do salário base)B

RS 0,00C Auxílio alimentação - Convenção

RS 0,00Inslubridade/PericulosidadeD

RS 0,00Assistência Familiar Social SindicalE

RS 0,00Total de Benefícios mensais e diários

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)Insumos Diversos3

RS 40,00Uniformes e EPIA

B

C

D

E

RS 40,00Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos prcvidcnciários e FGTS:
Valor (RS)%Encargos previdenciários e FGTS4.1

RS 267,0320%INSSA

RS 20,031,50%SESlou SESCB

RS 13,351%SENAl ou SENACC

RS 2,670,20%INCRAD

R$33,382,50%Salário EducaçãoE

RS 106,818%FGTSF

RS 40,053%Seguro acidente do trabalho (RAT X FAT)G

RS 8,010,60%SEBRAEH

RS 491,3436,80%Total

Submódulo 4.2 - 13° Salário e Adicional de Férias

Valor (RS)13“ Salário c Adicional de Férias4.2

RS 111,228,33%13 ° Salário - Cálculo (1/12*100)	
Adicional de Férias - Cálculo (1/3/12*100)

A

RS 37,122,78%B

RS 148,3411,11%Subtotal

RS 54,59Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de FériasC

RS 202,92Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Valor (RS)Afastamento Maternidade:4.3



2024
lis

Nu

PREFEITURA DE

nUfPJl;BACELAR
Jiuit&i- em'uma/nmut'hitto‘tia'1

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro
C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

Afastamento maternidade - Cálculo: 4

(meses/licença) / 12 (meses) X 11,11% (férias s/
licença) X % de ocorrência (2%))

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

R$ 0,930,07%A

R$ 0,34B

RS 1,28Total

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado (Estimativa de 5% dos
funcionários demitidos conforme manual do MPOG)

- Cálculo ((1/12)*0,05)* 100=0,42% Conforme

fórmula da fl. 24 do MANUAL DE ORIENTAÇÃO
PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE

CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS do MPOG

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado

Valor (RS)4.4

R$5,610,42%A

RS 0,45B

RS 0,22C

Aviso prévio trabalhado - Cálculo
((7/30)/12)*0,02*100=0,04% - Conforme Manual de

Orientação para Preenchimento da Planilha do
MPOG

RS 0,530,04%D

RS 0,20Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

RS 0,02Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF

RS 7,03Total

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (RS)Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente4.5

RS 111,268,33%FériasA

Ausência por doença - Cálculo (5,96/30)/12*100 -
Conforme Manual do MPOG		

RS 22,161,66%B

Licença paternidade - Cálculo ((5/30)/12)*0,015*100
- Conforme Manual do MPOG

RS 0,270,02%C

Ausências legais - Cálculo (2,96/30)xl/12 -
Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - Plenário

RS 9,750,73%D

Ausência por Acidente de trabalho - Cálculo
((15/30)/l 2)*0,0078* 100 - Conforme Manual do
MPOG

RS 0,400,03%E

RS 143,84Subtotal

RS 52,93Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposiçãoG

RS 196,77Total

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais c trabalhistas
Valor (RS)Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas4

RS 491,34Encargos previdenciários e FGTS4.1

RS 202,9213® Salário e Adicional de Férias4.2

RS 1,28Afastamento maternidade4.3

RS 7,03Custo de rescisão4.4

RS 196,77Custo de reposição do profissional ausente

Outros (especificar)

4.5

RS 0,004.6

RS 899,35Total

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)%Custos Indiretos, Tributos c Lucro5

RS 272,9412,00%A Despesas Diversas
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R$211,448,30%B T;ixa de Administração

RS 261,24C 8,65%Tributos

R$ 3.020,13Base para cálculo dos tributos 91,35%Cl

R$ 151,015,00%C2 ISS

R$ 90,603,00%C3 COFINS

PIS - conforme previsto no artigo 2° da Lei
10.637/02

R$ 19,630,65%C4

R$ 745,62Total

Anexo III - B - Quadro-resunio do Custo por Empregado

Mão-dc-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

R$ 1.335,16Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 0,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 40,00Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

RS 899,35Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

R$ 2.274,51Subtotal (A + B +C+ D)
RS 745,62E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro

RS 3.020,13Valor total por empregado

RS 15,10Valor total por hora

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO POR FUNCIONÁRIO
Mâo de obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Salário Hora Normativo da Categoria Profissional

Agente de PortariaI

1.338,722

40 horasQuantidade de Horas Semanais3

200 horasMensal4

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Valor (RS)%Composição da Rcnuineração1

RS 1.338,72Salário Base por horaA

RS 1.338,72Total da Remuneração

RS 1.338,72Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários2

RS 0,00Vale TransporteA

RS 0,00Desconto legal sobre transporte (máximo de 6% do salário base)
Auxílio alimentação - Convenção

B

RS 0,00C

RS 0,00Inslubridade/PericulosidadeD

RS 0,00Assistência Familiar Social SindicalE

RS 0,00Total de Benefícios mensais e diários

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)Insumos Diversos3

RS 40,00Uniformes e EPIA

B

C
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D

E

Total de Insumos diversos R$ 40,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos previdência rios e FGTS:	
Valor (RS)Encargos prevldenclários e FGTS Vo4.1

RS 267,7420%A INSS

R$ 20,081,50%B SESl ou SESC

R$ 13,391%C SENAI ou SENAC

R$ 2,680,20%INCRAD

R$33,472,50%Salário EducaçãoE

RS 107,108%F FGTS

R$ 40,163%Seguro acidente do trabalho (RAT X FAT)G

RS 8,030,60%SEBRAEH

RS 492,6536,80%Total

Submódulo 4.2 - 13" Salário c Adicional de Ferias

Valor (RS)13° Salário e Adicional de Férias4.2

R$ 111,528,33%13°Salário-Cálculo(l/12*100)A

RS 37,222,78%Adicional de Férias - Cálculo (1/3/12*100)B

RS 148,7311,11%Subtotal

RS 54,73Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de FériasC

RS 203,47Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Valor (RS)Afastamento Maternidade:4.3

Afastamento maternidade - Cálculo: 4

(meses/iicença) / 12 (meses) X 11,11% (férias s/
licença) X % de ocorrência (2%))	
Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

RS 0,940,07%A

RS 0,34B

RS 1,28Total

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
Valor (RS)Provisão para Rescisão4.4

Aviso prévio indenizado (Estimativa de 5% dos
funcionários demitidos conforme manual do MPOG)

- Cálculo ((1 /12)*0,05)* 100=0,42% Conforme
fórmula da fl. 24 do MANUAL DE ORIENTAÇÃO
PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE

CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS do MPOG

RS 5,620,42%A

RS 0,45Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizadoB

RS 0,22Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

Aviso prévio trabalhado - Cálculo
((7/30)/12)*0,02*100=0,04% - Confonne Manual de
Orientação para Preenchimento da Planilha do
MPOG		

RS 0,540,04%D

RS 0,20

RS 0,02

Incidência do submódulo 4,1 sobre aviso prévio trabalhadoE

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF

RS 7,05Total

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor (RS)Composição do Custo dc Reposição do Profissional Ausente4.5

RS 111,568,33%A Férias
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Ausência por doença - Cálculo (5,96/30)/12*100 -
Conforme Manual do MPOG

B 1,66% R$ 22,22

Licença paternidade - Cálculo ((5/30)/12)*0,015*100
- Conforme Manual do MPOG

RS 0,27C 0,02%

Ausências legais - Cálculo (2,96/30)xl/12 -
Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - Plenário

R$ 9,77D 0,73%

Ausência por Acidente de trabalho - Cálculo
((15/30)/12)*0,0078*100 - Conforme Manual do
MPOG

RS 0,400,03%E

RS 144,22Subtotal

RS 53,07Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposiçãoG

RS 197,30Total

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais c trabalhistas

Valor (RS)Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas4

RS 492,65Encargos previdenciários e FGTS4.1

RS 203,4713° Salário e Adicional de Férias4.2

RS 1,28Afastamento maternidade4.3

RS 7,054.4 Custo de rescisão

RS 197,30Custo de reposição do profissional ausente4.5

RS 0,00Outros (especificar)4.6

RS 901,75Total

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro5

R$ 273,6612,00%Despesas DiversasA

R$ 204,338,00%B Taxa dc Administração

RS 261,208,65%C Tributos

RS 3.019,6591,35%Cl Base para cálculo dos tributos
RS 150,985,00%C2 ISS

RS 90,593,00%C3 COFINS

PIS - conforme previsto no artigo 2° da Lei n°
10.637/02

RS 19,630,65%C4

RS 739,19Total

Anexo III - B - Quadro-resuiiio do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (RS)

RS 1.338,72Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 0,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 40,00Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

RS 901,75Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.280,47Subtotal (A + B +C+ D)

RS 739,19E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro

RS 3.019,65Valor total por empregado
RS 15,10Valor total por hora

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO POR FUNCIONÁRIO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Motorista
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Salário Hora Normativo da Categoria Profissional2 1.357,00

40 horas3 Quantidade de Horas Semanais
200 horas4 Mensal

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Valor (RS)%Composição da Remuneração1

R$ 1,357,00A Salário Base por hora

RS 1.357,00Total da Remuneração

RS 1.357,00Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Valor (RS)Benefícios Mensais e Diários2

RS 0,00Vale TransporteA

RS 0,00Desconto legal sobre transpoite (máximo de 6% do salário base)

Auxilio alimentação - Convenção

B

RS 0,00C

RS 0,00Inslubridade/PericulosidadeD

R$ 0,00Assistência Familiar Social SindicalE

RS 0,00Total de Benefícios mensais e diários

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)Insumos Diversos3

R$ 40,00Uniformes e EPIA

B

C

D

E

RS 40,00Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários c FGTS:
Valor (RS)%Encargos previdenciários e FGTS4.1

RS 271,4020%INSSA

R$ 20,361,50%SESI ou SESCB

R$ 13,571%SENAI ou SENACC

RS 2,710,20%INCRAD

R$ 33,932,50%E Salário Educação

RS 108,568%FGTSF

RS 40,713%Seguro acidente do trabalho (RAT X FAT)G

RS 8,140,60%SEBRAEH

RS 499,3836,80%Total

Submódulo 4.2 - 13° Salário e .\dicional dc Férias

Valor (RS)13" Salário e Adicional dc Férias4.2

RS 113,048,33%13 ° Salário - Cálculo (1/12* 100)A

R$ 37,722,78%Adicional de Férias - Cálculo {1/3/12*100)B

RS 150,7611,11%Subtotal

R$55,48Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de FeriasC

RS 206,24Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Valor (RS)Afastamento Maternidade:4.3
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Afastamento maternidade - Cálculo: 4

(meses/licença) / 12 (meses) X 11,11% (férias s/
licença) X % de ocorrência (2%))

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

RS 0,95A 0,07%

R$ 0,35B

RS 1,30Total

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Valor (RS)Provisão para Rescisão4.4

Aviso prévio indenizado (Estimativa de 5% dos
funcionários demitidos conforme manual do MPOG)

- Cálculo ((1/12)*0,05)*100=0,42% Conforme
fórmula da fl. 24 do MANUAL DE ORIENTAÇÃO
PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE

CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS do MPOG

RS 5,700,42%A

RS 0,46Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizadoB

RS 0,23Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

Aviso prévio trabalhado - Cálculo
((7/30)/12)*0,02* 100=0,04% - Conforme Manual de

Orientação para Preenchimento da Planilha do
MPOG		

RS 0,540,04%D

RS 0,20Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

R$ 0,02Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF

RS 7,15Total

Submódulo 4.5 - Custo dc Reposição do Profissional Ausente
Valor (RS)Composição do Custo dc Reposição do Profissional Ausente4.5

RS 113,088,33%FériasA

Ausência por doença - Cálculo (5,96/30)/12* 100 -
Conforme Manual do MPOG

Licença paternidade - Cálculo ((5/30)/12)*0,015*100
- Conforme Manual do MPOG

RS 22,531,66%B

RS 0,270,02%C

Ausências legais - Cálculo (2,96/30)xl/12 -
Conforme TCU Acórdão 1753/2008 - Plenário

RS 9,910,73%D

Ausência por Acidente de trabalho - Cálculo
((15/30)/12)*0,0078*100-Conforme Manual do
MPOG

RS 0,410,03%E

RS 146,19Subtotal

RS 53,80Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposiçãoG

RS 199,99Total

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
Valor (RS)

RS 499,38

Módulo 4 - Encargos sociais c trabalhistas4

Encargos previdenciários e FGTS
13° Salário e Adicional de Férias

4.1

RS 206,244.2

RS 1,30Afastamento maternidade4.3

RS 7,15Custo de rescisão4.4

RS 199,99Custo de reposição do profissional ausente4.5

RS 0,00Outros (especificar)4.6

RS 914,06Total

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro5

RS 300,4413,00%A Despesas Diversas
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R$ 252,019,65%B Taxa dc Administração

RS 271,158,65%C Tributos

R$ 3.134,65Base para cálculo dos tributos 91,35%Cl

R$ 156,735,00%C2 ISS

R$ 94,043,00%COFINSC3

PIS - conforme previsto no artigo T da Lei iV
10.637/02

R$ 20,380,65%C4

RS 823,59Total

Anexo III — B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (RS)

R$ 1.357,00Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

R$ 0,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

R$ 40,00Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

R$ 914,06Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

R$ 2.311,06Subtotal (A + B +C+ D)

RS 823,59E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro

RS 3.134,65Valor total por empregado

RS 15,67Valor total por hora

9 ~ DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO:

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 101/2000,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

10 - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBIHGAÇÕES E RESPONSABILIDADE
DAS PARTES:

Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.1. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

10.1.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

10.1.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

10.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato.

10.2. Constituem obrigações da contratada:

10.2.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente:

10.2.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas
neste instrumento.
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10.2.3. 0(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a Ordem de Prestação de Serviços,

durante o prazo de vigência deste contrato;

10.2.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes deste contrato;

10.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

10.2.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

10.2.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação,
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

10.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

10.2.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de
Dispensa;

10.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s)
serviço(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
serviço(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser substituído(s);

10.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na prestação do(s) serviços(s); e

10.2.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente
a execução do contrato.

10.3. Constituem responsabilidades da contratada:

10.3.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

10.3.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

10.3.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

em
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execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

10.3.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

10.3.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da
Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que
deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:
VDI

VA = X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

10.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no
rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo.caso

10.5. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso.

11 - Da Fiscalização e Controle da Execução dos Serviços:

Cada contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.

As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato e do Gestor
deverão ser encaminhadas ao Contratante em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

12 — Cronograma de Desembolso:

12.1. A execução do contrato se dará de forma mensal, de acordo com as demandas das Secretarias,
por 12 meses.

12.2. Cada Secretaria deverá antes da contratação realizar um levantamento da quantidade de pessoal
necessário, bem como os cargos e a jornada laborai diária, semanal e mensal, no prazo mínimo de 05
dias
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13. Fundamentação Legal

Federal n° 10.520/2002.O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei13.1. 17.1.

Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2023

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°018/2023

Prezados Senhores,

, CNPJ n° ,

, por intermédio de seu representante legal
, portador(a) da Carteira de Identidade n‘

, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
, nos

(nome da empresa)

sediada em

Sr(a)	

do CPF n"_
declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
termos da Lei Complementam® 123, de 14/12/2006.

(endereço completo)
e

de de 2023.( ),

(assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2023

ANEXO III

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2023

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa
CNPJ n

penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum
fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe.

, DECLARA, sob as(nome da empresa)

de 2023.de( ),

(assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°018/2023

Prezados Senhores,

, sediada em, CNPJ n

, por intermédio de seu representante legal Sr(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n

, DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus

(nome da empresa)
(endereço completo)	

e do

CPF iV	
Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais
possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente
Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara por fim,
que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

de de 2023.( ),

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).



rís

f
Rub

PREFEITURA DE

BUQjei; BACELAR
Juíd^%'ejn'umo'nov<i'füiÍMia'/

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro
C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2023

ANEXO V

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

limo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°018/2023

Prezados Senhores,

, CNPJ n" ,

, por intermédio de seu representante legal
, portador(a) da Carteira de Identidade n'

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

(nome da empresa)

sediada em (endereço completo)

Sr(a) e

do CPF n"

de de 2023.( ),

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"018/2023

Prezados Senhores,

, CNPJ n° ,

, por intermédio de seu representante legal

, portador(a) da Carteira de Identidade n'
, DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações

(nome da empresa)

(endereço completo)sediada em

Sr(a)	

do CPF n"	
informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.

e

de de 2023.( ),

(assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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EDITAL DE LICITAÇÃO

ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. XXX/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 018/2023	

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”. 104.2023 - CPL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União ou do Estado do Maranhão ou do município de DUQUE BACELAR/MA

Pelo presente instrumento, o Município de Duque Bacelar/MA, Estado do Maranhão,
Prefeitura Municipal, localizadasede administrativa. nacom na

, inscrita no CNPJ sob o n°.

, representado neste ato pelo gestor responsável

RESOLVE, registrar os preços da empresa
, com sede na	

inscrita no CNPJ sob o n°.

, cidade

, nas quantidades
estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei

n°. 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e em
conformidade com as disposições a seguir:

, CEP:

, representada pelo

L DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme condições e especificações
constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos.

1.1.1 — Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 — A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa
consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata,
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para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua
vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independenteme nte do número de órgãos não
participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências
da legislação vigente

3. DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1-0 gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal
Oficial Município ou do Estado/MA.

3.3 - Secretarias participantes: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social com seus
respectivos fundos;

4. DO CONTRATO

4.1-0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou serviços registrados nesta Ata
encontram-se indicados na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
DO ITEM

EMPRESA MARCA. UND QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

5. DA ENTREGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma

fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1 — Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 — Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocoirida no endereço,
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 — Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 — Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
por esta Prefeitura;

com as

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 — Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 — 0 atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 — Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o
recebimento do objeto;
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7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8. DO PAGAMENTO

8.1-0 pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela
Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentaçao das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,
bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 — As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratado.

9, DO REAJVSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento
a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 — Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 — Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na
negociação.
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9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro
de Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVll e XVIII do art. 78 da Lei
8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos serviços decorrente
deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência, a qual serájuntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.

10.2

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10.7 — A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticament e nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

II. DOS PREÇOS
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11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros
de Preços.

12, DAS PENALIDADES

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da
Nota de Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10“ (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11“ (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, 1. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de DUQUE BACELAR/MA, através da Secretaria
Municipal de Finanças poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadameme ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-
á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município
de Duque Bacelar/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de DUQUE BACELAR/MA solicitará o
seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da
ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA, ser-lhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da
multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão
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competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder
à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de DUQUE BACELAR/MA.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Finanças, o respectivo valor será
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução
pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

/.?. DOS ILÍCITOS PENAIS

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços,
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 — As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II -vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão
Eletrônico |SRP n°.018/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

III — E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

16. DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de DUQUE BACELAR/MA, Estado do
Maranhão, como competente para dirimirquaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
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16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do
Art. 60 da Lei 8.666/93.

de 2023.DUQUE BACELAR - MA, de

CONTRATADACONTRATANTE
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 018/2023

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

/2025.CONTRA TO PE SRP N

PROCESSO ADMINISTRA TIVO NV04.2023 - CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR/MA,
ESTADO DO MARANHÃO EA EMPRESA (...).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR/MA, situada à , DUQUE BACELAR-MA, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr.
portador do Cédula de Identidade n° 	

denominada CONTRATANTE, e a empresa
no CNPJ sob 0 n'

e do CPF n' , a seguir

..., inscrita

, Sr.

, situada na ...

, neste ato representada pelo

portador da Cédula de Identidade n°
, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam fírmar o presente

Contrato, nos lermos da Lei n° 10.520/02, Decreto iP 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber,

e do CPF n'

as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira — DO OBJETO:

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar/MA.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n°
018/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto
Municipal n° 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a
integrar este contrato.

Cláusula Terceira-DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
(...), conforme descrição dos serviços abaixo:

MARCA VITEM UN QTDE V.UNITDESCRIÇÃO DO

SERVIÇO TOTAL

01
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02

03

04

(Tabela I ustrativa)

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente:

DOTAÇAO:

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, §2® do
Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações.

Cláusula Quinta-DA VINGÊNCIA:
5.1.0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses.

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. Os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará

recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se
a substituir os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta.

6.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado conforme ordem de serviços.

Cláusula Sétima - DO PA GAMENTO:

7.1.0 pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços fornecidos, após a comprovação
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos serviços,
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os
Tributos Federais, mediante apresentação da Ceitidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.
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7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:

8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n“ 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇAO:

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços recebidos.

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. Constituemdireitos da Contratanterecebero objeto deste Contrato nas condições avençadas e
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2. Constituem obrigações da Contratada:

1) entregar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente
contrato;

11) fornecer os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas
na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I;

III)os serviços deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de
serviços de acordo com as necessidades das secretarias municipais.

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes deste Contrato;

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos

os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos
para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua
ocorrência, sob pena de não serem considerados;

VlII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente contrato;

IX)manler durante toda a execução do Contrato, em compatibilidad e com as obrigações
assumidas;

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos
serviços fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também,
a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega dos serviços e o uso indevido de patentes e registros.

10.3.Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
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11) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
lll)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
lV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do Contrato.

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de

protocolo.

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISA O DO CONTRA TO:
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente
de interposiçâo judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
13.1 .A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3.1. Advertência;

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as
condições pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da
fatura.

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.
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13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de iO (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências
cabíveis.

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de DUQUE BACELAR/MA.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
dos princípios gerais de direito.

10.520/02, Decreto n° 5.450/05e

Cláusula Décima Quinta ~ DO FORO:
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de DUQUE BACELAR/MA, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor.

de 2023.deDUQUE BACELAR(MA),

ContratadaContratnte
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 018/2023, possui 55
(cinquenta e cinco) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas

Sec. Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar, Estado do Maranhão, em 19 de maio de 2023.

Robert Otoni Furtado Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Finanças e infraestrutura .
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PROCESSO N.g 104.2023

INTERESSADO: Pregoeiro.

PARECER JURÍDICO-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 018/2023

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Duque Bacelar/MA, conforme especificações constantes no ANEXO I do Edital.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. PREGÃO

ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE

BACELAR/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO

EDITAL TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. EXAME PRÉVIO. MINUTA DE

EDITAL E CONTRATO. LEI N? 10.520/2002, DECRETO 10.024/2019 E LEI N9

8.666/93.

I - Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico objetivando a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme especificações constantes no

ANEXO Ido Edital.

II - Fase Interna. Minuta de Edital e de Contrato. Legalidade e

Possibilidade. Lei ns 8.666/93 e Lei ns 10.520/2002.
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Pelo prosseguimento, com observância do constante no presenteNi

parecer.

I-RELATÓRIO

1. Por despacho do Pregoeiro, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para

análise do Pregão Eletrônico, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL".

2. Instruem os autos os seguintes documentos:

Requisições da Secretaria Municipal de Administração de Duque Bacelar/MA;

b) Termos de Referência;

c) Departamento de Compras - Cotação de Preços;

d) Autorização e Declaração de Adequação Orçamentária, expedida pelo

Ordenador de Despesa; I

Autuação em Processo de Pregão Eletrônico (Processo Administrativo ns

104.2023);

f) Minuta de Editai;

g) Minuta de Contrato.

O
a)

e)

3. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito

nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de

contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito Isso, passa-se a análise da

Consulta.

4. É o relatório.
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11-FUNDAMENTAÇÃO

5. Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opínativo, com o fito

de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto,

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não.

6, Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Administração

Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e

realização de obras. A Lei Federal n® 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o

tema - tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3^, que reafirma a

necessidade e a importância da realização do procedimento licitatório para a

proteção e garantia da Administração Pública. Vide:

o

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

7. A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se

trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-

los aos princípios da norma geral (Lei Federal n. 8.666/1993}. Em suma, a

licitação é um procedimento orientado para atingimento de certos fins, entre os

quais a seleção da(s) melhor(es) propostas para que o Poder Público explore de

maneira mais eficiente seus recursos econômicos.

8. A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXÍ, a obrigatoriedade de as

contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública
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serem precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação.

Assim, no exercício de sua competência legislativa, a União editou a Lei n*

8.666/93, que versa sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e

contratos com a Administração Pública.

9. Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

10. Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos, ou produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente

processo administrativo de licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da

CF/88 e art. 2^ da Lei n^ 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação

dos dispositivos ora citados:

"Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações."

"Art. 29. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
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contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

11. A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de

objetos que atendam ao Interesse e necessidade, de modo a contemplar a

moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37,

caput e incisos, da Constituição Federal.

12. Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções,

usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É

assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a impor

interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.

13. Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à

conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém,

portanto, tão somente às questões de observância da legalidade dos atos

administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico.

14. Pois bem. Cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização

de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque

Bacelar/MA, conforme especificações constantes no ANEXO I do Edital..

15. O pregão eletrônico é uma das espécies da modalidade pregão, foi instituído pela

Lei n“ 10.520/2002, regulamentado através do Decreto n“ 5.450/2005 e Decreto

Federal n^ 10.024/2019, Decreto Municipal n^ 01/2021, utiliza do tipo menor

preço, com o objetivo de realizar a escolha da proposta nnais vantajosa para
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Administração em suas contratações, Independentemente, do valor estimado.

possui as mesmas.

Regras básicas do pregão presencial, se torna diferente, uma vez que possui

procedimentos específicos, principalmente, na questão em que não possui

sessão com a presença física do pregoeiro e sua equipe, assim como dos

representantes das empresas licitantes e os demais que venham ter interesse na

participação do certame:

16. Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrônico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante

em seu art. 9*, o qual transcreve-se abaixo:

Art. 9' Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será

observado o seguinte:

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com

indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem ou frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; III

- apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive

no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas particularidades,

sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o

atendimento das necessidades da administração; e

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

17. Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e

justificou a necessidade de sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do

objeto e a previsão orçamentária para tanto. Há também o termo de referência

I
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TVi.

para fins de especificação do objeto. Além disso, resta demonstrada viabilidade

orçamentária para realização do certame, a licitude e ausência de especificidade

excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados para conduzir o

certame.

18. Destarte, tendo se observados tais requisitos, deve-se então obedecer

interstício legal mínimo, qual seja, de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do

anúncio de abertura do certame e a sua efetiva realização.

19. Temos, no presente caso, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo

série anual e Instruída com a requisição de realização pelo setor competente,

contendo ainda, os autos, a autorização da autoridade responsável.

20. Ressaltamos que, em análise à minuta do editai, verificamos que no preâmbulo

do mesmo constam as informações referentes ao órgão interessado, modalidade

e tipo de licitação e legislação a ser aplicada, e demais eiementos exigidos. Outra

exigência da Lei 10.520/2002 é que a autoridade competente defina

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

21. Na minuta do Contrato acostada aos autos estão presentes: cláusula referente

ao objeto; prazo de execução e local de entrega; do recebimento; do valor;

dotação orçamentária; pagamento; obrigações das partes; penalidades; rescisão

contratual; da gestão e fiscalização; da legislação; casos omissos e foro.

22. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente

compasso, pelo que se conclui o que segue.

ao

os

III-CONCLUSÃO

I
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23. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade Jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa

Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos,

Assessoria Jurídica opina pela aprovação da minuta do instrumento convocatório

e do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do

processo adotado até o presente momento, estando cumprido todos

requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente

Pregão Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

24. Retornem os autos ao Pregoeiro. í

esta

os

Duque Bacelar/MA, 18 de maio de 2023

A

Sandra Costa

Procuradora

OAB/Pf 4650
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Parecer

Processo n.** 104/2023

CONSULENTE: COMISSAO PeRMMIENTe DE LiCITAÇAO

Objeto: Análise de reoularioade de tramitaçAo do certame PREOAO I^LETRÕNICp N.° 018/2023

Ementa: Administrativo. LicitaçAo.

PregAo Eletrônico. AnAlise final. Art.

38, Vi, Lei n.° 8666/93. Regularidade.

I

Relatório1

A Comissão Permanente de Licitação, após regular tramite das

fases internas e externa de procedimento administrativo para contratação de empresa para

prestação de serviços de terceirização de mâo de obra, de interesse da Administração Municipal de

Duque Bacelar/MA, encaminhou a este órgão de Controle Interno da Administração Municipal os

presentes autos de procedimento administrativo, para análise e emissão de parecer conclusivo, nos

termos do art. 38. Vi, da Lei n.° 8.666/93 e demais legislação aplicável.

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a

manifestação acerca da regularidade do presente certame, em pleno exercício da atividade de

Controle Interno da Administração Pública Municipal, no estrito exercício de minhas atribuições

legais.

F UNDAMENTAÇÃO2

Versam os presentes autos de procedimento administrativo sobre

Pregão Eletrônico n,° 018/2023, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços de terceirização de mão de obra de interesse das Secretarias Municipais de Duque
Bacelar/MA.

Tendo sido manifestada a intenção de contratação, foi elaborado

termo de referência, o qual, devidamente aprovado, teve a autorização de contratação declarada
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Da AdjudícaçAo e Homologação4

Estando os requisitos legais e editallcios devidamente cumpridos,

possível a adjudicação das propostas selecionadas e homologação do resultado, com o empenho

da despesa e posterior celebração do contrato administrativo. I

Do Cumprimento da IN 73/2022-TCE/MA5

Após realizadas as diligências acima solicitadas, em face da

conclusão do certame licitatório de contratação direta, tendo em vista o disposto na Instrução

Normativa n.® 73/2022-TCE/MA, é impositiva a informação da contrataçâp ao TCE/MA por meio do

sistema eletrônico SINC-CONTRATA,encaminhandoos documentosao Mural de Licitações do

TCE/MA e Portal da Transparência da Administração Municipal.

Conclusão6

Ex PosiTis, em estreito cumprimento às funções de Controle Interno

e em análise da consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, OPINA pela

regularidade da tramitação do certame Pregão Eletrônico n.® 015/2023, cujo objeto é a contratação

de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as

necessidades da Administração Municipal de Duque Bacelar-MA, estando o procedimento apto para

adjudicação da proposta e homologação do resultado, com posterior empenho da despesa e

assinatura do contrato administrativo e publicação do extrato resumido. Em atendimento a IN

73/2022-TCE/MA, devem os autos serem disponibilizados no SINC-CONTRATA e no Portal da

Transparência da Administração Municipal.

É 0 parecer.

Salvo Melhor Juízo.

Duque Bacelar, 07 de junho de 2023.

/ r/

i\j\J C/^—C LO -~x

^ JlixíUí dc ^'leCC^
Controladora Geral do Município de Duque Bacelar
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" PE SRP 018/2023/CPL/PMDB.

PROC. ADMINISTRATIVO N' 104.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão
Permanente dc Licitação. Prcgoeiro municipal Domingos Alves dos Reis Neto; BASE
LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Municipal n° 01/2021
Lei n” 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no
que couber as disposições da Lei n"' 8.666/93 e suas alterações posteriores. TIPO: Menor
Preço Por Item, Regida pelo Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de
empresa para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal
de Administração, Finanças e Infraestrulura. LOCAL/SITE: httns://licitar.digitai/. DATA;
02 de Junho de 2023, às 08:00h00min. LDII Aí.: O Edital será disponibilizado, na íntegra,

endereço eletrônico: ht!Ds://licitar.diüital/.

n

no
https://duquebacelar.ma,gov.br,

esclarecimentos adicionais, via e-mail cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-
2219, no horário das 08h0Qfííií^(oito horas) às 12h00rain (doze horas). Duque Bacelar/Ma
19 dc maio de 2023. ( /

Robeh Otoni Furtado Oliveira

Secretá io Municipal de Administração.
V...

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS

SELVAS - MA

; nomuis regulamentares pertinentes j\ espécie; c seus anexos estilo u

' disposição dos interessados, de 2° a 6“ feira, no horário das 08h às

12h, na Comissáo Permanente de LiciUiçào*CPL desta Prefeitura, nos

sites carolina.ma.gov.br e do TCE (Sinc Contrata). F.sclarecimentos

adicionai.s, no mesmo endereço. Carolina/MA. 18 de maio de 2023.

; Ixonardo de Sousa Coelho - Secretário Municipal de Saúde.

A\ ISO DE LICH AÇ.\0 PREGAO ELE I RÔNICO N” 018/2023.
A Prefeirura Municipal de Bom Jesus dns Selvas/MA. através da Co-

missSo Pennanente de l .icitaçâo toma público paru conhecimento dos

interessados, que fará realizar, .sob a égide do Decreto n° 10.024/19

e subsidiariamente a.s dispo.siçÒcs da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua fonna Eletrônico,

do tipo menor preço por item, sob o Regime de empreitada por pre

ço unitário, objetivando; formação de ergistro de preço para futura e

eventual contratação de empresa especializada cm serviços de assis

tência técnica para manutenção preventiva c corretiva em equipamen

tos de informática c recarga de toners e cartuchos para impressoras

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus

das Sclva.s/MA, conforme condições, quantidades c exigências esta

belecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 02 de junho dc

2023, às 08h00min. através da plataforma: lmps://www.licitanct.com.
br/, demais infonnações no e-mail

br. Bom Jesus das Sclva.s/MA. 18 de maio de 2023. ^'ictor Marques

da Silva Alves - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU - MA

AVISO DE LICITAÇAO. PREG.^O KLE l RÔMCO N” 019/2023

SRP 016/2023. O Município dc Cururupu (MA), através da Secre

taria Municipal de Educação, )K)r meio da Comissão Pennanente de

Licitação - CPL, avisa aos iiiiercssudos que fará realizar Liciutção na

seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico.

Mudo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço Global,

que será regida pela Lei n" 10.520/2002 e Decretos n“ 7.892/2013 e

n" 10.024/2019. subsidiariamente as disposições da Lei n“ 8.666/93,

suas alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVBN-

' lUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMAS DE
CADEIRAS ESCOLARES. COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.
PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNl-

CIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURURUPU - MA. Data c horário
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA do início da disputa: 9h:30mín do dia 05/06/2023. Site para

li/.açS() do Pregão; vv\vw.licitanel.com.br. Poderão participar da Li

citação todas a.s empresas especializadas no ramo, que comprovem

Município de Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Munici- possuir os requisitos minimos de qualilicação exigidos no edita), para
pal de BurilÍcupu'MA. toma público que eralizará Chamada Pública. a execução de .seus objetivos. Maiores informações poderão scr ob

tendo ^r OBJETO a Aquisição de gêneros alimentícios da agrieultu- tidas no site do LICITANET c no site da prefeitura municipal de
ra familiar e empreendedor familiar, destinados a complementaçüo da
merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública

Municipal dc Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal

de Educação dc Buriticupu - MA, conforme §1“ do art. 14 da Lei ii.°

11,947/2009. Re.soluçào CD/FNDE n°. 26/2013 alterada pela Rc.so-

luçâo ÍT4DE n® 04/2015 c Resolução CD/FNDE n® 06 de 08 de maio

de 2020 e Resolução CD/FNDE n° 21/2021. de 16 de novembro dc

\ã vas.

rea-

AVISO DE LÍCITAÇAO. CHAMADA PÚBLICA N® 003/2023. O

Cururupu, vvww.cururuDU.ma.gov.br. e também nos dias de expedien

te das 08:00 às 12:00 horas, no Setor dc Licitação do Município de

Cunimpu - MA. onde poderão ser consiiltado.s gratuitamente, desde

que em mídia Dúvidas c esclarecimentos, c-mail: cpl.cururupuma''/^
gmail.com. Cururupu - MA. 18 dc maio dc 2023. João Carlos Braga

- Secretário Municipal dc Educação.

202! c Lei n® 8.666 de 21 de junho dc 1993 e demais disposições ,

legais. O ercebimento dos documentos dc habilitação e do projeto dc ‘

venda ocorrerá no dia 13 de junho dc 2023. às 08:00min (oito horas).

O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuita- , ^^yiSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 02/2023
mente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do

Município: wxvw.buriticupu.ma.gov.br, poderá ser solicitado através

do e-mail; cplburiticupu2021'ggmail.com. bem como .ser retirado no .

Setor de Licitação, horário dc 08:00h as I4;ü0h, localizado na Rua

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR-MA

PROC. .ADMINIS I KAriVO N® 121.2023. A Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar /MA, através do Presidente da CPL, Confonne

Portaria n® 01/2023. torna público que no dia 07 do mês dc junho

de 2023 às Ü8;30hs, realizará licitação na modalidade Tomada dc

Nível Médio. n®.i00. CEP: 65.j93-000. Centro - Buriticupu/MA. Bu- Preços, tipo menor preço global, tendo por Objeto: Contratação de
riticupu - MA. cm 18 de maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARA Ú- empresa para a elaboração de projeto destinado a instalação de uma

JO RIBlíIRO Assessor Jurídico do Município OAB/MA N° 22429. usina ftovültaica para atender os prédios públicos do município de

Duque Bacelar - MA. conforme descrito no Anexo I - Projeto Básico.

O Edital .será disponibilizado aos intcres.sados no endereço eletrôni-

ctj. https://traiisparcncia.duquebacclar.ma.gov.br/acessolnformacao/
licilacao/icc/exibir, ou na Comissão Permanente de Licitação - CPL.

localizada Rua Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA,

fTíP: 65.625-000. no horário da.s 08:00 às 12:00 horas, onde poderá

scr consultado gratuitnmcnte ou obtidos. BASE LEGAL: Lei Federai

' n® 8.666/1993. suas alterações posteriores. Esclarecimentos adicio

nais no endereço supra, via e-mai! ^

fone (98)984992219, Publique-se. Duque Bacelar/MA, 19 dc maio dc

2023. JOSE.MIR RIBEIRO DA COSTA Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

.\\ ISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N'’0LV2Ü23-

C!PL/P.MC. A Prefeitura Municipal de Carolina, através do Secretário

Municipal dc Saúde. Leonardo de Sousa Coelho, toma público que o

Pregão Presencial n® 0 i 5/2023-CPL/PMC. do tipo Menor Preço, pura

a prestação de serviços de terceirização du gestão do laboratório do

município de Carolina. conforme Anexo 1 do Editai, realizar-se-á em

02.06.2023, às 08h30min, na saia da Comis.sÜo Permanente dc l.icitu-

ç5o-CPL. desta Preli;ilura. localizada na Praça Aiípio Carvalho, n" 50,

Centro. CEP 65.980-000 - Carolina/MA. O Edital foi redigido na for

ma da Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto 1'edcral n® 3.55.5/2000,

da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar

n° 147/2014 e pda Lei Complementar n® 155/2016. aplicando sub- gociro municipal Domingos Alves do.s Reis Neto; BASE LEGAL;

sidiariamente. no que couber, a Lei Federai n® 8.666/1993 e demais Lei n° 10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto iMunicipal

bacelará» iail.com ou

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE I RÔMCiO N“ PE SRP
018/2023/ÇPL/PMDB. PROC. ADMINISTRATIVO N" 104.2023.

ORGÀO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. Pre-
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n" 01/2021. Lei n“ 123/06, Lei 147/14. üecrelo Federal n® 8.538/15 e

allenições e subsidinriamcnie no qiie couber as disposições da Lei n”

8.666/93 e suas alterações posteriores. TIPO: Menor Preço Por Item,

Regida pelo Si.steina de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de

empresa para eventual e futura contratação de empresa especializada
na prestação de serv iços de terceirização de mão de obra para aten

der a.s necessidades da Prefeitura Municipal dc Duque Bacelar/MA.

conforme condições, quantidades c cxigéncia,s estabelecidas neste

FdilaI e seus anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretaria Municipal

dc Administração, Fin.tnças c Infraestruiura, LOCAI./SITF: hitps://

licitar.digital/. DATA; 02 de Junho dc 2023. às 08:Ü0h0ümin. EDI

TAL: O Edital seni disponibilizado, na integra, no endereço eletrô

nico: hltps://licitar.dígital/. hltps:-vduuucbaceiar.ina.go\.hr. esclareci

mentos adicionais, via c-mail cplduquebacclar@gmail.com ou fone

(98)98499-2219, no horário das OShOOmin (oito horas) à.s 12hÜ0min

(doze horas). Duque Bacelar/Ma, 19 de maio dc 2023. Robert Otoni

Furtado Oliveira Secretário Municipal dc .Administração.

GO UASG: 453204. TIPO DE LICITAÇAO: MENOR PREÇO

POR LOTE, INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, n** 1657, Bair

ro Juçara. Impcrauiz (MA). OBTENÇÃO DO EDIT.AL: O F.dital e

.seus anexos estão à disposição dos interessados, no horário das 08h

às I4h. na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua

Urbana Santos, n° 1657. Bairro Juçara, Imperatriz (MA) para consul

ta gratuita, podendo ser obtido através do site wvrw.impcratri/. ma.

gov.hr/íidtacoes c www.Bov.br/coinpras. ou mediante pagamento

no valor dc K.S 20.00 (vinte reais), a ser recolhido através dc Docu

mento de .Arrecadíiçào Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de

IManejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária). Whigsoo de .Sousa

Cunha Júnior- Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT/U^ECURU-MIRIM/MA

TOMADA DE PREÇOS N" ÜOl/2023 AVISO DE REIOKNO

DE LICITAÇAO O Município dc Itapccum-Mirim/MA. através da

sua Presidente da Comissão Permanente dc Licitação, toma público

paru conhecimento dos interessados que realiz.ará o retorno Liciüjção

piua abertura de envelopes das propostas, na modalidade Tomada de

Preço.s n'^’ 001/2023, Processo Administrativo n° 2023.03.22.000 1,

do tipo menor preço global, que tem como objeto a Contratação dc

empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para

et)nstruçâo do Centro Integrado da Pessoa Idosa Itapccuruense (Es

paço do Ido.so), na sede do Município de Itapecurii Mirim/MA, com

a sessão de retomo a ser realizada no dia 25/05/2023, às lOh (dez

horas), no auditório da Prefeitura de Itapecuru Mirim/MA, localiza

do na Praça Gomes de Souza, a/n. Centro - Itapecuru Mirim/MA.

A Licitação .será regida pela Lei n“ 8.666/1993 e I^i Complementar

n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n” 147/2014. O Edital

está disponível para consulta ou download graluilamente no site da

Prefeitura dc Itapccunj-Mirim/MA: www.itapccurumirim.ma.gov.hr.
Quaisquer dúvidas ou pedidos dc esclarecimentos devem ser encami

nhados no c-mail: CDlilapecuruma^ri^gmail.eom . de segunda â sextn-

-feira, no horário dc expediente da CPI,, das 08:00h às I2:00h e das

14:00h às 18:ÜOh. !tapecuru-Mirün/MA, 18 dc maio de 2023 Teresa

Barbosa Maciel Secretaria Municipal de A.ssistcncia Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICH AÇÃO AVISO DE RE-
Sl LTADO PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2023 - CPL A Co-

mis.sào Permanente dc Licitação toma público aos interessados que

cm .sessão realizada no dia 17 de maio de 2023 às 14:18 (quatorze
horas e dezoito minutos), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

041/2023 tendo como OBJETO: Coniratação de empresa espe

cializada DOS .serviços de manutenção preventiva e corretiva cm

Centrais de .Ar do tipo ‘■Split*’, ACJ e refrigeração (Abrangendo

bebedouros, refrigeradores, freczers, cortinas dc are frigobares)

e demais modelos com fornecimento de peças de reposição c pres

tação dc scrvlço.s de instalação dc centrais de ar do tipo “SPLIT”
(com todo material incluso), para atender as neces.sidades da Ad

ministração Pública Municipal (Administração Geral) c Secreta

ria Municipal dc Saúüc/SE.MUS c suas Coordenações, durante o

período de 12 (doze) meses. Foi declarada vencedora do certame a

empresa: HIDROZON COMERCIO I: SERVIÇOS LTDA. VVhigson
de Sousa Cunha Júnior - Pregoeiro.

AVISO DE RESLLI ADO PREGÃO ELETRÔNICO N® 034/2023

- CPL A Comissão Pcnn.nnenie de Licitação toma público aos in-

_ teressados que cm sessão realizada no dia 03 de maio de 2023 às

11:43 (onze horas e quarenta e três minutos), na modalidade PRE-

●' GÃO ELETRÔ.MCO 034/2023 tendo como OB,IE TO: Aquisição
de aparelhos hospitalares para o setor de Centro de Material e

Eslcrilização-f:.ME do Hospital Municipal de Imperatriz- IIMI.

i'oram dcelaiadas vencedor<i.s do certame as empresas: CMED DIS

TRIBUIDORA LTDA c ORTOSINfESE E COMERCIO LTDA.

Daianc Gomes Pereira - Pregoeira

PREFEITURA MUMCTPALDE JOÃO LISBOA-MA

■AVISO DE LICH AÇÃO PREGÃO ELE I RÔNICO n® 011/2023

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro c
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dc todos que re

alizara licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Me

nor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a presta

ção de serviços de mamiienção preventiva c corretiva de sistemas dc

abastecimento de água (poços) do município de João Lisboa (MA),
com reposição dc peças. CÓDIGO UASG; 980809. BASE LEGAL:
Lei if 10,520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/93

e as condições do Edital. Data de Abertura: 02 dc junho dc 2023 às
08:00 hs (oito hora.s), horário de Brasília - DF. O Edital e seus ane

xos (wderão ser con.sultados e obtidos no endereço eletrônico www.

compra.sgovcmaincnlais.gov.br. http://ioaolisboa.ma-gov.br. no Mural dc
Licitações - 1 CE - MA. podendo ainda ser obtido por meio de solicita

ção no e-mail cplioaolishoa@hotmnil.com c, por fim, consultado, lido e
obtido em sua versão impressa mediante o rceolhimenU) dc R$: 20,00

(vinte reais) através dc DAM (Documento de Arrecadação Municipal),

na sede da Comissão FennanenU; dc LicitaçÕc.s com endereço na .sede

da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av’. Imperatriz, n"
1331, Centro, nos dias úleLs, ih> horario das 08:00 horas às 12:00 horas.

MAKCO.S VENÍCK) VIEIRA UMA - PREGOEIRO.

AVISO DE ABERIT R-A PREGÃO ELE I RÔMCO N® 038/2023

- SRP - CPL A Comissão Pennanente dc Licitação dc Imperatriz

- MA. toma público o EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N®

038/2023 - SRI* - CPL. OBJE TO: LOTE I ■ Contratação de empre

sa especializada nos .scrviço.s dc manutenção preventiva c corretiva

nos Climatizadorcs de Ar do tipo “Split” e demais modelos com for

necimento de peças dc reposição, conforme especificações constantes

neste Termo de Referência, nas Especificações l écnicas - Anexo I e

anexo A. LOTE II ● Prc.staçào de servdços na Instalação de Central

de ar tipo Split. incluindo cabos, tubos, suporte e dreno cm aic 15

melros de tubulação, cxmforme especificações constantes neste Ter

mo de Referência, nas Especificações Técnicas - .Anexo 1 e anexo A.

●ABERTURA: 02 de junho de 2023 às i0:00h (dez horas). CÓDI-
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https;//transparencÍ2.duquebacelar.fTia.gov.br/acessolnfot7nacao /licilac

ao/tce/exibir, ou na Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada

Rua Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA, CEP; 65.625-000.

no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser consuitado

gratuitamente ou obtidos. BASE.LEGAL; Lei Federai n« 8.666/1993. suas

alterações posteriores. Esclarecimentos adicionais no endereço supra,

via e-mail cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)984992219.
Pubiique-se. Duque Bacelar/MA. 19 de maio de 2023.

rí

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE SRP
018/2023/CPL/PMDB.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« PE SRP 018/2023/CPL/PMDB.

PROC. ADMINISTRATIVO NB 104.2023. ORGAO REALIZADOR: Comissão

Permanente de Licitação. Pregoeiro municipal Domingos Alves dos Reis
Neto: BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n« 10.024/2019,

Decreto Municipal n® 01/2021, Lei no 123/06, Lei 147/14, Decreto

Federal n» 8,538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as

disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores. TIPO:

Menor Preço Por Item, Regida pelo Sistema de Registro de Preço.
OBJETO: Contratação de empresa para eventual e futura contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Duque 8acelar/MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, ORGÃO SOLICITANTE:

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura .

JoCAL/SITE: https://licitar.digital/. DATA: 02 de Junho de 2023, às
08:00h00min. EDITAL: O Edita! será disponibilizado, na íntegra, no

endereço

https://duquebacelar.ma.gov.br, esclarecimentos adicionais, via e-mail

cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no horário das

OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Duque Bacelar/Ma. 19
de maio de 2023.

JOSEMIR RIBEIRO DA COSTA
Presidente da CPL.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES

Código identificador: a8f4a06282bcc36bacll7f99067fc2b4

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO. REAJUSTE DE VALOR,
CONTRATO N.8 0305.1/2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE DE VALOR,
CONTRATO N.B 0305.1/2021

:r

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretária Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde, inscrita

no CNPj sob o n». 11.310.542/0001-87 e o Senhor SILVANILDO DA

CONCEIÇÃO CASTRO, pessoa física, inscrito no CPF n* 022.080.923-25;

OBJETO; locação de imóvel situado na Rua Sáojuliào, n* 123, Centro

nesta Cidade de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, para adequações
das estações e funcionamento do SAMU, CLAÜSULA PRIMEIRA - O

presente Aditivo tem a finalidade de alterar as Cláusula Sexta e

Ciáusuia Oitava do Contrato Original n» 0305.1/2021; VIGÊNCIA:

02/05/2023 ao dia 02/05/2025; CLAUSULA SEGUNDA; valor de RS

1.500,00 (Hum mi! e quinhentos reais) mensais, total em 24 meses RS

36.000,00 (Trinta e seis mil reais). Acréscimo pelo Indexador utilizado:

IGPM-M - (FGV), em 14.96%, Correspondente a correção pelo período

de 24(vínte e quatro) meses, pactuou-se o reajuste do novo Termo de
Aditivo para RS 1.750,00 (Hum mil, setecentos e cinquenta reais)

mensais, Valor total de 42.000,00 ( Quarenta e dois mi! reais). As

demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do contrato

original. SIGNATÁRIOS; SILVANILDO DA CONCEIÇÃO CASTRO, pessoa

física, inscrito no CPF n“ 022,080,923-25. pela contratada e Sr. Ana

Leonor Batista Burlamaqui, Secretário Municipal de Saúde portador (a)

do CPF no 643.749.203-15. pela contratante Em, 02 de maio de 2023.

Adv. Sandra Maria da Costa OAB/PI 4650 Assessor Jurídico

eletrônico: https://licitar.digital/,

Robert Otoni Furtado Oliveira

Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identificador: 3574ac0flfl845969321f023013c89c

AVISO DE LICITAÇAO TOMADA DE PREÇOS N« 02/2023

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N9 02/2023
PROC. ADMINISTRATIVO No 121.2023. A Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar /MA. através do Presidente da CPL, Conforme Portaria n»

1/2023, torna público que no dia 07 do mês de Junho de 2023 às

8:30hs, realizará iicitaçâo na modalidade Tomada de Preços, tipo

menor preço global, tendo por Objeto: Contratação de empresa para a

elaboração de projeto destinado a instalação de uma usina ítovoltaíca

para atenderes prédios públicos do município de Duque Bacelar ■ MA,

conforme descrito no Anexo I - Projeto Básico. O Edital será

disponibilizado aos interessados no endereço eletrônico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identificador: a0e703e95934c283e74bd9d27ealb8d9

■ CERTIFICADO OIGÍTALMENTE
E COM.CARIMBO DE TEMPO

www.duquebacelar.nia.gov.brfi 2/3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO

^ AVISO OEADAJCMCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO W 17/202J

Ap6s «nilij» da docum#nU{io apruentida a julgidos todos os lecursos
r«Ter«ntes »o presenta pregio, adjudico a ampresa vancaúora confoima inaicailo abaiso
Fornacador: Cíarden Pro)etos a Eaecuçio LTDA 2A.36S.151/0001-01. usta/ium: E>ecuçÍo dos
Sarvifos de Racupafação da Estradas Vicinab no Município da Governador Eugênio Óarros -
MA. Fabficanle/Marca; NÍO apticével. Valeif UNiT, 2,20A,166,78. QTD 1. VALOR FINAL;
2.204.166.7B

V'

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espdcla: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 20220513/2022, que entre se
celebra

ASSOCIADOS, dêvidameni* mscnto no CNPJ sob o n». 07.652.130/C001 -SB. Objeto:
Contrataçio da Escritório de advocacia para presuçio de serviços tècn cos dv assessorla e
consultoria jurídica, ccm formação d« equipa técnica especlalíiada no imbito do Direito
Público, com eipertisa na área do Direito Administrativo, Municipal e Geslio Pública de
acordo com as rseratsidadai da Prefeitura Municipal de AJtamira do MaranKão/MA. As

disposlçòes relativas au prato ce execução e vigincla da contratação decorrente da
INEXIGIBIUDADE 001/2022, até 13/05/2074, bem como expkltar a aplicação 90 contfAto
it disposiçSes conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. e observado; o; requisitos da lei:
Dita da Assinatura do Primeiro Termo da Aditivo de Prato. 12/05/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Mumcipa! de Altamira de Maranhão ■ MA; CONTATADA: LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS’ P/ Contratante. Jailson Dias Oln/eira - Secretino Municipal da Finanças; p/
Contratada; Miicon Dias Lopes Neto.

o município de Altamra do Maranhão e a Empresa LOPES & ADVOGADOS

Governador Eugênio Barros ● MA. 22 de
MÁRCIO IRLA DE SOUSA CORTEI

Pragoeiro
'WlTICUPU

Hc/2024●7'OI

fns.AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO bl£TRÔNlCO N* 17/2023 Kul

Procedirrsento. Piegão Eletrônico 017/2023. Proc Administrativ^ N< 0040/2023.
Vencedora- Sarden Projetos e Execução LDTA, CNPJ N* 24.36S.isi/
Homologação e Adjudicação da Tomada d< PREÇOS N> 001/2022. Objeto: Conuatação de
Execução dos Serviços de Heciiperaçào de Estradas Vlcinais no Município de Governador
Euginio Rarros - MA - Convênio Caixa’ 915937/2021. Homologação. Pregão Eletròmco
017/2023. O Mun<ípio de Governador Eugênio Sarros ■ MA, no uso de suas airiDuiçâes legiis:
Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; Considerando que o refendo
procedimento licitatório observou o prindpio constitucional da legalidade, da ampla defesa e
julgamento o^cthro das propostas, proporciorundc a todos os interasssdos ciênoa dos atos
reahtados e a exortação para o exertíclo das faculdades recursals; Resolve Homologar o
resultado do processo krtatúrio em epígrafe em favor da empresa Garden Projetos e Execução
LOTA, CNPJ N« 24.36S 151/ OOOi-01, a qusl foi dadsrada vencedora do certame com o valor
global de RS 2.204.166,78 (dois milhões dutentos e quatro mtl, cento s sessenta e seis reais e
setanta e dito centavos)

1-01. Assunto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO

concorrência N* 1/2023

ABERTURA DAS PROPOSTAS OE PREÇOS
A Comissão Perrnanente de licitação do município da Barra do Corda - MA,

informa que após transcorrido o prato recursal, nlo ftouve Interposlção de recurso,
convoca as empresas hatxlitadòs no cerume PLANO CONSTRUTORA LTOA e CRISTAL

SERVIÇOS E CONSTRUTORA L7DA. paia abertura da proposta, que será reaiitada dn 24 de
mato as OSli.OOmín. Governador Eugênio Bartos - MA. 3 de maio de 2022.

PRBCILIA OE CASTRO RIBEIRO

Secretaria Municipal de Administração Planejamenio e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Birra do Corda - MA, 22 de inalo de 2023.
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

Presidente da CPL

AVISO oc ucitaçAo

CONCORRÉNOA PÜBUCA N> 4/2023 ● CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

lOMADA DE PREÇOS N' 003/2023 PROC. ADM, 009/2023. CONTRATO N« 1.2023.009.2023.

'PARTES: 0 Fundo Municipal de Educação. Inscrito no CNPI/MF sob n* 30 181.063/C0O1-S2,
com sede na Rua Canas, n‘ 222, Centra ● Bom Jesus das Seivas/MA 6S.39S-0O0, neste ato
representada por EUANE LOPES COELHO CAVALCANTF R« N‘ 10817893-S 5SP/MA, CPF N»
714.383.743-34. doravante denominado (a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa D
MAIS CONSTRUÇÕES £ EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ sob o número
ll.O46.32S/0COl-21, localUado á Avenida Ana lanien. r>*l2. Sala 101, Ed Mences Frota,
São Francisco, Sío Luís - MA, Cep : 65076-730, doravante denominada CONTRATADA,

firmam o presente Instrumento contratual. Base Legal Lei B.666/93 e alterações
postenores, 0 presente contrato tem por objeto contratação de pessoa jurídica
especialitada em serviços de engenharia para executara ampliação do pátio coberto do
colégio militar 02 de julho - XXVU/ UI Roversan de Moraes Neto - Bom Jesus das

Seivas/MA, O praio de vigénci# deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contado do
recebimento da Ordem de Serviço, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
O valor global é de R$ 273.253,23 (dutentos e setenta e t^s mil e dutentos e cinquenta
t tfés reais e vmtn e nove centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão; OS SECRETARIA
OE EDUCAÇÃO Un«)ade: 03 FüNKB DoUçio; 12,361.0121.2028.0000 4.4.90.S1.00 AÇÃO:
Manutenção «o FUNDE8-30X- FUNDAMENTAL

SEGUNDA SESSÃO

A Comissão Permanente de Licitação de Impsratrl? ● MA torna público que após
receber as aus de julgarrento das PropoJtad Técnicas (Invólucros n* 1 e n* 3), respectivas
planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a

Comissão Permanente de LiciUçio - CPL CONVOCA os participences, na forrna do item 21 do
Eaital, para participar da SEGUNDA SESSÃO púbiica no da 01 de junho de 2023 is 09.00 (nenre
itoras), com a seguinte pauta basica; a) Identificar os reprosenlames das licitantes presentes e

colher suas assinaturas na lista de presença; b) abrir os Invólucros n> 2; c) cotejar as vias não
identrficadas (Invôluao n» l) com as vas «íentificadaf (Invóluero n* 2) do Plano de
Comunicação Public.tina, para identificação dc sua autoria: d) elaborar planilha gerai com as
pontuações atriburdas a r.ada quesito da caiia Proposta Tecnice: e) proclansar e resultado do
juramento gerai da Proposta Técnica. O resukado do julgamento geral das Propostas Técnicas
será publicado na forma do item 21, com a indicação dos proponentes classificados e dos
destlassiTicados, em ordem decrescente de pontuação, abrmdo-se prato para Interposição de
recurso e posterbr contrarratôes, conforme disposto no Item 22 do Edital. CBIETO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE PUBUODADE, compreendendo e conjunto de atividades
realizadas mtegradamente que tenham por objetivo o estuda, o planeiamenio. a coneenuação.
3 concepção, a cração, t execução interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa, i compra de mídia e a distribuição de publicida^, com o intuito de atender ao

princípio da publicidade e >o direito i informação, de difundir idéias, pilndpioi, iniciativas Ou
instituições ou de informar c público em geral, conforme SRlEFING (ANEXO I), de interesse da
PREFEITURA MUNICIPAL de 1MPERAIHI2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Etpéde; QUARTO TtRMO OE ADITIVO OE PRAZO 00 CONTRATO N»1211/202JAP/1S
PARTCS, Prefeitura Municipal de Duque 6ac«lar/MA, através da Seaetaria Wunapal de
Administração. Finanças e Infraestrutura e a empresa N GUIMARÃES CÜNTRUÇÕES EIREU,
CNPJ 29.264 S03/0001-56; OBJETO obras de pavimentação em vas púolicas do município
de Duque Bacelar, pavimentação em bloco sextavade de acordo com as especificações
constantes do projaio Basico - Anexo l. O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a

Clausuia Vigésma Serta do contrato n» 1211/2021, que passa a vigorar com a segumte
redação: Fica alterado o prajo para execução das ob-as por mais 04 (quatro) meses, a
partir do dia 06/03/2023 até 06/07/2023, nos termos da Lei 8 666/93. As demais sláusulas
ficam inalteradas. SíGNATAKiüS 5< Bismafck Sauaia Guimarães, CPF n ' 306.032.lBl-72,

pela CONTRATADA e o Sr Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF iit 088.961.273-00, Seaetário
Municipal de Administração. Finanças e Infracstrutura, Ordenador de Despasa
pela CONTRATANTE,

FRANOSCO SENA LEAL

Presidente CPL

RESULTADOS OE JULGAMENTOS

PREGÃO ElfTRÔNKO N» 39/2023 - CPI

A Comissão ‘'ermanente de Licitação torna públKo aos interessados que em sessão

realizada no dia 22 de maio di 2023 ás lOi^dez horas e quatro minutos), ne modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023 tendo como'OBJETO: Contratação oe empresa especializida
na prestação de serviços de análise de água para consumo humano, cloração. limpeza,
desinfeção e manutenção nos poços e caixas de água, com fornecimento de insumos. para
atender a oemanda do Kosp-til Mun.tipal de Imperatrii ● HMI, e dos diversos Setores e

Unidades da Secretaria Municipal de Saúdndstmperatru. Foi dedarada verteedora do certame
a empresa: f DE OUVEIRA COUTO PING LTDA.

AVISO DE LICrTAÇÃO
PREGÃO ELnRÔNICO N» 18/2023/CPL/PMDB - SRP CHRISTIANÍ FERNANDES SILVA

Pregoeira
Proc, Administrativo N« 104.2023. Órgão Realizador: Comissio Permanente

de Licitação. Pregoeiro mumcipal Domingos Alves dos Reis Neto; Base Legal: Lei n>
10.520/02, Decreto Federal n* 10.024/2019, Decreto Municipal n» 01/2021, Lei n»

123/06, Lei 147/14. Oecritto federal n» 8.538/15 e alterações e Lei n« 6.666/93 e suas
alterações Tipo: Menor Preço Por Item. Regida pelo Sistema de Registro de Preço.

Objeto: Contratação de empresa para eventual e futura contratação de empresa

especialiiada na prestação dc serviços de terceirização de mio de obra para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Btcelar/MA. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão SoliCiiante:
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e infraestrutura . local/Site

htips:/.'liciur.digital/. Data. 02/06/7023, as 08:00n00mln. O Edital será disponibilizado,

endereço

esclarecirnentoi

PREGÃO ELETRÔNICO N« 32/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna publico aos Interassadns que em sessão

realizada no dit 19 dc maio de 2023 ás 15Í5 (quinze horai e Vnte e cinco minutos), na
modalidade PREGÃO f LET RÔNICO 032/2023 tendo como OBJETO; Constitui objeto deste Edital
a aquisição eventual e futura de Material de ^nsurrso (Material deUrrpeza), para atender as
rsecessidades da Administração Municipal (Adrivnislração Geral). Foram declaradai vencedoras
do certame as empresas: GRAFICA E EOiTORA BRASIL LTOA, IMPEL IMPFRATRIZ PAPÉIS E

COMERCIO LTDA, PABIO LUI5 MARTINS, SANIGRAN LTDA, DISTRIBUIDORA E SERVIÇO
VILANUVA LTDA, DUARTE DISTRIBUIDORA E RtPRESENTAOTES LTDA. PROUMP PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA, SHOPINGA COMEROO DE MáfTERlAIS E EQUIPAMENTOS LTDA.

integra,

https'//duQuebaceltr.rna.gov. br,
cplduguebacelarjgjgmail.eom ou fone f98)9tW99-2719, das 08 00 às 12.00 horas.

eletrônico: http$.//licitar.diglT8l/.
e-mail

na r>o

WHIGSON OE SOUSA CUNHA JÚNiOR

Pragoeiro
adicionais. Via

PREFEITURA MUNICIPAL DE (TAPECURU-MIRlM
Duque Bacelar/MA, 19 de maio de 2023.

ROBERT OTONI FURTADO OUVEIRA

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie, CONTRATO N»138/2023, ORIUNDO DO PROCESSO AEJMiNISfRATIVO N»

2023 04.19 0027, PREGÃO ELETRÔNICO N 010/2023. PARTES: MumcipiC de Hapecuru-Mirlm
através da Secretaria Municipal de Assistência Social « a emprasa RAFAEL OLIVEIRA
SAMPAIO. OBjETO: contratação de pessoa jurídica espenalitada em confecção de camisas e
uniformes, o serem confeccionadas cotn lugornarca. para trabalhadores do SUAS. usuarios
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV e para participantas de
campanhas e ccoferéncias realizadas em 2023 e<Ti itapecuru-MIrim/MA. VALOR: R5
SO.lSO.lW lOnquenta mil. cento e cinquenta reais). DATA DA jLSSINATuRA: 27 de abril de
2023. BASE LEGAI: Lai n» 10.S20/2002, Decreto Federal n» 7.892/2Q13, Decreto Federal n*
10.024/2019, da Lei Complementar n> 12/2006 alterada pela lel Complementar nv
147/2014, t, subs>diariamente, da Lei n< E.666/1993 e demais normas peitmentes aplicáveis
ao objeto deste contraiu. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 16- FUNtXJ MUNtQPAl DE
ASSISTÊNCIA SOÜAL/UNIO ORÇAW:l6 91- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOOAl/PftOlETO/ATlVlOAOE; CS.244 0014.1015- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA

EXTRATO DE CONTRATO

Procedimento: Pregão Eletrônico n» 017/2023. Obieto Contratação de execução dos serviços
de recuperação de estradas vicinais no Município de Governador Eugênio Barros - MA -
Convênio Caita: 916937/2021. Fundamento: lei N* 10.520/2002 e Decreto Federal Ni
10.024/2019. Empresa Vencedora: Garden Projelox e Execução Ltda CNPJ: 24.36S.151/0001-
01. Contratante: Secretaria Municipal de Administração Plaiie|amento e Fmanças. Autoridade
que Homologou o Certame: Priscilta de Caslio Ribeiro. Cargo: Secretaria Municipal de
Administração Planejamento c Finanças. Contraio: Contrato na0S2/2O23. Valor do Contrato R$
2.204.166,78 (dois milhões duzentos e quatro má. cento e lessenu e seis reais e setenta e orto

centavos). Data de Assiratura 03/0S/2Ò23. Vigência' 12 (doze) rrsesei.

239 ^Oígrr^rtf» 2.200 i óé IÇÇ
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ATADO PREGÃO ELETRÔNICO ris
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PREGÃO ELETRÔNICO N‘*. 018/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N”. 104/2023 ^í●:c. 1 ●

P.u

Registro de Preços, prazo: 12 mes(cs)
É pcmiitido Carona

Às 08:00 do dia 02/06/2023, reuniu-se o{a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados
por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar os procedimentos relativos ao presente
Pregão, Amparo legal Lei 10.520/2002 c/c Decreto 10.024/2019, cujo objeto c (Registro de Preço para eventual e futura contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Duque Bacelar/MA).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas e abrindo a fase de lances. .Ao final do prazo previsto no edital, foram encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento
aos demais tramites do processo até sua fase de homologação.
As informações dessa ala são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. Apenas após
homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 23/05/2023

Limite de impugnação: 30/05/2023

S^inai da Proposta/Início da Sessão: 02/06/2023 às 08:00
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Esciarccímcntos c Impugnações

Solicitação

Nome: CAMM.A ARACHU PAIANO

Resposta
.,J	

Nome: Domingos Alves dos Reis Neio

tisclarecimenlo:

Prezados (as), boa tarde. Segue abaixo pedido dc esclarecimentos referente ao
processo licitaiório em epígrafe. I. Alusivo a planilha dc custos: a) será solicitado
apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá scr apresentado por todos? b) A licitante
poderá utilizar seu pailrflo de planilha de custos? Ou deverá utilizar o padrão do
contratante? Caso deva utilizar o padrão do contratante, poderiam nos encaminhar
planilha em formato exccl? c) os itens uniformes c «pis c transporte, o licitante
poderá apenas declarar cm sua planilha que irá utilizar os de sua propriedade,
isentando a Contratante dc tal custo, com fulcro no § 3®, Art. 44, da l,ei 8.666,^3? d)
os itens variáveis, tais como, licença matemidade/patemidade. faltas legais, aviso
prévio, eic. poderá ser aplicado o percentual de provisão dc acordo com a
experiéncia/csiratégia/pcculiaridade da empresa? ou a adntinistraçâo tem algum
percentual mínimo para aferir como exequível a planilha de custos? c) qual salário
base c benetteios deverá ser utilizado? Qual sindicato deverá ser utilizado? Segundo

, 0 acórdão n® 2.601/20 do Plenário do TCU. é imprópria a “exigência de que as
propostas indiquem os sindicatos, aa>rdos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
serviço, em vez dc considerar o enquadramento pela atividade econômica
preponderante do empregador" 2. Os documentos de credeociamento. habilitação c
proposta poderão ser assinados de forma digitai conforme determina a Lei 22CK)*2
(planaIto.gov.br) ? 3. Quais materiais deverão ser fornecidos? 3.1 Quais insumos

^deverão ser fornecidos? 3.2 Quais equipamentos deverão ser fornecidos? 3,3 Quais
V ' Ijunifonncs e EPls deverão scr fornecidos? 4. O objeto já vem sendo executado por

alguma empresa? Qual empresa? Poderá scr aproveitado a mesma inüo de obra? 5.

í
Resposta:
a) será solicitado dos classificados com o melhor lancc c em ordem,

cm caso dc dcsc!a.ssilicações. b a licitante poderá utilizar o padrão
próprio, cm observância que deva comprovar todos os custos

aplicados c excquibüídade da sua proposta conforme solicitado no
Edital, c) (●. dc obrigação cta contratada custear seus funcionários e
ofcrcccr qualidade de trabalho, d) E de responsabilidade da
contratada gerir e administrar as causas trabalhista dos seus

funcionários, c) A elaboração da proposta c independente confonne
estabelecido no Edital c Anexo. (Estamos conüTitando o serviço dc
uma empresa os encargos trabalhistas e sindicais c dc
responsabilidade da contratada). 2) 0 Credenciamento é de
responsabilidade da licitante com o Portal de Licitações, habilitação
e proposta poderão scr assinados eletronicamente como previsto no
Edital. 3. / 3.1/ 3.2/ 3.3 O Presente procedimento tem como objeto a
contratação dc Serviço. Os custos dc Materiais e insumos c dc

Responsabilidade da contratada conforme necessário pra execução
de cada serviço contratado. 4 Os Serviçxis estão sendo executado
pelo presente órgão licitante por isso a necessidade dc licitar o
objeto. 5 A aliquota do ISS é de 5%. 6 O único transporte público
oferecido no municipío c o iransporte dc Alunos, (consulte e sc

informe sobre o tamanho e a realidade do município). 7 Comprovar
conforme previsão na l.ei 8.666/93. Atestado de capacidade técnica
de Órgão público ou Privado. (Sem item 8)9 0 tipo dc serviço a ser
contratado e.stá disponível no Termo de Referência base a qualquer
os licitantes precisa pra elaborar sua proposta dc forma independente
e estipular os seus custos. (Sem item 10) 11 Os Serviços estão

disponíveis no termo de referência e será executado conforme as
condições da necessidade do contratante. Item 11 se Repete a
unidade de serviçt) explictá) no termo de referência do Edital é
(Hora). 12 Como previsto ?io Edital o presente processo é por meno.s
preço por item, 13 o Serviço a scr contratado c por Hora
independentememe do número dc pessoas contratadas (atentar ao

Termo de Referencia do presente Edital). 14 A contratação dos
serviços prestados c por Hora alentar ao Termo dc Referência 15 0
horário dc almoço csiá incluso na quantidade de horas conu-atadas
dc cada serviço.

qual alíquota dc l.SS para o objeto? 6, qual tarifa transporte públia) do município? 7.
Para atendimento do edital, atestado dc execução dc serviço de característica
semelhante ao objeto, entcnde-sc como comprovação dc habilidade da licilomc em
gestão de mão dc obra com fulcro no ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO,
correto? Abaixo acórdão. “1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados,
cm regra, os atestados dc capacidade técnica devem comprovar a habilidade da
licitante cm gestão de mão de obra. c não a aptidão relativa à atividade a ser
contratada” Conforme Súmula n°30 - TCE-SP, em procedimento licitaiório. para
aferição da capacitação técnica poderão scr exigidos atestados de execução de obras
e/ou serv iços de forma genérica, vedado o csta^lecimcnto dc apresentação de prova
dc experiência anterior cm atividade específica, como realização de rodovias,
edificação de presídios, dc escolas, de hospitais, e outros itens" 9. deverá ser
provisíonado insalubridade? Qual grau? 11. Considerando que os dias úteis do mês
podem varias dc 18 a 22 dias, conforme feriados, pomos facultativos e folgas, a
empresa poderá utilizar média dc 20 dias úteis pra e:ilcular provisão de alimentação
c transporte? 11. lancc será por valor unitário? Mensal? Ou anual? 12. lancc será por
item ou para todos os itens? 13. Qual quantidade de mão dc obra por cargo? 14.
Qual horário dc trabalho diário, semanal e mensal por cargo? 15 o intervalo para
almoço deverá ser indenizado ou será usufntídu? Cordialmcntc; AGIL RIREI.I (47)
3268-0355

Nome: CAMILA ARACHU PAIANO Nome: Domingos AKes dos Reis Neto

Re.<iposta:i^sdarccimentu:

)k. fico no aguardo das respostas.

Lote 1

Auxiliar Operacional a Serviços Diversos

Fornecedor; INSTITUTO ALVORECER CNPJ/CPF 27.7O9.375/0OOi-8!

Dala/liora de envio 01/06/2023 17:26:43 Avaliação da proposta: Classificado.
T

Descrição Comprador

I - Auxiliar Operacional a Serv-iços Diversos
. - - »'"■	

Quantidade Unidade de MedidaDescrição do Fornecedor

Auxiliar Operacional a Serv iços Diversos

Unitário Proposto

12,40295.200 Hora

Motlelo:Marca: Fabricante:

T

Lote 2

Apoio a Serviços Administrativos

CNPJ/C:PF 27.709.375/0001-81Fornecedor: INSTITl H O ALVORECER

.Vvnliuran <la nrAnncta* acctfi/-(>HnOata/hora de rnvio 01/06/7073 17-76'43



DescriçSo Comprador

1 - Apoio a Serviços Administrativos

Descrição do Fornecettor

Apoio a Serviços Administrativos

Quantidade ' linidadc dc Medida , Linitário Proposto
-f

115.200 12.-52Hora

Marca: Fabricante: Modelo:

^vS-Lote 3

Agente de Portaria

.o--

V\v

Fornecedor INSTITUTO ALVORECER CNPJ/CPF 27.709.375/0001-81

Data/hora dc envio 01/06/2023 17;26;43 Avaliaç&o da proposta: Classificado.

Descrição Comprador
b

1 - Agente dc Portaria

Descrição do Fornecedor Quantidade ' Unidade de Medida Unitário Proposto

Agente de Portaria 12.55175.200 HoraJ^
Marca: Fabricante: Modelo:

^^^Lote 4
Motorista

■ I

Fornecedor: INSTITUTO ALVORECER CNPJ/CPF 27.709.375/00)1.81
I

Data/hora de envio 01/06/2023 17:26:43 .Avaliação da proposta: Cla.ssificado.
I

Descrição Comprador
u

i1 - Motorista

Descrição do Fornecedor Quantidade . Unidade de .Medida Unitário Proposto .

Motorista 79.200 . Hora 12,75

Marca: Fabricante: Modelo:

Lances

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Uuru

J LG DE SOUSA E SERVIÇOS

24..W. 7SI/OOOI-88
Lote I Negociação 02/06/2023 10:02:0711,00

C.MÜRAIS SERVIÇOS L IOA

40.348.255/0001-64 11,30 ‘. l.ote 1 Aberta 02/06/2023 08:54:16

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40.348.2SSM001-64
Lote I Negociação 11,30 02/06/2023 09:02:45

INSTITUTO DE AÇÀO SOCIAL E PROMÜÇAO
HUMANA ASSISTENCIAL

00.107.766/0001-70

INSTITUTO DE AÇÀO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL
00.107.766/0001-70

Lote I Aberta 02/06/2023 08:54:0511.35

02/06/2023 14:00:20Lote l Negociação 11,35

C.MORAIS SERVIÇOS l.TDA

40.348.255/0001-64

INSTmJTO DE AÇÀO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL
00 107 766/0001-70

02/06/2023 08:53:49Lote I Aberta 11.40

Lote 1 11,49 02/06,^2023 08:53:24Aberta

. C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

; 40.348.255/0001-64
11,50 ! 02/06/2023 08:51:24Lote 1 Aberta

1

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382,751/OOOt-88
11.54 :

12,00 ,

02/06/2023 08:50:52 ●Lote I Aberta

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40.348 255.'0001-64
02/06/2023 08:50:27Lote I Aberta

02/06/2023 08:50:14Lote l Aberta INSTITUTO ALVORECER 12.40 ;



i27.709.375/000l-81

INSTITUTO AL VORECER

27.709.37S/0mi-8!

ç;\ ‘
Lote 1 NegtKÍação 12,40 02/06/2023 15:56:26

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382 751/T)OOI-88
Lote 1 Aberta 12,50 02/06/2023 08:50:01

INSTITUTO DE AÇÀO SOCIAL E PROMOÇÃO :
HUMANA ASSI STF.NCI Al.

00.107.766/0001-70

Lote 1 Aberta 12.55 02/06/2023 08:50:40

t-	
INSTITU TO DH AÇÃO SOC3AL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00 107.766^0001-70

Lote 1 Aberta 12,60 : 02/06/2023 08:50:33

INSTITUTO ALVORECER
27.709,375,'0001-8I

Lote I Aberta 12.65 02/06/2023 08:49:57

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40.348,255/0001-64

Lote 1 Aberta 12,70 02/06/2023 08:49:47

INSTITUTO ALVORECER

27,709,375,'0001-8l
Lote 1 Aberta 12.85 02/06/2023 08:49:14 .

-

C.MORAIS SERVIÇOS L TDA
40.348.255/0001-64

Lote I Aberta 12,90 02/06/2023 08:49:00

INSTITUTO ALVORECER
27.709.375.'0001-8I

Lote 1 Aberta 12,95 ; 02/06/2023 08:48:30

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.7S1/0001-88

.Aberta.otc 13,00 02/06/2023 08:48:18

INSTITU TO ALVORECER
27.709,375/0001-81

Lote 1 Aberta 13,25 02/06/2023 08:48:21 .

C.MORAIS SERVIÇOS LIDA

40,348.255/0001-64
Lote 1 Aberta 13,30 02/06/2023 08:48:00

INSTITUTO ALVORECER
27.709.375/0001-81

Lote 1 Aberta 13,45 ! 02/06/2023 08:47:51

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40,348,255/0001-64

Lote I Aberta 13,.50 ’ 02/06/2023 08:47:46

J L G DE SOUSA K SERVIÇOS

24.382.751/0001-88
Lote 1 Aberta 13.70 02/06/2023 08:47:41 :

INSTITUTO ALVORECER

27.709.375/0001-81
Lote 1 Aberta 13,75 02/06/2023 08:47:12

J L G DE SOUSA H SERVIÇOS

● 24,382.751/0001-88
Lote ! Aberta 13.80 02/06/2023 08:47:03 ;

INSTITUTO ALVORECER

7.709.375/0001-81
Lote 1 Aberta 13,85 02/06/2023 08:46:42

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40.348.255/0001-64

Lote 1 Aberta 13,90 02/06/2023 08:46:26
I

r

INSTITUTO ALVORECER

: 27.709.375/0001-81
Lote 1 Aberta 13.95 i 02/06/2023 08:45:08

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24 382.751/0001-88
Lote 1 Aberta 02/06/2023 08:44:5813,98

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40.348.255/0001-64

Lote 1 Aberta 14.00 02/06/2023 08:44:42

INSTITUTO ALVORECER

27.709.375/0001-81
Lote 1 Aberta 14,05 02/06^023 08:43:41

..i .
J L G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.751'0001-88

Lote 1 Aberta 14,08 02/06/2023 08:43:32

INSTITUTO ALVORECER
27,709,375-0001-81

Lote 1 Aberta 14,10 02/06»'2023 08:42:44

INSTITUTO DE ACÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
: HUMANA ASSISTENCIAL

00.107 766,-0001-70

02/06/2023 08:43:20Lote I Aberta 14,12

J L G DH SOUSA E SERVIÇOS
24.382.751/0001-88

02/06/2023 08:42:0914.14 iLote I Aberta

INSTITUTO ALVORHCER
27 709,375.tKX)l-8t

02/06-’2023 08:41,0014,15Lote I Aberta

-I
J L G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.75l:'0001-88

02/06/2023 08:40:2114.19AbertaLote I



u

' ^ l.-.» 024
í '*U ;' 'CINSTITUTO ALVORECER

27,709.375/0001-81

INSI ITUTÜ DE AÇÀO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00.107.766-0001-70

Lote I Aberta

f 1
I

02/06/2023 08:40:13 ●:Lote 1 Aberta 4,22

S

J L U DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382.751.W01-88
02/06/2023 08:38:31I.oie 1 Aberta 4,24

)

TNSTITLTf O ALVORECER

j 27,709,375/0001-81

INSTITUTO DE AÇÀO SOCIAL E PROMOÇÃO '
HUMANA ASSISTENCIAL
00.107.766,'0001.70

Lote I Aberta 02/06/2023 08:37:15 ;4,25

-Ji
I

Lote I Aberta 4,30 02/06/2023 08:36:03

JLG DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.751/0001^8

Lote 2 Segociação 02/00/2023 10:02:1811,00

C.MORALS SERVIÇOS LTDA
40.348.255/0001-64

Lote 2 Aberta 12.00 02/06/2023 08:49:02

C.MOR.4IS SERVIÇOS LTDA

40.348.2SS/Q001-64
Lote 2 Negociação 12,00 02/06/2023 09:02:47 .●

1

J L G ÜE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.751/0001-88

Lote 2 Ahena 02/06/2023 08:48:3012,05

I
l

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40.348,255/0001-64
Lote 2 -Aberta 12,20 02/06/2023 08:47:47 i

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00,107,766/0001-70

Lote 2 Aberta 02/06/2023 08:43:3812,27

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24,382.751/0001-88
Lote 2 Aberta 12,35 02/06/2023 08:47:20

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40.348.255/0001-64
Lote 2 Aberta 02/06/2023 08:46:2812,40

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.751/0001-88

I .otc 2 Aberta 02/06/2023 08:45:0712,50

INSTITUTO ALVORECER
27,709,375'000i-8l

Lote 2 Aberta 12,52 02/06/2023 08:43:54

INSTt TITO A L VORECER

27.709.37S/0001-81
Lote 2 Negociação 12,52 ■■ 02/06/2023 14:00:24

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.751/0001-88

1.010 2 Aberta 14,20 ■ 02/06/2023 08:43:37 .

INSTinnO ALVORECER

27,709,375.'000l-81
Lote 2 Aberta 14,25 i 02/06/2023 08:42:48

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

● 24.382 751/0001-88
Aberta 02/06/2023 08:42:23l,ote 2 14,29

i

INSTITU TO ALVORECER
27.709,375/0001-81

02/06/2023 08:41:04I Lote 2 .Aberta 14,30

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24,382,751/0001-88

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL H PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCiAl.

00.107.766/0001-70

02/06/2023 08:40:29Lote 2 Aberta 14.33

02/06/2023 08:40:47Aberta 14,341-otc 2

INS 1ITU TO ALVORECER
27.709.375/0001-81

02/06/2023 08:38:5614.35Lote 2 Aberta

J I. O DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382 751/0001-88
02/06/2023 08:38:3714,39l,ote 2 Aberta

INSTITUTO ALVORECER
■ 27 709 375/0001-81

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00.107,766/0001-70

02/06/2023 08:37:2514,40l.olc 2 Aberta

02/06/2023 08:36:1614,45Lote 2 Aberta

C.MORAIS SERVIÇOS LIDA

40.348,255/0001-64
02/06/2023 08:44:4415,00Lote 2 Aberta

J LGDESOVSA ESERtlCOS

24.382.751/0001-88
02/06/2023 10:02:3011,00NegociaçãoLote 3

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40.348.255/0001-64

02/06/2023 08:53:3211.80 :.AbertaLote 3
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CMORAIS SERVIÇOS LTDA
■I0.Í48.2$S/0001-Ò4

INSin'UTO DH AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÀO
nUM/\NA ASSISTENCI AL

00,107.766/0001.70

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIÁL

0fí.lO7.76mOQU70

I rLote J Negociação 11,80 02/06/2023 09:02:49

T

Loic .1 : Aberta 11,90 02/06/2023 08:53:12

Lotti 3 Negociação 11,90 02/06/2023 14:00:26

X.

C.MORAIS SF.RVICOS LTUA
40,348,255.0001.64

Lote 3 Abcna 12,00 02/06/2023 08:51:29

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24,382.751.0001-88
Loic 3 Aberta 12,04 02/06/2023 08:50:33

INSTITirrO ALVORECER
27.709.375-'0001-81

l.ote 3 Abcna 12,55 02/06/2023 08:50:44 ●
I

INSTITUTO ALVORECER

27.709.37S/0001-4I
Lo/e 3 Negociação 12,55 0y06a023 15:56:29I

: C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

j 40,348.255/0001-64

INSTITUTO ALVORECER
27,709,375/0001.81

Lote 3 Abcna 13,00 02/06/2023 08:50:25

Lote 3 ● Aberta 13,25 02/06/2023 08:50:06

C.MORyMS SERVIÇOS I.TDA
40.348.255.''0001-64

Lote 3 Aberta 13,30 02/06/2023 08:49:56

INSTITUTO ALVORECER

27.709.375,''0001.81
l.otc 3 Aberta 13,40 02/06/2023 08:49:22

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40.348.255/0001.64

Lote 3 Aberta 13,45 02/06/2023 08:49:15

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382.751/0001-88
Lote 3 Aberta 13,50 02/06/2023 08:48:46

INSTITirrO ALVORECER
27-709,375/0001.81

Lote 3 Aberta 13,95 02/06/2023 08:48:01

C.MORAIS SERVIÇOS LTUA

40 348.255/0001-64
Lote 3 Aberta 14,00 , 02/06/2023 08:47:49 ;

INS2 ITUTO ALVORECER
27 709,375/0001.81

Lote 3 Aberta 14,05 02/06/2023 08:47:40

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24,382,751/0001-88
Lote 3 ' Aberta 14,10 02/06/2023 08:47:28

INSTrnJTO ALVORECER
27.709.375.-0001-8I

r .ote 3 Aberta 14.15 02/06/2023 08:46:51

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40.348,255/0001.64
Lote 3 Aberta 14,20 . 02/06/2023 08:46:29

f-
INSTITUTO ALVORECER
27.709.375/0001-8!

Lote 3 Aberta 02/06/2023 08:45:2514,40

J L G DE SOUSA R SERVIÇOS

24,382 751'0001-88
Lote 3 Aberta 14.45 02/06/2023 08:45:15

INSTITUTO ALVORECER
27.709.375'000i-8í

Lote 3 Aberta 14.50 02/06/2023 08:44:06

.1 L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382.751.'0001-88
Lote 3 Aberta 02/06/2023 08:43:4414,55

INSTITUTO ALVORECER

27.709 375/0001-81
02/06/2023 08:42:52 :Lote 3 Aberta 14,60

J I. G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.75IW01-88

Lote 3 Aberta 02/06/2023 08:42:2814,63 :
I

INSTITUTO ALVORECER

27.709.375.'000!-8i
02/06/2023 08:41:09Lote 3 Aberta 14,65

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

' 24,382,751.'OOOI-88
02/06/2023 08:40:.37Lote 3 Aberta 14.68

INSTi n/TO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCI AL

00.107 766/0001-70

02/06/2023 08:41:0614,69Lote 3 Aberta

INSTITUTO ALVORECER
27.709 375,tK)01-8I

02/06/2023 08:39:0514,70Lote 3 Aberta
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J l G DH SOUSA E SERVIÇOS
24,382.75l/'OOOt-88

l-oíc 3 Aberta 02/06/2023 08:38:4414,74

INSTITUTO ALVORECER

27.709,375/0001.81
I.ole 3 Aberta 14,75 02/06/2023 08:37:32

INSTITirrO DE AÇÀO S(3C!AL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL
00.107.766/Ü001.70

t

Lote 3 Aberta 02/06/2023 08:36:5314.80

r,C.MORAIS SERVIÇOS LTOA

40,348,255/0001.64
I.ole 3 Aberta 15.00 02/06/2023 08:44:46

JLG DE SOVSA E SER VICOS

24.382.7SI/OOOi-88
Lolff4 /4egodaçõo II,lõ 02/06/2023 10:02:40 :

I

	

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40,348,255/0001.64
Lote 4 Aberta 02/06,/2023 08:53:3911,90

CMORA ÍS SER \ ICOS L TDA

40.348.255/0001-64

INSTITinO DE AÇ.ÃO SOCIAL E PROMO(.'ÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00.107.766/0001-70

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00.107.766/0001-70

Lote 4 Negociação 02/06/2023 09:02:5011,90

Lote 4 Aberta 02A36/2023 08:53:0512,00 ●

l.ote 4 Negociação 12,00 02/06/2023 14:00:28

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40,348 255/0001.64
Lote 4 Aberta 12,20 02/06/2023 08:51:27

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA

40.348,255/0001-64
Lote 4 Aberta 02/06/2023 08:49:2112,30 '

1 J L 0 DE SOUSA E SERVIÇOS
, 24.382.751/0001-88

i.ote 4 Aberta 12,48 02/06/2023 08:48:56

C.MORAIS SERVIÇOS LTDA
40.348.255/0001-64

Lote 4 Aberta 02/06/2023 08:49:06 .12,50

ÍNSinUrO ALVORECER
27.709.375.tK»0l-8l

02/06/2023 08:49:30 'Lote 4 Aberta 12,75

I.NSTI TUTO A L EORECER

27.7Õ9.37.S/000I-8I
Lote 4 Negociação 12,75 02/06/2023 15:56:31

INSTITUTO ALVORECER

27.709.375/0001-81
Lote 4 Aberta 02/06/2023 08:48:08 :12,95

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCIAL

00 107.766.'0001-70

Lote 4 Aberta 12,99 02/06/2023 08:49:43 .

C.MORAIS SERVIÇOS L I DA

40.348 255/0001-64
Lote 4 Aberta 02/06/2023 08:47:5013,00

; INSTITUTO ALVORECER
' 27.709,375/0001-81

t

02/06/2023 08:47:45Lote 4 Aberta 13,10

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382.751/0001-88
02/06/2023 08:47:35Lote 4 13,12Aberta

t

INSTITU TO ALVORECER

27.709.375/0001-81
02/06/2023 08:46:5713,15 ●AbertaLote 4

C.MORAIS SERVIÇOS LIDA

40.348.255/0001-64
02/06/2023 08:46:3113.20 ILote 4 Aberta

1

INSTrrUTO AI.VORECER

27.709.375.'0001-81
13,90 ■ 02/06/2023 08:45:45AbertaLote 4

J L G DE SOUSA E SERVIÇOS

24.382.75l,'0001-88
02/06/2023 08:4.5:29 :13,95Lote 4 Aberta

INSTITUTO ALVORECER
27.709.375/0001-81

02/06/2023 08:44:1214.00AbertaLote 4

J L G DI-: SOUSA E SERVIÇOS

24,382.751/0001-88
02/06/2023 08:43:4914,05AbertaLote 4

i INSTITUTO ALVORECER
i 27,709.375/0001-81

02/06/2023 08:42:5814.10 iAbertaLote 4

JI. G DE SOUSA E SERVIÇOS
24.382.75l,'OOOl-88

02/06/2023 08:42:3714.13AbertaLote 4

C.MORAIS SERVIÇOS l.n)A

40.348 255,'000i-64
02/06/2023 08:44:4815,00AbertaLote 4



INSTITUTO ALVÜRECflR

27.709,375/0001-81
Lote 4 Abcrfa ti2/06'2üB 08:41:14

J L G DE SOl.'SA E SERVIÇOS

24.382.751/0001-88
Lote 4 Aberta 02/06./2023 08:40:47 '15.19

INSTrrUTO ALVORECER

27.709.375/0001-8l

INSTITUTO DE AÇÀO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTCNCIAL

00.107.76ft/000l-70

INSTITUTO DL AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO
HUMANA ASSISTENCl AL

00.107.766/0001-70

Lote 4 .Aberta 15,20 ■ 02/06/2023 08:37:40

-t- T

Lote 4 Aberta 02/06/2023 08:41:1415.21

Lote 4 Aberta 02/06/2023 08:37:01

Chat

Apelido Mensagem Data/ilora

Dom dia scnhores(as), estamos iniciando o procedimento licítatórío. Nesse momento daremos inicio
a analise das propostas.

As propostas do procc.sst) foram abertas e scrâo analisadas. Aguardem Conectados.

. As propostas foram classificadas e em breve serii iniciada a disputa.

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a chtssiiicaçao das propostas.

Nesse momento daiciiios inicio a fase de lances. Boa sorte a todos.

Pregoeiro(a) 02/06/2023 08:02:00

Sistema 02/06/2023 08:02:20

● 4

' Prcgociro(a) 02/06/2023 08:32:52

.Sistema 02/06/2023 08:32:52

Prcgociro(a) 02/06/2023 08:34:16

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deenr seus lances!Sistema 02/06/2023 08:34:3!

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 02/06/2023 08:34:31

Sistema Iniciada a fase de lances no lolc 04 . Senhores íbmcccdorcs deem .seus lances! 02/06/2023 08:34:31

Sistema iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 02/06/2023 08:34:31

Sistema Fornecedor 06 : Solicitamos o declínio do lote 02 . Motivo: Meu valor ofcTtado está incxequível

Foi deferido o declínio dc pariicipaçüo no lote 02 . ao Fornecedor 06 .

Em razão do disposto no art. 38 do dc^crcto 10.024/2019 c também na «mdiçáo 10.9 do edital,
solicito que verifique n possiblidude de reduzir o valor da sua proposta.

O fornecedor 04 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

02/06/2023 08:44:22

Sistema 02/06/2023 08:44:53

Prcgoeiro(a) 02/06/2023 09:03:23

SNicma 02/06/2023 09:16:49

O fornecedor 04 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 09:16:52

O fornecedor 04 teve seu lance final acciiu para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 09:16:55

O fornecedor 04 teve seu lanw final aceito para o lolc 04 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 09:16:58

Pregoeiro(a) Nesse momento daremos inicio a analise da documentação de habilitação. 02/06/2023 09:18:11

Fornecedor 6 O fornecedor 06 solicitou envio dc mensagem.

O fornecedor C.MORAIS SERVIÇOS I.,TDA foi Inabilitado no(s) lotc(s) 1 u 4.. Justificativa: DA
PROPOSTA: Descumpnmenlü ao item 6.14 do editai: A empresa nSo a.ssinou a proposta de forma
digita) afim dc aferir u conformidade dc assinaturas eietrônica.s qualificadas e avançados existentes
em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasíl e ás defmiçOcs contidas qh
Medida Provisória n” 2.200-2, dc 24 de agosto dc 2001. na Lei n" 14.063, de 23 dc setembro dc 2020
e no Decreto n® 10.543, dc 13 de novembro de 2020, ao Acordo de Reconhecimento Mútuo de

Assinaturas Digitais do Mcrcosul. Dcscumprimento ao item 8.8.1 do Edital: Proposta apresentada
com prazo de validade inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação;

CONT: Conforme item 8.13 do Edital Serão desclassificadas as propostas que não ulcnderem ás
exigências do presente hdiial e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos,
capazes dc dificultar o julganienlo. bem como aquelas que aprescniem quai.squer ofertas do
vantagens não prevista.s neste Edital, ou preços c vantagens ha.seadas nas ofertas do.s demais
licitantes.

DA HABILITAÇÃO; Dcsciunprimento ao item 6.1.1 d); .A empresa não enviou a certidão do(s)
rcsponsévcl(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. Dcscumprimento
ao item 6.1.1 g): certidão não apresentada. Conforme Item 6.13 do Edital: A consulta aos cadastros
fsCfâ realizada em nome da empresa iicitimte e também de seu sócio majoritário, por forço da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n® 8.429, dc 1992. üb.s; ao item 6.1,2 c); Certidão vencida.

Descumprimento no ilcm 6.1.3 a): Ccnidâo negativa de distribuição dc ações dc falências e
recuperações judiciais emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federai c do.s Territórios não

02'06/2023 09:55:40 '

Sistema 02/06/2023 09:58:12

02/06/2023 09:58:.35Pregociro(a)

I

02/06/2023 09:58:55Pregociro(a)

02/06/2023 09:59:17F’regoeiro(a)
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apresentada- Dcscumprimcmo ao iicm 6.7: A empresa nào enviou a declaração conforme prevê o
Artigo, n®. 56 da Lei n" 8.666, no ato da assinatura do contrato.

Dcscumprimcmo ao item 6.14 do edital: A empresa não assinou as declarações de forma digital allm
dc ulcrir a confonnidade de assinaturas eletrônicas qualificadas c avançadas existentes cm um
arquivo assinado cm relação ti rcgulamcntavüo da íCP-Brasil c ás definições contidas na Medida
Provisíiria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2(K)1. na Lei n" 14.063, dc 23 tlc setembro de 2020 e no
Deercto n® 10.543, de 13 dc novembro dc 2020, ao Acordo de Reconhecimento Mútuo de

Assimuoras Digitais do Mcrco.sul. ;

Conforme item 6.15 do Edital serào inabilitadas licitantes que nàt) atenderem às c.xigêncios do
presente Edital e seus .Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento ,
do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo
previsto dc Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10,024/19.

CONFORME LHl N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, An. 41, A Admini.suaçào não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha esiritamenie vinculada.

Conforme item 11.3 do Edital: Se a proposta ou o lance de menor preçt) não for aceitável, nu se a
, LICITANTE dcsaicnder às exigências dc habilitação, o Prcgociro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á sua habilitação, nu ordem dc
classificação, e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

O fornecedor 03 que 6 ME/EPP/COOP foi convocado nos termos do art. 44, da LC n® 123/06. Este

poderá efetuar um novo lance no lote 01 nos próximos 05 minutos

O fornecedor 03 que c ME/EPP/COOP foi convtKudo nos tennos do art. 44, dit LC n“ 123/06. Este

ptrdcrá efetuar um novo lancc no lote 03 nos próximos 05 minutos

O fornecedor 03 que é ME/EPP/COOP foi convocado nos termos do art. 44, dn LC n® 123/06. Este
poderá efetuar um novo lance no lote 04 nos próximos 05 mmutos

O fornecedor 03 teve seu lancc final aceito paro o lote 01. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lancc.

Nu

T
I’rcgociro(aj 02/06/2023 09:59:26

Prcgociro(a) 02/06/2023 09:59:33
i

Pregociro(a) 02/06/2023 09:59:38

Prcgociro(a) 02/06/2023 10:00:14

Prcgociro(a) 02/06/2023 10:01:06

Prcgocíro(a) 02/06/2023 10:01:11

Prcgf)ciro(a) 02/06/2023 10:01:14

Sistema 02/06/2023 10:03:18 ,

O fornecedor (13 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 10:03:20

O fornecedor 03 teve seu lancc final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 10:03:23

O fomcccdor 03 teve seu lance final aceito para o lote 04 , A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor uníuírio do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 10:03:26

Progociro(a) Nesse momento daremos inicio a analise da documentação dc habilitação.

O fornecedor J l>G DF) SOUSA E SKR\'ICOS foi Inabilitado no(s) lotc(s) l à 4,. Justific^iva:
DA HABILITAÇÃO; Descumprimento ao item 6.1.1 c): A empresa não enviou a certidão do(s)
rcsponsávcl(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou finna licitante. Descumprimento
ao item 6.1.1 d): A empresa não enviou a ccnidâo üo(s) responsávcl(cis) (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa ou firma licitante. Conforme item 6,13 do Edital: A consulta aos
cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também dc seu sócio majoritário, por força
da vedação dc que trata o artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992.

CONT: Descumprimento ao item 6.1.3 a): Certidão negativa de distribuição de ações de falências c
recuperações judiciais emitida pelo Tribunal dc Justiça do Distrito l'cdcral c dos Territórios não
apresentada. Descumprimento ao item 6.1.4 a): A empresa não enviou a certidão com base na
Portiuia MTPn" 667, dc 8 de novembro dc 2021 do Ministério Do Trabalho E Previdência,
Secretaria Dc Trabalho, CoordenaçãoAJcral de Recursos, da Empresa licitante

Conforme item 6.15 do Edital serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do
presente Edital c seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, c dificultem o andamento
do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas e nonnas do Edital, estando fora do prazo
previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Deaeto 10.024/19.

CONFORME LEI N® 8.666. DE 21 I3E JUNHO DE 1993. Ari, 41, A Administração não pode
descumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha eslrilamente vinculada.

A sessão esta suspensa pani almoço, retomamos as I4;00 dando continuidade ao certame.

Dando continuidade no certame.

02/06./2023 10:0,3:43

Sistema 02/06,^023 11:29:10

Prcgoeiro(a) 02/06/2023 11:29:25 '

Pregoeiro(a) 02/06/2023 11:29:38

Pregociro(a) 02/06/2023 11:29:43

Pregoeíro(a)

Pregoeiro(a)

02/06/2023 11:30:32

02/06/2023 14:00:04

Conforme item 11.3 do Edital: Sc a proposta ou o lancc dc menor preço não for aceitável, ou se a
I.ICITANIT) desatender às exigências de habilitação, o Prcgociro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade c procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

O fornecedor 06 teve seu lancc llnul aceito para o lote Oi . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lancc.

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A projx>sta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Pregoeiro(a) 02/06/2023 14:00:14

Sistema 02/06/2023 14:00:32 ’

Sistema 02/06/2023 14:00:35

O fornecedor 06 teve seu lancc final aceito para o lote 03 . A proposta foi aluulíz.adu
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 i4-.00;37

O fomcccdor 06 teve seu lancc final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

02/06-2023 14:00;4ÜSistema



ü fornecedor INSTH liTO DK AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL
foi Inabililadü no{s) lote(s) ! e 3 à *1. Justificaliva; DA HABILITAÇÃO: IX-saimpnniemo ao iicm
6.1 -1 d): A empresa nüo enviou a certidão com base na Portaria MTP n® 667, dc 8 dc novembro de
2021 do Ministério Do Trabalho B Previdência, Secretaria Dc Trabalho, Coordenação-Gcral dc
Recursos, da Hmpresa licitante do(s) responsávcl(cis) (diretor, sócio ou siiperintendcnlc) da empresa
ou finna licitante. Conforme Item 6.13 do Edital: A consulta aos cadastros será realizada em

da empresa licitante c também dc seu sócio majoritário, por força da vedaçaode que trata o artigo 12
dnLei n® 8.429, de 1992.

Sistema 02/06/2023 15:55:35

nome

CON T: Descumprimento ao itan 6,1,3 a); Certidão negativa de distribuição dc ações de falcncia.s e
recuperações judiciais emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal c dos Territórios não
apresentada. Deseumprimenlo ao item 6.1.4 a): A empresa não enviou a certidão com base ua
Portaria MTP n® 667, dc 8 de novembro dc 2021 do Ministério Do Trabalho E Previdência,

Secretaria De Trabalho, CoordcnaçÜo-Gcral de Recursos, da Empresa licitante.

Conforme item 6.15 do Edital serão inabilitadas licilantes que não atenderem às e.xigências do
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, c dificultem o loidamcnto
do Processo Licilatório, que discordem das Cláusulas c normas do Edital, estando fora do prazo
previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10.024/19.

CONFORME LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. An. 41. A Administração não pode

j dcscumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
Conforme item 11.3 do Edital: Sc a proposta ou o lance dc menor preço não for aceitável, ou se a
LICITANTE desatender ás exigências dc habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

^ subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, nu ordem dc,
dassiticação. e assim succssivanicntc, ulc a apuração dc uma proposui ou iance que atenda ao editai.

; O fornecedor 02 leve seu lance final aceito para o lote 01 , A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Prcgociro(a) 02/06/2023 15:55:55

i>regoeiro(a) 02/06/2023 15:56:04

Pregoeiro(a) 02/06/2023 15:56:09 -

Pregoeiro(a) 02/06/2023 15:56:21

' 1

Si.sicmu 02/06/2023 15:56:33

O fornecedor 02 teve seu lance finai aceito para o lote 03. A proposta foi atualizada
automuticumente com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 15:56:36

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 04 , A proposta foi atualizada
autoniatiauncnte com o valor unitário do melhor lance.

Sistema 02/06/2023 15:56:39

O fornecedor INS1T TUTO ALVORECER foi Habilitado com Ressalva no(s) lotc(s): ) à 4.,
Ju.stificativa: Solicito o envio, no prazo dc 2 (duas) hora.s, da proposta de preços adequada ao seu
último lance, em arquivo único.

Devido ao horário avançado a sessão será suspensa.

O campo para inclusão da proposta adequada permanecerá disponível para a licitante até o horário
limite.

Sistema 02/06/2Ü23 17:33:09

Prcgociro(a) 02/06/2023 17:33:33

Prcgoeiro(a) 02/06/2023 17:34:25

Pregociro(a)

Prcgociro(a)

Pregociro(a)

: A reabertura da sessão fica programada para segunda-feira, 05/06/2023 as i 4:00..

●SESSÃO SUSPENSA*

●SESSÃO REABERTA*

02/06/2023 17:35:44
.4

02/06/2023 17:35:56

05,'06/2023 14:00:01 :

Sistema O fornecedor INSTITUTO .AI.VORKCER foi Habilitado no(s) loic(s): 1 à 4, 05/06/2023 17:30:31 :

Sistema O fornecedor INSTITUTO ALVORECER foi declarado vencedor do(s) lole(s) 1 à 4-
* t - ●

0(s) í,otc(s) 1 à 4., foi(ram) abertos para manifestação de imciiçào dc recurso. Que deve ser feita cm i

ale 10 minulo(s) - iPrazo ifnal: 05/06/2023 17:40:55). j
O procedimento licitaiório obedeceu iniegratmcmc à legislação que sc aplica a modalidade Pregão,
sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil. Artigo 37: Regula a atuação da
Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37. inciso XXI. da
Constituição Federal, institui normas para licitações c contratos da Adntinistração Pública c dá
outras providências, sendo aplicadis ainda toda.s as suas alterações; Lei Federal n" 10.520. dc
17/07/2007: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal c Municípios, nos tennos do art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição ;
dc bens c serviços comuns.

Decreto n° 10.024/19 dc 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na fonna eletrônica, para ;
aquisição dc bens e serviças comuns c sen iços comuns de engenharia, c dá outras providências.
Decreto Municipal n® 01/2021, MPn" 2.200-2/2001 dc 24/08/2001, Lei Complementar n® 123, dc
14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa dc Pequeno Porte e altera
outfos dispositivos legais, alterada pola Lei Complementar n® 147 de 07 dc agosto dc 20H, e
subsidiaríamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8,666/93 c suas alterações posteriores,
bem como as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,

. O certame será finalizado e encaminhado para as demais providencias cabíveis.

Desdejá gostaria de agradecer pela participação de todos.

05/06/2023 17:30:41

Sistema 05/06/2023 17:30:55 \

05/06/2023 17:42:45Pregoeiro(a)

05/06/2023 17:42:52 ^Prcgociro(a)

r 05/06/202.3 17:43:25Pregoetro(a)

Prcgociro(a)

Prcgociro(a)

05/06/2023 17:43:44

.:1
05/06/2023 17:43:59●CERTAME FINALIZADO^

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Küo furam apivsenlaJus pedidos dc recursos ou conirarrazões ao processo.



Lista dc Classificação do Lote 1
V' -

Posição Fornecedor CPF/CNP4 Lance Final

1 INSTITUTO Al.VOREClíR 27.709,375/0001-81 12,40 ^

2 INSTITUTO VIVER 21,851.634/0001-28 14.50 :.0,

'9
\

Lista de Classificação do Lote 2
●V

Posição Fornecedor CPF/CNP^

27.709.375/0001-8!

l4ince Final

1NSTITUTO ALVORECER

INSTITUTO DE AÇÂO SOCIAL E PROMOÇÀO HUMANA ASSISTENCIAL

INSTITUTO VIVER

12,521I

12,27 j2 00.107.766/0001-70

3 21.851.634/0001-28 15,10

Lista de Classificação do Lote 3

Lance FinalCPF/CNPJPosição Fornecedor

12,5527.709.375/0001-811 I Nsirn.no alvorecer

15,1021.851.634/0001-28● INSTITUTO VIVER2
i

Lista de Classífícação do Lote 4

Ivance FinalCPF/CNPJPosição Fornecedor

12.75 ,. 27.709.375/0001-81INSTITUTO .ALVORECER1

15,6721.851.634/0001-28INSTITUTO VIVER2

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação Homologação

1Lotes

Uata/HoraData/Hora
- 4

07/06/2023 10;51:53 ,06/06/2023 10:18:24Lülc 1

07/06/2023 10:51:53 .06/06/2023 10:18:24Lote 2

07/06/2023 10:51:5306/06/2023 10:18:24Lote 3
-i

07/06/2023 10:51:53 ’06/06/2023 10:18:24L.otc 4

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Duque Bacelar, 07 de Junho de 2023.

>5iteís Neto - Pregodro(a)

\

,\

NÍyara Cristina Alencar Gomes - Equipe (|e Apoio
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Hellen lima da silva - Equipe de Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n° 018/2023, Processo Administrativo n® 104/2023, após análise, conferência e

deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA

-aíB..
Resumo i'

rAíV.r-'

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença

INSTITUTO ALVORECER - 27.709.375/0001-81

, INSTITUTOALVORECER.SOCIAL@GMAIL.COM - (98) 98626-7528
1.595.160,00
Proveito -16,1% ,

9.906.504,00 8.311.344,00

r
Totais 1.595.160,00

Prov»Uo - 16,1%
9.906.504,00 8.311.344,00

Detalhes

Domingos Alves dos Reis Neto na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: INSTITUTO ALVORECER - CPF/CNPJ: 27.709.375/0001-81

Lote 1
Data/Hora da Adjudicação - 06/06/2023 10:18:24

-f-Auxiliar Operacional a Serviços Diversos

Descrição Item

Auxiliar Operacional a Serviços Diversos

t

Quantidade Medida Unitário Sub Total

295.200,00 . Hora : 12,40 3.660.480,00
t-v

Lote 2
Oaia/Hora da.AdJudicação < 06/06/2023 10:18:24

Apoio a Serviços Administrativos

Descrição Item

Apoio a Serviços Administrativos

Quantidade Medida Unitário Sub Total

115.200,00 Hora 12,52 1.442.304,00

Lote 3 Data/Hora da Adjudicação - 06/06/2023 10:18:24

.Agente de Portaria

Descrição Item

Agente de Portaria

Quantidade Medida Unitário Sub Total
-4.

175.200,00 Hora 12,55 2.198.760,00

Lote 4 Data/Hora da Adjudicação ● 06/06/2023 10:18:24

Motorista

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Motorista 79,200,00 Hora ' 12,75 I 1.009.800,00

Duque Bacelar, 06 de Junho de 2023.
f
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO kub

1.^2.

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n° 018/2023, Processo Administrativo n^ 104/2023, após análise, conferência e

deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA

-.0

S.N
Resumo . .0

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença

INSTITUTO ALVORECER ■ 27.709.375/0001-81

1NSTITUT0ALV0RECER.S0CIAL@GMAIL.COM ● (98) 98626*7528
1.595,160,00
Proveiro ● 16,1 %

9.906.504,00 8.311.344,00

4-

O
1.595.160,00
PnrwUo - 16,1%

Totais 9.906.504,00 8.311.344,00

Detalhes

Robert Otoni Furtado Oliveira na condição de .Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: INSTITUTO ALVORECER - CPF/CNPJ: 27.709.375/0001-81

Lote 1 DaU/Hora da Homologação ● 07/06/2023 10:51:33

Auxiliar Operacional a Serviços Diversos

Descrição Item

.Auxiliar Operacional a Serviços Diversos

Quantidade Medida Unitário Sub Total

295.200,00 Hora 12,40 3.660.480,00

Lote 2 Data/Hora da Homologação ● 07/06/2023 10:51:53

Apoio a Serviços Administrativos

Descrição Item

Apoio a Serviços Admirüstrativos

Quantidade Medida Unitário Sub Total

115.200,00 Hora 12,52 1.442.304,00

Lote 3 Data/Hora da Homologação ● 07/06/2023 10:51:53

Agente de Portaria
f—

Descrição Item

Agente de Portaria

Quantidade Medida Unitário Sub Total

175.200,00 Hora 12,55 2.198.760,00

Lote 4 Data/Hora da Homologação - 07/06/2023 10:51:53

Motorista

■t—●

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

12,75 1.009.800,00Motorista 79.200,00 Hora

Duque Bacelar, 07 de junho de 2023.

ücilar Digital:: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - Unidade Única Página 1 de 2
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Jiud6i'&m'UJHa^nfiWPÍiftMJU'/
Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75

ATA DE REGISTRO 0E K3Íè/2023.
yll8/2()23 '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 104.2023 - CPL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de DUQUE BACELAR/MA

Pelo presente instrumento, o Município de Duque Bacelar/MA, Estado do Maranhão,

Com sede administrativa, na Prefeitui‘a Municipal, localizada na Avenida Coronel Rosalino, s/n
Centro na cidade de Duque Bacelar, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 06.314.439/0001-75, neste

ato representado(a) pelo representado(a) pelo(a} Secretário Municipal de Administração, Sr.

Robert Otoni Furtado Oliveira, inscriío(a) no CPF sob o n° 088.961.273-00 RESOLVE, registrar os
preços da empresa INSTITUTO ALVORECER , inscrita no CNPJ sob o 27.709.375/0001-81,
com sede na Av Jerônimo de Albuquerque, 25, Cond. SUB07, Patio Jardins, Sala 1004, Torre B,
HYDEPARK, Vinhais, CEP: 65.074-199, São Luís - MA. representada pelo Benedita Silveria
Cardoso Costa CPF N" 303.736.973-68 , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 8.666/93, Lei n®. 10.520/2002, Decreto n'’
10.024/19, Lei Complementar n". 123/2006 c suas alterações, c em conformidade com as
disposições a seguir:

UDO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços dc terceirização de mão dc obra para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, confonne condições e especificações
constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDAJDES a firmarem contratações nas
quantidades estimadas, podendo oconcr licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

mm

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório
mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 -- Os órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata,

WiMt.



RITICUP
Oi/2024
íI is

Kub,

,-.c.'

V.\' ■

para que cstc indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em .Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços durante sua
vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes, independentcnicnte do número de órgãos
não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das
exigências da legislação vigente

3. DA GKRENCIA DA PRESENTK ÀTÀ DE REGISTRO DR PRKÇÒS

3.1 - ü gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir dc sua publicação no
Jornal Oficial Município ou do E.stado/MA.

3.3 - Secretarias participantes: Secretaria Municipal de Administração, .Secretaria Municipal de
Educação, Secretaria Municipal dc Saúde c Secretaria Municipal de Assistência Social com seus
respectivos fundos;

>/.üOCOArjfÂTO

4.1-0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou serviços registrados nesta Ata
encontram-se indicados na tabela abaixo:

ObjetoItem Horas Mensal Valor Hora Valor Mensal Valor Anual

R$ R$
1 Auxiliar Operacional a Serviços Diversos 24600 R$ 305.040.00

12,40 3.660.480,00

R$ R$
2 Apoio a Serviços Administrativos 9600 R$ 120.192.00

12,52 1.442.304.00

R$ R$
3 Agente de Portaria 14600 R$ 183.230,00

12,55 2.198.760,00

R$ R$
Motorista4 6600 R$ 84.150,00

12,75 1.009.800,00

R$

8.311.344,00

5. DA ENTREGA

Os itens registrados deverão scr executados conforme termo dc referencia do Edital de forma5.1

ffacionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.
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5.2 - O prazo máximo para entrega será diário confbnne solicitação e pedido efetuado pelo
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

l6. DAS contratada

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, dc
acordo com as especificações do cdilal, responsabilizando-sc por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações
SC obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos dc greve ou paralisação dc qualquer natureza:

A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não
poderá scr alegada como motivo dc força maior para o atraso, má execução ou inexccução dos
serviços objeto deste edital c não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.4

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas
normas regulameniadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que sc obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura cm caso dc ausência ou omissão de fiscalização

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

O

6.9 - Fornecer os serviços, conforme estipulado nesle ediial c dc acordo com a proposta apresentada;

6.10-0 atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

/-■ DAS OBRIGAÇÕES DA COSTRATANTE

7.1 - Convocar a licitanle vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fomcccr à empresa a scr contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados rclativamentc ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante
o recebimento do objeto;
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7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato nào será gerador de direito a reajustamento de preços ou
a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

S. DO PAa {MESTO

8.1-0 pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada

pela Secretaria responsável;

8.2 - O Conlratado/fomecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais cm faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reaprcsentaçào das notas fiscais em faturas.

8.4 — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, o.s que forem negociados com terceiros por inlcnnédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes dc transferência dc valores para outras praças serão dc
responsabilidades do Contratado.

9:do

9.1 - Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período dc vigência da presente Ata, admitida

a revisão no caso dc desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual deteiminado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão nào poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação cm caso de
fracasso na negociação.
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9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10. DQCA\CeLAMESTO DA ATA !)E REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de
Registro de Preços;

b) Quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Nota dc Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XII, XVII c XVIIl do art. 78 da Lei
8.666/93;

O
c) cm quaisquer hipóteses dc execução total ou parcial da rcquisiçào/pedido dos serviços decorrente
deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões dc interesse público devidamente demon.stradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No ca.so de scr ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por

10.4 - A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não scr aceita
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5

relativas ao fornecimento do item.
Mavendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fomecedor,

10.6 - Caso a Prefeitura não sc utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das famras, até que o Fomecedor cumpra
intcgralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticament e nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso dc prazo de validade;

//. DOS PREÇOS
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I l.l - Os preços apresentados na proposta devern incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, fretes, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata
de Registros dc Preços.

/Z DAS PENALIDADES

I2.1 - O dcscumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da
Nota dc Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa dc 02% (dois por cento):

b) a partir do 6” (sexto) até o limite do 10“ (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecuçâo total da obrigação a partir do I T (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, [. UI e iV, da Lei 8.666/93, pela inexecuçâo
toial ou parcial do objeto adjudicado, o Município de DUQUE BACELAR/MA, através da
Secretaria Municipal dc Finanças poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

I2.3 - Se a adjudicaíária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou .se não
apresentar situação regular no alo da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-
á as .seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até i0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar dc licitações c impedimento dc contratar com o
Município dc Duque Bacelar/MA, por prazo de até 02 (dois) anos. c,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adjudicaíária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o

Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de DUQUE BACELAR/MA
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa cvenlualmeiite imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mcs. Caso a contratada não tenha

nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de DUQUE BACELAR/MA, ser-lhc-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis. contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da
multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão
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competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura
proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Municipio dc DUQUE BACBLAR/MA.

12.7 - Sc a Contratada nào proceder ao recolhimento da multa no prazo dc 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação por parle da Secretaria Municipal dc Finanças, o respectivo valor será
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se estes nào
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução
pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 “ Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
la devidamente informada para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

/A DOS lUClTÒS PEXAIS

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da fonna
Icgalmcntc prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMEJSTARIOS

As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata dc Registro de Preços,
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

14.1

L

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:15.1

I — Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intennédio de lavratura dc
termo aditivo a presente Ata de Registro dc Preços.

II - vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, juridica e decisão superior o Edital dc
Pregão Eletrônico |SRP n”.018/2023 e seus anexos c as propostas das licitantes classificadas.

IIT - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

16. DO FORO

16.1 — As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de DUQUE BACELAR/MA, Estado do
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administiativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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16.2 - c por eslarcm dc acordo, as partes firmam a presente Ala, em 03 (tres) vias de igual teor e
fonna para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma
do Art. 60 da Lei 8.666/93.

DUQUE BACELAR - MA, de juplio dc 2023. í

lic.ir ■(' ■0'~	

R^erí Otoni Furtado Oliveira
CPF sob o n° 088.961.273-00

Secref6f4o Municipal de Administração
Representante do Órgão Gerenciador

//

Jales Moura de Freiras Carvalho

CPF: 375.125.44P-91
cretório Municipal Educação

pante

V
Ana Leonor Batista Buriamaqui

Secretária Municipal de Saúde
CPF:643.749.203-15

Órgão Participante

M rv—^.Ç2..

M^lmara Kilma da Silva Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF:841.838.453-00

Órgão Participante

BENEDITA
jwisíáíB0i)i»í.CK;-ifc«Miui*»c»nv«a>rs(9i>

COSTA:3037369736 C*« tiAi o OMI*
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INSTITUTO ALVORECER

Benedita Síivcria Cardoso Costa CPF N® 303.736.973-68

Representante da Empresa
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ERRATA EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE DE

VALOR, CONTRATO N.« 0103.1/2021
RESOLUÇÃO N 4 /2023 QUE DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA

LISTA DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS
INOEFRIDAS

Na publicação do extrato de contrato n^ 0103.1/2021, veiculada no

Diário Oficia! do Município de Duque Bacelar do dia 15 de maio de

2023; OBJETO; locação de imóvel situado na Ave. Cel. Rosalino, Bairro
Centro, no Município de Duque Bacelar/MA, para abrigar as instalações
do setor contabii, comissão de licitação e almoxahfado, destinados à
Secretaria Municipal de Administração. Finanças e infraestrutura de

Duque Bacelar/MA; CLAU5ULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a Cláusuia Oitava do Contrato Original N®
0103.1/2021; CLAUSULA SEGUNDA: acréscimo de 24 (vinte e quatro)

meses na prorrogação do contrato. Data: 28102/2023 a 28/02/2025.
INCLUINDO 0 Primeiro e Segundo Termo Aditivo de Valor para

execução, alterado o valor inicial de RS 79.200.00 (setenta e nove mil e
duzentos reais), para o total onde se Lê: R$ 96.000,00 /noventa e seis

reais), Leia-se RS 103.200.00 (cento e três mil e duzentos reais). As
-'●‘demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do contrato

original. SIGNATÁRIOS: Sra. Silva Regina Lima da Silva, portador doía)
CPF 802.796.603-59, pela contratada e Sr. Robert Otoni Furtado

Oliveira. Secretário Municipal de Administração, portador (a) do CPF n«
088.961.273-00, pela contratante Em, 18 de maio de 2023. Adv. Sandra
Maria da Costa OAB/PI 4650 Assessor jurídico

RESOLUÇÃO CMDCA NS 04/2023

Dispõe sobre a publicação da lista dos candidatos com INSCRIÇÕES
DEFERIDAS e INDEFERIDAS para o Processo de Escolha dos
Conselheiros e Conselheiras Tutelares do Município de Duque Bacelar -

Maranhão, gestão 2024-2028.

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, nomeada pelo CMDCA -

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, no uso das atribuições que ihe conferem a Lei
Municipal N® 007/2015, alterada pela Lei Municipal n® 004/2002, faz
pubiicar a Relação de Candidatos com Inscrição Deferida e indeferida
no Processo Eleitoral, de acordo com a ordem de inscrição.	
<« Imokta do C»«dtd«»a (»|
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 016/2023

Considerando o Edital n® 01/2023 e a Resolução n* 02/2023 do CMDCA,

os candidatos com inscrições INDEFERIDAS, poderão fundamentalmen te
interpor recurso ante ao indeferimento, apresentando
PRESÊNCiALMENTE suas razões, através de preenchimento de

formulário especifico (ANEXO), nos dias 15/06 e 16/06, no Centro de
Refereência de Assistência Social - CRAS, localizado à Rua São Judas, sn

- Centro, desta cidade.

A Comissão Eleitoral terá entre os dias 19/06 a 23/06 para julgar os

recursos interpostos e se fazer publicar resultado da análise dos
recursos.

Feito isso, publicará em 30/06/2023. a relação dos candidatos
HABILITADOS, após julgamneto de recursos pelo CMDCA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 016/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR/MA, RESULTANTE DO

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE SRP- 018/2023- CPL/PMDB. OBJETO:

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e eventual
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, Conforme valor

/egistrado abaixo. PARTES; Secretaria Municipal de Administração,

w^Éinanças e infraestrutura e a empresa INSTITUTO ALVORECER , inscrita
●●^0 CNP) sob 0 n«. 27,709.375/0001-81. BASE LEGAL: O presente registro

tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n® PE- 018/2023 e nos termos da Lei n® 10.520/02, do

Decreto Federal n® 10.024/20219. Decreto Federal n® 7.892/2013 e

Decreto Municipal n® 001/2021; aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n®
8.666/93, e as demais normas legais correlatas. VALIDADE DA ATA: 12
meses. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023. FORO: Comarca de Coelho

Neto/MA. ASSINATURAS: Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura, representa pelo Sr® Robert
Otoni Furtado Oliveira, e o representante da empresa Sr® Benedita
Silveria Cardoso Costa CPF N® 303.736.973-68.

Duque Bacelar (MA). 14/06/2023

Danyelle Ravanne Bastos dos Santos Cassiano

Presidente da Comissão Especial Eleitoral
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Marcela Maria Araújo Magalhães Torres
Presidente do CMDCA14600
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Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: C6fd5a66fd44277ee9463e25975414c9

Duque Bacelar-MA, 12 de junho de 2023. Sr. Robert Otoni Furtado

www.duquebacelar.ma.gov.brCEffTlFfCADO OIGITALMENTE
ECOMCARIMBO OE TEMPO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N"0I.6I2.525/000I-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Oficio n° 079/2024

Buriticupu (MA), em 03 de maio de 2024.

A

Empresa: INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNP.I sob o n° 27.709.375/0001-81 com sede na Av.
Jerônimo de Albuquerque, 25, cond. Sub07, Patio Jardins, Sala 1004, Torre B, HYDEPARK, vinhais, CEP:
65.074-199, São Luís - MA.

SrL

Tendo em vista que a empresa é detentora da Ata de Registro de Preços de rf 016/2023 oriunda do
Pregão Eletrônico n” 018/2023 - SRP, tendo por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessida
des da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, venho comunicar a V. Senhoria; que existe a intenção de
Adesão à Ata de Registro de Preços em questão.

A prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, representada pelo chefe de gabinete, solicita manifesta
ção quanto à aceitação dos itens em 50% (cinquenta por cento) dos constantes da Ata de Registro de Preços,
considerando os preços registrado na Ata devidamente publicada.

Informo ainda que Já obtivemos a aceitação da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar através do
órgão Gerenciador por meio de ofício de n® 025/2024 Secretaria Municipal de Administração Finanças e
Infraestrutura.

Caso afirmativo ou não, enviar comunicação a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA - Rua

São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro ou pelo e-mail gabineteburitucupu2021 .maf^Jiotmail.com.

Assinado de forma digital por
AFONSO BARROS

BATISTA:! 8708692 batista:1870B69222o
Dados; 2024.05.03 16:37:27

-0300'

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa

AFONSO BARROS

220
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/FESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNP.IN° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° Oí. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023. OBJETO: Registro de Preço para

eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme disposto no Art. 22, § 3°
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n“ 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALHORAS VALOR HORAITEM

R$ 1.830.240,00R$ 12,40147600Auxiliar operacional a serviços diversosl

R$ 721.152,00R$ 12,5257600Apoio a serviços administrativos2

R$ 1.099.380,00R$ 12,5587600Agente de portaria3

R$ 504.900,00R$ 12,7539600motorista4

R$ 4.155.672,00TOTAL DOS SERVIÇOS

Buriticupu (MA), em 03 de maio de 2024.

Assinado de forma digital
AFONSO BARROS

por AFONSO BARROS

BATISTA:! 870869 batista;18708692220
Dados: 2024.05.03

2220 16:37:49 -03'00'

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa
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A Sr° Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços n" 016/2023 referente ao Pregão Eletrônico 018/2023-SPR

O INSTITUTO ALVORECER, CNPJ: 27.709.375/0001-81, endereçoAv. Jerôniino de Albuquerque,

25, cond. Sub07, Patio Jardins, Sala 1004, Torre B, HYDEPARK, vinhais, CEP: 65.074-199, São Luís-MA.:,

através de seu representante legal, BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA, Direlora-Presidente,
brasileira, casada, autônomo, RG: 22661692002-6 SSP/MA e CPF: 303.736.973-68, domiciliada a Rua 16, n“

26, Qd. 16, Residencial Renascer, São Jose de Ribamar - MA, em resposta ao oficio n® 079/20245, datado de
03 de Maio , manifestamos nossa concordância em relação a adesão da Adesão a Ata de Registro de Preços

n° 016/2023, Pregão Eletrônico 018/2023 - SRP.

Informamos ainda que a presente adesão não comprometerá a execução dos serviços do órgão detentor
da ATA, proposta adequada, bem como documentos de Habilitação.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima.

São Luís /MA 06 de Maio de 2024.

BENEDITA Assinado de forma
digital por
BENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA:303736973

SILVERIA

CARDOSO

COSTA:303
Dados: 2024.05.06

73697368 08;48:22-03'00’

Benedita Silveria Cardoso Costa

CPF:303.736.973-68

Diretora /Preidente



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/000 N40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n°. 016/2023, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

SRP n”. 018/2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de em

presa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as neces

sidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico supracita

do, justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, confonne confimiam as planilhas

orçamentárias anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo

menos oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de

Buriticupu tem urgência na prestação dos referidos serviços.

Conforme podemos notar, constam nos autos pesquisa de preço onde comprova a

economicidade do município ao Aderir (pegar a famosa "carona" à Ata de Registro acima mencio

nada.

Justificamos ainda que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços além de

estar devidamente regular com suas obrigações, concorda plenamente em atender as necessidades

do Município de Buriticupu/MA.

No intuito de acelerar a contratação em questão, foram realizadas consultas a atas

de registro de preços vigentes constantes em sítios eletrônicos, sendo identificado o Pregão Eletrô

nico SRP n" 018/2023 realizado pela Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, no qual a empre

sa INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o n” 27.709.375/000 1-81, sediada na Ave

nida Jerônimo de Albuquerque, n" 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark,

CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luis/MA é detentora do registro de preços, cujas especificações

atendem a necessidade da Prefeitura Municipal de Buriticupu.
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ESTADO DO MARANHÃO i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Foi realizada pesquisa de preço, conforme consta nos autos do processo, verifi-

cando-se que os valores propostos são superiores ao valor registrado na ARP em questão, ficando

demonstrada que a contratação através de adesão ao registro de preços é vantajosa para a Adminis

tração, gerando economia para a Administração e, diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de

Preços do citado órgão. Ademais, foi verificado que as especificações técnicas dos serviços cons-

^ tantes nos orçamentos estão de acordo com as especificações dos serviços que a Prefeitura Munici

pal de Buriticupu pretende adquirir, conforme discriminado no ternio de referência e ata de registro

de preços do órgão gerenciador.

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios

da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a Pre

feitura Municipal de Buriticupu contrata um serviço já aceito por outro Órgão Municipal, fator que

propicia segurança de que o material adquirido atenderá a demanda da Prefeitura Municipal de Bu

riticupu, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Adminis

tração.

Diante disso, com fulcro no Decreto if 7.892/2013, alterado pelo Decreto n”

9.488/2018, 0 modo escolhido para a contratação da solução em epígrafe, foi à adesão à Ata de Re

gistro de Preços n" 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, uma vez que este pro

cedimento gerará economicidade e celeridade processual para a Prefeitura Municipal de Buriticu

pu/MA.

Ademais o Município de Buriticupu através do ofício 246/2023 datado de 16 de

junho de 2023, solicitou adesão ao Órgão Gerenciador, o qual autorizou a pretendida adesão.

Estando este processo instruído confomie a Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto

Federal 7.892/2013, Decreto Federal n” 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 007/2021, que regula

menta o sistema de registro de preços no município de Buriticupu;

Ari. 8" A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili
zada por qualquer órgão ou entidade da .\dministração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão ge
renciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. *
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

§ U Os órgãos c entidades qiic não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consul
tar 0 órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser

vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for
necimento. decorrente de adesão, desde que não prcjuditjue as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia

dor e órgãos participantes.

§ 3" .‘\s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos registrados na .Ata de Registro de Preços.

§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decor
rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independente-
mente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada cm até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcntc assumidas c
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm re
lação às suas próprias contratações,informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ 8“ É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços n".

016/2023, tais como:

1. Previa consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3, Consulta ao detentor/fornecedor da ARP; \
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fESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/000 U40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Anuência do detentor/fornecedor cm praticar os preços constantes na

ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

Termo de Referência com Justificativa das vantagens advindas da ade

são;

Disponibilidade orçamentária;

4.

5.

6.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à

Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu/MA para apreciação e deliberação.

Buriticupu/MA, 06 de maio de 2024.

llW'
Afonso B ^rros Bàtista

Chefe d; Gabinpte
Ordenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupiPMA

Á Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA

Senhor Assessor Jurídico

Estamos encaminhando cm anexo os autos do Processo administrativo n°.

2404001/2023 visando o exame e aprovação dos autos do processo c da Minuta de Contrato

Administrativo tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de terceirização de mão dc obra para atender as necessidades do Município de

Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro dc Preços n" 016/2023 da Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar/MA, de acordo com o previsto na Lei n° 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos

dc estima e consideração.

Buriticupu - MA, 06 de maio de 2024.

-

TISTAAFONSO BAR0tDSB4
Chefe dc Gabinet

OrdcnadorJde Despdsa
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ESTADO DO MARANHÃO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N**

SI 0(A)	

EMPRESA 	

QUE FAZEM ENTRE
E A

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
(órgão contratante),Municipal de com sede no(a)

. /Estado ..., inscri-, na cidade de

, neste ato representado(a) pelo(a)
{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘* , de de

20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	
CNPJ/MF sob 0 n'

to(a) no CNPJ sob o n'
de

inscrito(a) no

, sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n'

em

, expedida pela (o)

, tendo em vista o que consta no Processo n°

2404001/2024 e em observância às disposições da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão n° XXX/XXXX,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Sr.(a)
, e CPF n'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	

cações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência.

1.3. Discriminação do objeto:

, conforme especifi-

DESCRIÇÂO VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNT. R$

UNID QUANTITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de

vel na forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

/ /e encerramento em , prorroga-/

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor

rentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis

tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá

ria própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classifica

ção abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre

ços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índi

ce IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên
cia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, li

quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea

justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini
tivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma nao possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deter
minado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín
dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi¬
vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante

vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o in

tegram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusi

ve rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Téc

nicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a lici

tante vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decon^er da execução do contrato, se a licitante

vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas no termo de referência.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a in

dicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Mu

nicipal de Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato,

no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas

serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vence
dora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON
TRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência,

e especificadas abaixo.

10.1.1 .expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de

uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos sei-viços;
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10.1.5fomecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;

10.1.6.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

lO.I .Texercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse
fim;

lO.l.Scomunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;

10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições

e os treinamentos que se verificarem necessários.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo.

10.2.1 .nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na li
citação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições:

10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despe
sas decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, segu
ros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, cra
chás, equipamentos de proteção individual - EPl e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Poder Público;

10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a exe

cução deste contrato;

10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constata
da e prestar os esclarecimentos solicitados;
10.2.7.fiscalizar regulamiente os seus empregados designados para a prestação do servi
ço, com 0 intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
10.2.8.arcar com as despesas decoirentes de qualquer infração cometida por seus empre
gados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, subs
tituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que se
ja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários
à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;

10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e unifonne;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
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10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimen
to dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle
de frequência;
10.2.19.encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão
substituí-los;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados;
10.2.22.As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com
base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.23.comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especi
ficado, devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Se
cretaria solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;

10.2.24.substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas
não adequadas à prestação dos serviços, em tennos de desempenho e condições de uso
dos equipamentos.
10.2.25.Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer
outro, por emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.2.26.solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada
de quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solici
tados para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e perma
nentes condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;
10.2.28.realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execu
ção dos serviços;

10.2.29.manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da
Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treina
mento, admissão e demissão dos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los;
10.2.32.responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CON
TRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de parali
sação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a exe
cução dos serviços em regime extraordinário;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os en
cargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
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10.2.34.responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CON
TRATANTE;

10.2.35.responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis
lação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víti
mas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em de
pendência da CONTRATANTE;
10.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por preven
ção, conexão ou continência; e

10.2.37.responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATAN
TE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciá
rios devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou
repassados às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço
nos postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.2.41.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE,
executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, poden
do, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semana! estabelecida e aquela
prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente.

11.1.

11.1.

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

11.8.

11.9.

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se¬

guintes sanções;
11.10. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreta¬

rem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.11. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-

cado(s) pela conduta do licitante;
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni-11.12.

dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;
11.13. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
11.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú¬

blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo

vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce

dida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san¬

ções.

11.16.

ca de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra

tivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à auto

ridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
-PAR.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti-

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside

radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis

tração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

11.17.

n'

11.18.

sem a participação de agente público.
11.19. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judici

almente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n*^ 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n“ 9.784, de 1999.

11.21.

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

12.

12.1.

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
12.4.

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

13.

13.1.

13.1.1, caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,

14.

14.1.

de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés

cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

14.3.

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

15.

15.1.

contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra

tivos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extra-

16.

16.1.

to, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n” 8.666 de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem

17.

17.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, con¬
forme art. 55, §2° da Lei n” 8.666/93.
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Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (du

as) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20Buriticupu/MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Adesão “Carona” a ARP 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bace-
lar/MA.

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito.

Processo Administrativo n° 2404001/2023.

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer acerca da maté
ria, PROCESSO ADMINISTRATIVO, na forma de CARONA, ao Pregão Eletrônico SRP
n° 018/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/M A, tendo por objeto o Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Du
que Bacelar/MA, que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 016/2023, datada
de 12 de junho de 2023, divulgada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, QUINTA, 15 DE
JUNHO DE 2023, ANO V, N” 490, ISSN 2764-6777, assim como no Portal de Transparência
do órgão licitante, sendo que foi encaminhado ofícios sob a possibilidade de adesão ao órgão
gerenciador e a detentora da ata de registro de preços, onde os mesmos manifestaram positi
vamente pela aceitação da CARONA, e com o objetivo de agilizar a continuidade do serviços,
0 qual passamos a nos manifestar nos termos seguintes:

E 0 relatório.

Passo ao exame da questão.

ANALISE jurídica E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de
Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

‘Lei 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre qiie possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especiifcações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...)
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orienta
ção da Administração, na imprensa oifcial.
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços re
gistrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

!

Alexandre FteJfcdMâfôfe
A^sei^orT^ Jjci d i c o
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a ifrmar
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse
gurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. ”

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I
do art. 6® do Decreto-lei n® 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado,

como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema
de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema

de registro de preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de com
pras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal de
verá veriifcar se o produto e o preço constantes do registro são satisfató
rios. Se não forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, realizará
as aquisições sem maior burocracia (...) (JÜSTEN FILHO, Marçal. Curso
de Direito Administrativo. 3^ edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417

(grifo aposto) O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso,

a ifm de combater o fracionamento das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de comba¬
ter 0 fracionamento das despesas:

Com 0 intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, §
2° da Lei n° 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de
registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ 1° e 4° do art. 15 da ci
tada Lei. regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de 21.8.1998. (grifo aposto
Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3^ edição assim re¬

tira-se recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

- atender ao princípio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens

da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação
orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assi
natura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos:

Alexandre Florentljp Wiplliaes
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"NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA AS
SINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de

abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro
de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do
Decreto n° 7.892/13:

"Art. 9" O edital de licitação para registro de preços observará o disposto
nas Leis 8.666, de 1993, e n"" 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

1 ~ a especiifcação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive deifnindo as respectivas unida
des de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não partici
pantes, observado o disposto no § 4^^ do art. 22, no caso de o órgão geren
ciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, característi
cas do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimen
tos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput
do art. 12;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabí
vel;

IX- penalidades por descumprimento das condições;
X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da
vantajos idade.

§ 1" O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mer
cado, desde que tecnicamente justificado.
§2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de servi
ços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de pro
posta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
custos variaveis por regiao.

§ 2"^ A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico ifnanceira na
habilitação do licitante”

Alexandre Florenijo Magâãe'
A s s 8 s s olí4) VjíLÍÍÍ^^Página 3 de 6 /20Po
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Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8 666/93
com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes dos próprios
princípios da Administração Pública Constantes do caput ait. 37 da Constituição Federal, de
verão ser observados no procedimento do sistema de registro de preços, a saber:

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a obsen’ãncia do principio consti

tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adminis
tração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e Jul
gada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, de
impessoalidade, da moralidade, da igualdade da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos. "

Isso posto, 0 sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela Admi
nistração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos e entida
des públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando ainda mais a
vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos re-
quisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e entidades que
aderirem as referidas atas de registro de preços (não-participan tes do edital originário), os
conhecidos “caronas”.

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo De¬
creto 7.892/13, a saber:

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§1^^ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
§2° Caberá ao fornecedor beneifciário da ata de registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

§3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. ”

Alexandre florentir|^'39^^^^®^
AssessQ i ridi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Nesse sentido, o que se vinha obsei*vando na prática de até então, era a ade
são ilimitada dos “caronas” até o limite de lOO(cem) por cento da quantidade registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros dispositivos,

as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais, que passaram a estar

limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente, determinando que conjunto de ade

sões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o quantitativo registrado pelo órgão gerenci
ador, 0 que anteriormente estava limitado a cinco vezes.

Com 0 advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a recomen

dar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da sistemática de
registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da ata,
comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade
de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal
7.892/2013, alteradas pelo Decreto n.8.250/2014, as exigências para a adesão à ata de registro
de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Registro
de Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os preços e

condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta,

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de Registro
de Preços.

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona, des
de que não prejudique os compromissos anterionriente assumidos,

e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a quanti
dade a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, verifica-

se 0 atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbice legal
a impedir a “carona” a ata de registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser
verificadas quando da formalização da contratação.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da ata,
comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade
de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, verifíca-
se 0 atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbice legal

AlexandieFlorelfoMagalhaes
"Mundico

ÍSíioTZ
AssessorPágina 5 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

a impedir a “carona” a ata de registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser
verificadas quando da formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento

jurídico é feito nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se

que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as
compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Da análise da minuta do contrato, se têm atendido os requisitos legais, ou

seja, definição precisa e clara as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para prestação

de Serviços, e sob o ângulo juridico - formal, guardam conformidade com as exigências legais
preconizadas para o instrumento da espécie, em especial a Lei n° 8.666/93.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos
técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público a ser realiza
do com 0 mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da solicitação em
questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vaníajosidade ou não
da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É 0 relatório e o Parecer. S. M. J.

Buriticupu, 07 de maio de 2024.

Alexandre Floren|ja Magalhães
Assessor undic£i_-

Portar^ r >75022
Alexandj;^:-?™^ M<5 Magalhães

As^®^or JÇRídico
OAB/MA n^ 20.356
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BU-

RITICUPU - no uso de suas atribuições

legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo 2404001/2024, a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, ADERE ao processo licitatório, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n” 016/2023, datada

12 de junhode 2023, resultante do Pregão Eletrônico SRP n*^ 018/2023, tendo por objeto o Registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de
obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes as estas
anuências ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto e o quantitativo.

INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o n" 27.709.375/0001-8 1, sediada à Avenida Jerônimo de

Albuquerque, n*" 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São
Luís/MA.

VALOR

HORA
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALHORASITEM

R$ 1.830.240,00R$ 12,40147600Auxiliar operacional a serviços diversos
R$ 721.152,00R$ 12,5257600Apoio a serviços administrativos2

R$ 1.099.380,00

R$ 504.900,00

R$ 12,5587600Agente de portaria3

R$ 12,7539600motorista4

R$ 4.155.672,00TOTAL DOS SERVIÇOS

Publique-se

Buriticupu/MA, 07 de maio de 2024.

A

j

Afonso Ba' fos Batteta
Chefe de Gabinete

Ordenador^de Despesa

Página 1 de 1
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hub.ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, lU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo n" 2404001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito, repre

sentado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA (Ordenador de Despesa), torna público QUE

CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de terceirização de mão de obra para atender as necessidades do Município de Buriticupu/MA, atra

vés de Adesão a Ata de Registro de Preços rf 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bace-

lar/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da Ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades;

CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA da empresa INSTITUTO ALVORE

CER, inscrita no CNPJ sob o n° 27.709.375/0001-81, sediada à Avenida Jerônimo de Albuquerque,

25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São

Luís/MA, que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n“ 016/2023, datada de 12 de junho
de 2023, Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, QUINTA, 15 DE JUNHO DE 2023,

ANO V, N® 490, ISSN 2764-6777, assim como no Portal de Transparência do órgão licitante.

iV

Buriticupu/MA, 07 de maio de 2024.

j

Afonso B^ôs oatiEta
Chefe de Gabinete

Ordenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritlcupu/MA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Á empresa
INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o 27.709.375/0001-81, sediada à

Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B,
Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA.

INSTITUTOA Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o n

Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark,
CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA, para comparecer em 03 (três) dias utéis para
comparecer a esta Prefeitura Municipal de Buriticupu para assinatura ou envio de forma
eletrônica dos contratos da Adesão de n° 002/2024.

convoca a empresa

27.709.375/0001-81, sediada à Avenida

Solicitamos que envie em nome do município de Burilicupu/MA, documentos descritos
abaixo:

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Buriticupu, Estado do Maranhão, 08 de maio de 2024.
t.

j

Afonso BprosBaiista
Chefe d í Gabinete

\l

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

Assinado deforma

digital por BENEDITA
SILVERIA CARDOSO

COSTA:30373697368

/ /Recebi em:

COSTA:30373 2024.05.0B
09:46:35-03'00'

697368
Nome completo:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 28/02/2024 17:03:24

CPF/CNPJ 27709375000181 NÃO INSCRITO NO CADASJRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

N° Certidão: 076957/24

n

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: o
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2024 12:53:04
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PREFEITURA DE SAO LUÍS
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Hub

rCERTTDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008677062024

Validade: 04/08/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
1URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIQRMEMTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98269215CNPJ: 27.709.375/0001-81

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO
Complemento: COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004
TORREB-HYDEPARK			

Número: 25

Bairro: VINHAIS I

CEP: 65074199
Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
06 de abril de 2024 às 05:23, sob o código detendo sido lavrada em São Luís (MA),

autenticidade n“ 922DF06F3380768755F9367154978775.

em

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet.

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

em

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão; 17/04/2024 11:13:33N° Certidão; 028495/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 27709375000181

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
^forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
Dívida Ativa, em nome do

n

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 16/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ^
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/2024 11:45:42
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JUSTIÇA DO TRÍiBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

INSTITUTO ALVORECER {MATRIZ E FILIAIS)Nome:

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Certidão n“: 28389290/2024

Expedição: 23/04/2024, ãs 16:22:37
Validade: 20/10/2024 - :

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)Certifica-se que

no CNPJ sob o n® 27.709.375/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.
ns .° 12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

de 21 de janeiro de 2022.13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT
Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

de responsabilidade dosCertidão são

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
certidão condiciona-se à verificação

No caso de pessoa jurídica
a todos os seus estabelecimentos.

de sua

do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).

Tribunal Superior

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

dadosconstam osTrabalhistasNacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou

em

concernente aos

a custas, a

inclusive no

a honorários,

trabalhistas,judiciaisacordos

recolhimentos previdenciários ,
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público do
emolumentos ou a

de execução de acordos

Trabalho

disposição legal

Ministériofirmados perante o

Comissão de Conciliação Prévia
contiver força executiva.

ou demais títulos que, por

cnidt^itsc. jus.brsaçfisrcces;úúvidas
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CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

27.709.375/0001-81

INSTITUTO ALVORECER

AV JER ALBUQUERQUE PATIO JARDINS TORRE B 25 SUB07 SL 1004 /
VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

servirá de prova contra cobrança deO presente Certificado nao
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041706141551703604

Informação obtida em 23/04/2024 16:21:48

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para
condicionada a verificação de autenticidade no
wvy/w.caixa.gov.br

OS

1/1

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egaclor.jsf
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P-.2 MINISTÉRIO DA FAZENDA
y Secretaria da Receita Federal do Brasil
Z Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalw

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
Emitida às 12:54:38 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 12F6.E8AA.538C.1E8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1.751, de 2/10/2014.
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N”01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N" 20240784/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E O
INSTITUTO ALVORECER.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, com sede na Rua São Raimundo, n° 01,
CEP: 65.393-000, Centro, Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.525/0001-40,
neste ato representado pelo Sr.° Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesa, portador do
CPF n® 187.086.922-20 doravante denominada CONTRATANTE, e o INSTITUTO AL

VORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o n“ 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerô-
nimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B. Hydepark,
CEP; 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pela Sr.** Benedita Silveira Cardoso Costa, portadora do CPF n° 303.736.973-
68, tendo em vista o que consta no Processo n” 2404001/2024 e em observância às disposi
ções da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. resolvem celebrar o presente Termo de Con
trato, decorrente da Adesão n° 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enun
ciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu/MA, através de Adesão
a .Ata de Registro de Preços rf 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência.

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALVALOR HORAHORASITEM

505.920,0012,4040.800Auxiliar operacional a serviços diversos

158.252,80

161.644,00

12,5212.640Apoio a serviços administrativos2

12.880 12,55Agente de portaria3

29.580,0012,752.320motorista4

855.396,80TOTAL DOS SERVIÇOS

Página 1 de 10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 08/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do

art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 855.396,80 (oitocentos e cinquenta e
cinco mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren

tes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá
ria própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classifica
ção abaixo:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

OUGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2008 0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de administração e planejamento

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 -Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre
ços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índi-
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ce IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên
cia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN

TE pagará à CONTRATADA a impoitância calculada pela última variação conhecida, li
quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea

justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini
tivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deter
minado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín
dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi¬
vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado
forma do Art. 67 da Lei Federal lE 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante
vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o in

tegram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusi
ve rejeitando serviços que estiverem em
nicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a lici

tante vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

na

desacordo com o Contrato, com as Normas Téc-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante

vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas no termo de referência.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a in

dicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Mu

nicipal de Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato,
prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas

serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vence
dora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON
TRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência,
e especificadas abaixo.

10.1.1.expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de

uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1.5fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;
lO.l.ó.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
10.1 .Texercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse
fim;

lO.l.Scomunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;
I0.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições
e os treinamentos que se verificarem necessários.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo.

10.2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, 0 L CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na li
citação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições:

10.2.3 .responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despe
sas decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, segu
ros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refcição, vale-transporte, uniformes, cra
chás, equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a exe

cução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constata
da e prestar os esclarecimentos solicitados;
10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do servi
ço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empre
gados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manler seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, subs
tituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que se
ja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.11 .recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários

à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade

ponsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimen
to dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao contiole
de frequência;
10.2.19.encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão
substituí-los;

res
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21 .providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados;
10.2.22.As faltas que não forem repostas no prazo retromencionad o serão glosadas com
base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.23.comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especi
ficado, devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Se
cretaria solicitaníe, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;

10.2.24.substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas
não adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de
dos equipamentos.
10.2.25.Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer
outro, por emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.2.26.solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada
de quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solici
tados para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e perma
nentes condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;
10.2.28.realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execu
ção dos serviços;
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da
Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treina
mento, admissão e demissão dos funcionários.
10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los;
10.2.32.responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CON
TRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de parali
sação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a exe
cução dos serviços em regime extraordinário;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os en
cargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas,
10.2.34.responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria,

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CON
TRATANTE;

10.2.35.responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis
lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víti-

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em de
pendência da CONTRATANTE;

uso

vez

mas os seus
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10.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originarlamente ou vinculada por preven
ção, conexão ou continência; e
10.2.37.responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATAN
TE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciá-
rios devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.0S valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou
repassados às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço
nos postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.2.41.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE,
executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, poden
do, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela
prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente.

11.1.

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.2.

11.3.

11.4.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

11.5.

11.6.

11.7.

comportar-se de modo inidôneo;

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

11.8.

11.9.

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se¬

guintes sanções:

11.10. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreta

rem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.11. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-
cado(s) pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni
dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descrcdenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

11.12.

11.13.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-11.14.

blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo

vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce

dida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san¬

ções.

11.16.

ca de infração administrativa tipificada pela Lei rf 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra

tivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à auto
ridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
-PAR.

11.17.

radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti-

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside-

11.18.

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.
11.19.

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judici
almente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.20.

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n“ 9.784, de 1999.

11.21.

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas

sos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência:

12.

12.1.

nos inci-12.1.1.

j
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amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

12.1.2.

12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspec¬

tos, conforme o caso:

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financei-

13.

13.1.

13.1.1.

ra;

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte13.1.2.

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do ait. 65 da Lei iV

14.

14.1.

8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.

derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

14.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi

ções contidas na Lei if 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

16.

16.1.

por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666 de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que de-

17.

17.1.

correrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con

ciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con-
traentes.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024

j

ação e PlanejamentoSecretaria Municipal de
Afonso E arros tista

Ordenacj >r de Dei pesa
CPF n“ 187.086.9^-20

Responsável legal da CONTRATANTE

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

COSTA:3037369 Dados; 2024.os.O8
14:48:01 -03'00'

INSTITUTO ALVORECER

Benedita Silveira Cardoso Costa

CPF n" 303.736.973-68

Responsável legal da CONTRATADA

Assinado deforma

digital por BENEDITA
SiLVERIA CARDOSO

COSTA:30373697368

7368
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240784/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2404001/2024. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita no CNPJ

n° 01.612.525/0001-40 e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n“ 25, Cond. Sub07, Pátio

Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA. OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de íereeirização de mão de obra

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de
016/2023 da PrefeituraBuriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços iV

Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da

publicação. VALOR DO CONTRATO: RS 855.396,80 (oitocentos e cinquenta e cinco mil
trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO: PODER: 02 — PODER

EXECUTIVO, ORGÂO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, FUNÇÃO

PROGRAMATICA: 04 122 0002 2008 0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de administração e planejamento, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros

serviços de terceiros pessoa jurídica, SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de
terceiros - PJ. MODALIDADE: Adesão n° 002/2024.

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

Afonso Bâ^s oaíkta
Chefe de v^biiictÔL

\J
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
tennos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n" 27.709.375/0001-81, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO: 20240784/2024

NOME: ANA PAULA LIMA DOS SANTOS

CPF: 607.698.943-21

FUNÇÃO: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS

REFERENTE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404001/2024

CONTRATO N“ 20240784/2024

ADESÃO 002/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão
de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de
Buriticupu/MA.
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2024

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

BATISTAAFONSO

CHEFE DE GABINETÊ/ORDEfríADOR DE DESPESA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Avenida Castelo Branco. n°1099, Centro. Buriticupu/MA

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N" 20240785/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E O INSTITUTO ALVORECER.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Avenida Castelo Branco, n° 1099, CEP: 65.393-000,
Centro, Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob o n“ 01.612.525/0001 -40, neste ato represen
tado pelo Sr.® Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesa, portador do CPF
187.086.922-20 doravante denominada CONTRATANTE, e o INSTITUTO ALVORE

CER, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de
Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07. Pátio Jardins, Sala 1004. Torre B, Hydepark, CEP:
65.074-199, Vinhais, São Luís/MA doravante designada CONTRATADA, neste ato repre

sentada pela Sr.® Benedita Silveira Cardoso Costa, portadora do CPF n® 303.736.973-68,
tendo em vista o que consta no Processo n® 2404001/2024 e em observância às disposições
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Adesão n° 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n® 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme especifica
ções e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência.

n'

VALOR TOTALVALOR HORAHORASESPECIFICAÇÃOITEM

867.008,0012,4069.920Auxiliar operacional a serviços diversosl

270.432,0012,5221.600

56.520

Apoio a serviços administrativos2

709.326,0012,55Agente de portaria3

359.932,50

2.206.698,50

12,7528.230motorista4

TOTAL DOS SERVIÇOS
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 08/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na fonua do

art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 2.206.698,50 (dois milhões, duzentos e
seis mil, seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor

rentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis

tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá

ria própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classifica
ção abaixo:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0017 2088 0000 - Manutenção do fundo da educação básica

FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre

ços contratados poderão sofrer reajuste após o inteiTegno de um ano, aplicando-se o índi-
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IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên
cia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, li
quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea

justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini
tivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deter
minado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín
dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-

ce

vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A ílscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na
forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante
vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o in

tegram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusi
ve rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Téc
nicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a lici

tante vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.
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9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas no termo de referência.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a in

dicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Mu

nicipal de Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato,
no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas
serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vence
dora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON
TRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência,
e especificadas abaixo.

10.1.1.expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
!0.l.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRAI ADA local para a guarda de

uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1 .Sfornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;
lO.l.ó.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse
fim;

10.1 .Scomunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato;
10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições
e os treinamentos que se verificarem necessários.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo.

10.2.1 .nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

nas
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10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na li
citação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições:

10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despe-
decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, segu-
de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, cra

chás, equipamentos de proteção individual — EPI e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a exe

cução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anonnalidade constata
da e prestar os esclarecimentos solicitados;
10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do servi
ço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empre
gados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, subs
tituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que se
ja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários
à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.I2realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
10.2.1 Õ.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.l6.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimen
to dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle
de frequência;
10.2.19.encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão
substituí-los;

sas

ros
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P

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados;
I0.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionad o serão glosadas com
base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.23.comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especi
ficado, devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Se
cretaria solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;

10.2.24.substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas
não adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de
dos equipamentos.
!0.2.25.Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer
outro, por emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.2.26.solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada
de quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solici
tados para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e perma
nentes condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;
10.2.28.realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execu
ção dos serviços;
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da
Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treina
mento, admissão e demissão dos funcionários.
10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los;
10.2.32.responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CON
TRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de parali
sação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a exe
cução dos serviços em regime extraordinário;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os en
cargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
10.2.34.responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CON
TRATANTE;

10.2.35.responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis
lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víti-

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em de
pendência da CONTRATANTE;

uso

mas os seus

Página 6 de 10



●J-Xj
0?4í'(s

í<ub.

PESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Avenida Castelo Branco, n°1099, Centro, Buriticupu/MA

10.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por preven
ção, conexão ou continência; e
10.2.37.responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATAN
TE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciá-
rios devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou
repassados às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço

postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.2.41.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE,
executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, poden
do, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela
prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

nos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente.

11.1.

11.1.

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se-

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

subitens

guintes sanções:
11.10.

rem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.11.

cado(s) pela conduta do licitante;
11.12.

dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreta-

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni-
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Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo
vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce

dida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

11.13.

11.14.

11.15.

ções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti
ca de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de \° de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra

tivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à auto
ridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização

11.16.

-PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside
radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

11.17.

11.18.

sem a participação de agente público.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judici
almente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

11.19.

11.20.

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n° 9.784, de 1999.

11.21.

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.

12.1.
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por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inci
sos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas

12.1.1.

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.

12.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspec¬
tos, conforme o caso:

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financei-

13.

13.1.

13.1.1.

ra;

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte13.1.2.

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei iV

14.

14.1.

8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-

14.2.

14.3.

derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-

15.

15.1.

ções contidas na Lei n” 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*^ 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666 de 1993.

16.

16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que de-

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con

ciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

17.

17.1.

correrem

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con-
traentes.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024

A/?"

Secretaria Muíftcipal cIoEducaçâo
Afonso Barros Bansta

Ordenadqy de Despesa
CPF n" 187.086.922-20

Responsável legal da CONTRATANTE

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

Assinado de forma

digital por BENEDITA
SILVERIA CARDOSO

COSTA:30373697368

COSTA:303736 Dados: 2024.OS.O8
14:48:43 -03'00'

97368

INSTITUTO ALVORECER

Benedita Silveira Cardoso Costa

CPF n" 303.736.973-68

Responsável legal da CONTRATADA
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hub
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'EXTRATO DE CONTRATO N" 20240785/2024

2404001/2024. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita no CNPJ

01.612.525/0001-40 e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o

27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n“ 25, Cond. Sub07,

Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B. Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA.

n'

n'

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n” 016/2023 da Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da

publicação. VALOR DO CONTRATO: R$ 2.206.698,50 (dois milhões duzentos e seis mil

seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: PODER: 02 - PODER

EXECUTIVO, ORGÃO: 10 - Secretaria Municipal de Educação, UNIDADE: 10.03 -

FUNDEB, FUNÇÃO PROGRAMATÍCA: 12 361 0017 088 0000 - Manutenção do fundo

OutrosFUNDEB 30%, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39da educação básica

serviços de terceiros pessoa jurídica, SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 — Outros serviços de

terceiros - PJ. MODALIDADE: Adesão lU 002/2024.

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

* ■>

j

Afonso Bwrbs Batiàía

Chefe de\Gabinete\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n*' 27.709.375/0001-81, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO: 20240785/2024

NOME: ANA PAULA LIMA DOS SANTOS

CPF: 607.698.943-21

FUNÇÃO: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS

REFERENTE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404001/2024

CONTRATO N" 20240785/2024

ADESÃO 002/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão
de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2024

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024

3. Compele ao fiscal do contraio o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fím de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

IROS BATISTA

RDENADOR DE DESPESA

AFONSO B^

CHEFE DE GABINETE,



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MLíNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N" 20240786/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E O INSTITUTO ALVORECER.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, com sede na Rua São Raimundo, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro, Bu
riticupu/MA, inscrita no CNP.I sob o n“ 01.612.525/0001-40, neste ato representado pelo
Sr.° Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesa, portador do CPF n
doravante denominada CONTRATANTE, e o INSTITUTO ALVORECER, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n" 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n°
25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004. Torre B, Flydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais,
São Luís/MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.'' Be
nedita Silveira Cardoso Costa, portadora do CPF n° 303.736.973-68, tendo em vista o que
consta no Processo 2404001/2024 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ade
são n° 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

187.086.922-20

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, conforme especifica
ções e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência.

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALHORAS VALOR HORAITEM

404.736,0012,40Auxiliar operacional a serviços diversos 32.6401

274.438,4012,5221.920Apoio a serviços administrativos

Agente de portaria

2

194.274,0015.480 12,553

113.347,508.890 12,75motorista4

986.795,90TOTAL DOS SERVIÇOS

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 08/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do

art. 57. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 986.795,90 (novecentos e oitenta e seis
mil, setecentos e noventa e cinco reais e novecentas centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren

tes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá

ria própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classifica
ção abaixo:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

UNIDADE: 16.01 - Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0026 2037 0000 ~ Manutenção e funcionamento da secretaria

municipal de saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre

ços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índi

ce IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên
cia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, li
quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea

justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini
tivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser deter
minado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín
dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi¬
vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na
forma do Art. 67 da Lei Federal n" 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante

vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o in

tegram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusi
ve rejeitando serviços que estiverem ein desacordo com o Contrato, com as Normas Téc
nicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a lici

tante vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante

vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas no termo de referência.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao
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fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a in

dicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Mu

nicipal de Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato,

no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas
serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vence
dora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON
TRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência,
e especificadas abaixo.

10.1.1.expedir ordem de serviço:
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
10.1.3promover a alocação iniciai dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de

uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1 .Sfomecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;
lO.l.ó.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
I0.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse
fim;

lO.l.Scomunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;
10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições
e os treinamentos que se verificarem necessários.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo.

10.2.1 .nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na li
citação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições:

10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despe-
decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, segu

ros de acidentes, indenizações, tributos, vale-reteição, vale-transporte, uniformes, cra-
sas
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chás, equipamentos de proteção individual — EPl e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a exe
cução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constata
da e prestar os esclarecimentos solicitados;
10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do servi
ço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empre
gados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, subs
tituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que se
ja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.1 l.recrutar. selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários

à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e unifonne;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimen
to dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle
de frequência;
10.2.19.encaininhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão
substituí-los;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais taltas de empregados;
10.2.22.As faltas que não forem repostas no prazo retromencionad o serão glosadas com
base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
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10.2.23.comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especi-
Ecado, devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Se
cretaria solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;

10.2.24.substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas
não adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de uso
dos equipamentos.
10.2.25.Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer
outro, por emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.2.26.solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada
de quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solici
tados para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e perma
nentes condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;
10.2.28.realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execu
ção dos serviços;
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da
Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treina
mento, admissão e demissão dos funcionários.
10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los;
10.2.32.responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CON
TRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de parali
sação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a exe
cução dos serviços em regime extraordinário;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os en
cargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
10.2.34.responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CON
TRATANTE;

10.2.35.responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis
lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víti
mas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em de
pendência da CONTRATANTE;
10.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por preven
ção, conexão ou continência; e
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10.2.37.responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATAN
TE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciá-
rios devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.Os valores a que se refere este item deverão ser depositados Judicialmente ou
repassados às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço
nos postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.2.41.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE,
executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, poden
do, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela
prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

11.1.

11.1.

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

comportar-se de modo inidôneo;

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se

guintes sanções:

11.10. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreta

rem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.11. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-

cado(s) pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni
dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

11.13. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no

SICAF. pelo prazo de até cinco anos;

11.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú

blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo-

11.8.

11.9.

11.12.
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vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce

dida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san¬

ções.

11.16.

ca de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra

tivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à auto

ridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
-PAR.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti-

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside
radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.18.

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.
11.19.

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judici

almente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 8.666. de 1993, e subsidiariamente na
Lei n“ 9.784, de 1999.

11.21.

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.17.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

11.20.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO12.

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inci-

12.1.

12.1.1.

sos 1 a Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência:

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.12.1.2.
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de12.3.

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspec¬
tos, conforme o caso:

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financei-

13.

13.1.

13.1.1.

ra;

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte13.1.2.

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°

14.

14.1.

8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-14.3.

derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi

ções contidas na Lei n° 8.666. de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

16.

16.1.

por extrato, no Diário Ollcial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666 de 1993.
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Rua São Raimundo, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que de

correrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con

ciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

17.

17.1.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con-
traentes.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024

Secretaria MlmicipaKde Saúde

Afonso B^ros Batista
Ordenador de Despesa
CPF n” 1^7.086.922-20

Responsável legal da CONTRATANTE

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

Assinado deforma

digital por BENEDITA
SILVERIA CARDOSO

COSTA:30373697368

COSTA:3037 Dados: 2024.OS.O8
14:49:24-03’00’

3697368

INSTITUTO ALVORECER

Benedita Silveira Cardoso Costa

CPF n” 303.736.973-68

Responsável legal da CONTRATADA

Página 10 de 10
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^ 10-11.1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20240786/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

2404001/2024. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita no CNPJ

n” 01.612.525/0001-40 e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o

n° 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, 25, Cond. Sub07,

Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços rf 016/2023 da Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da

publicação. VALOR DO CONTRATO: RS 986.795,90 (novecentos e oitenta e seis mil

setecentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). DOTAÇÃO: PODER: 02 — PODER

EXECUTIVO, ORGÃO: 16 - Fundo Municipal de Saúde - FMS, UNIDADE: 16.01 -

Secretaria Municipal de Saúde, FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0026 2037 0000 -

Manutenção e funcionamento da secretaria municipal de saúde, ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, SUB -ELEMENTO:

3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ. MODALIDADE: Adesão n° 002/2024.

mao

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

K

Afonso Bmrros Batista

Chefe dfe Gabiiiete
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n" 27.709.375/0001-81, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO: 20240786/2024

NOME: ANA PAULA LIMA DOS SANTOS

CPF: 607.698.943-21

FUNÇÃO: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS

REFERENTE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404001/2024

CONTRATO N" 20240786/2024

ADESÃO 002/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão
de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2024

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fnn de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

mii
AFONSO BARROS BATISTA

CHEFE DE GABINETE/ORDENAllOR DE DESPESA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Á empresa
INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o 27.709.375/0001-81, sediada à

Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B,
Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA.

INSTITUTOA Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, convoca a empresa

ALVORECER, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.709.375/0001-81, sediada à Avenida

Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07. Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark,
CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA, para comparecer em 03 (três) dias utéis para

comparecer a esta Prefeitura Municipal de Buriticupu para assinatura ou envio de forma
eletrônica dos contratos da Adesão de n° 002/2024.

Solicitamos que envie em nome do município de Buriticupu/MA, documentos descritos
abaixo:

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Buriticupu, Estado do Maranhão, 08 de maio de 2024.

Secretaria Municipal de Dcsenvolvim ento Social, Trabalho e Economia Solidária
Euzilene Gonéalves Lopes da Silva

Ordenaaora de Despesa

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

Assinado üeíO'ma

digital por BENEDITA
SILVERIA CARDOSO

COSTA:30373697368

/ /Recebi em:

Dados:2024.OS.O8

LUO A.O / 09.46,04
3697368Nome completo:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 28/02/2024 17:03:24N° Certidão: 076957/24

CPF/CNPJ 27709375000181 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

^Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2024 12:53:04



CERTIFICADO

102024009212877t

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

iB8!£y●^*OC
CERTIDÃO NEGATIVA /2024rrs

Hub

rNúmero da Certidão: 00008677062024

Validade: 04/08/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98269215CNPJ: 27.709.375/0001-81

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Complemento: COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004
TORREB-HYDEPARK

Número: 25

Bairro: VINHAIS I

CEP:65074199Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 06 de abril de 2024 às 05:23, sob o código de
autenticidade n« 922DF06F3380768755F9367154978775.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 17/04/2024 11:13:33N° Certidão: 028495/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 27709375000181

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

n

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/2024 11:45:42
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JUSTIÇA DO TRI^BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Certidão n=: 28389290/2024

Expedição: 23/04/2024, ãs 16:22:37

Validade: 20/10/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 27.709.375/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

á verificação de sua

Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

(àe execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cndt:'iCst. 'juE- .brvidas



Consulta Regularidade do Empregador23/04/24, 16:21

024

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.709.375/0001-81

INSTITUTO ALVORECER

AV JER ALBUQUERQUE PATIO JARDINS TORRE B 25 SUB07 SL 1004 /
VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041706141551703604

Informação obtida em 23/04/2024 16:21:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:54:38 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 12F6.E8AA.538C.1 E8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E

ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N" 20240787/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO

E ECONOMIA SOLIDÁRIA E O INSTITUTO

ALVORECER.

A Prefeitura Municipal de Burilicupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, com sede na Rua
Nível Médio, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro, Buriticupu/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.525/0001-40, neste ato representada pela Sr.'’ Euzilene Gonçalves Lopes da Silva,
Ordenadora de Despesa, portadora do CPF n° 626.539.113-53 doravante denominada
CONTRATANTE, e o INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o n*^
27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n” 25, Cond. Sub07,
Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA do
ravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.'’ Benedita Silveira Car
doso Costa, portadora do CPF 303.736.973-68, tendo em vista o que consta no Processo
n° 2404001/2024 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão n® 002/2024, medi
ante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária de Buriti
cupu/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Muni
cipal de Duque Bacelar/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência.

no

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALVALOR HORAHORASITEM

52.576,0012,40Auxiliar operacional a sei-viços diversos 4.240

18.028,8012,521.440Apoio a serviços administrativos2

34.136,002.720 12,55Agente de portaria3

2.040,00160 12,75motorista4

106.780,80TOTAL DOS SERVIÇOS

Página 1 de 10
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E
ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 08/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do

art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 106.780,80 (cento e seis mil, setecentos
e oitenta reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor

rentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá
ria própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

UNIDADE: 11.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 122 0002 2030 0000 Manutenção e funcionamento da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre
ços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Página 2 de 10
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E

ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liqui
dando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajus

tamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti¬
vo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer for
ma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determina
do pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín
dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teimo aditi¬
vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma
do Art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora
está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas
da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante

vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos
que forem necessários ao desempenho de sua missão.
9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas no termo de referência.
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9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indi

cação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Muni

cipal de Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no

prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas se

rão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedo
ra da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRA
TADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo.

10.1.1 .expedir ordem de serviço;

10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;
10.1 .Spromover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de

uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1 .Sfornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;
lO.l.ó.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para
fim;

lO.l.Scomunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato;
10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas es

pecificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo.

10.2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na lici
tação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da ma
nutenção dessas condições:

10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despe
sas decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, segu-

de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeiçao, vale-transporte, uniformes, crachás.

esse

ros
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equipamentos de proteção individual - EPl e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CON
TRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução
deste contrato;

10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada
e prestar os esclarecimentos solicitados;
10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,
com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus emprega
dos quando da execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substi
tuindo, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja
considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de
frequência;
10.2.19.encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão
substituí-los;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados;
10.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com
base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
I0.2.23.comunicar. previamente, eventual necessidade de substituição de material especifi
cado, devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Secreta
ria solicitante, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva;
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10.2.24.substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas
não adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de uso dos
equipamentos.
10.2.25.Nào serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer outro,
por emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.2.26.solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de
quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;
10.2.27.colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicita
dos para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes
condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;
10.2.28.realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução
dos serviços;
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em Buriticupu/MA. local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Ad
ministração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento,
admissão e demissão dos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança re
comendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles
empregados que se negarem a usá-los;
10.2.32.responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CON
TRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de parali
sação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a exe
cução dos serviços em regime extraordinário;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os en
cargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
10.2.34.responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais pre
vistos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRA
TANTE;

10.2.35.responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisla
ção específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em depen
dência da CONTRATANTE;

10.2.36.responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência; e

10.2.37.responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta con
tratação.

10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE,
nem pode onerar o objeto deste contrato.
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10.2.39. Caso a CONTRATADA nao honre com os encargos trabalhistas e previdenciários
devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.0S valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou
repassados às contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço
nos postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
10.2.41.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, exe
cutar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo,

haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela previs-nesse caso,

ta na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente.

11.1.

11.1.

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.3.

11.4.

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

11.5.

11.6.

11.7.

comportar-se de modo inidôneo;

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

11.8.

11.9.

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se¬
guintes sanções:
11.10.

rem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.11.

cado(s) pela conduta do licitante;
11.12.

dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
11.13.

SICAF. pelo prazo de até cinco anos;
11.14.

blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr
da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarreta-

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni-

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-
omovi-

11.15.

ções.
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti-11.16.

ca de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra

tivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori

dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside
radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei

n° 12.846, de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente Judici-
almenle, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.20.

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Hcitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
n° 9.784, de 1999.

11.21.

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.17.

11.18.

11.19.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO12.

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas

12.1.

nos inci-12.1.1.

sos I a XII e XVll do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência;

12.1.2.

12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4.

tos, conforme o caso:

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

12.3.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspec-
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financei-

13.

13.1.

13.1.1.

ra;

inten-omper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte13.1.2.

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'

14.

14.1.

8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.

derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do

14.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-

15.

15.1.

ções contidas na Lei n° 8.666. de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666 de 1993.

16.

16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que de-

17.

17.1.

correrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con
ciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Página 9 de 10



ns

hub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E
ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con-
traentes.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024

ocial, Trabalho e Economia SolidáriaSecretaria Municipal de Desenvolvin
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenadora de Despesa
CPFn‘* 626.539.113-53

Responsável legal da CONTRATANTE

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

COSTA:3037369 Dados;2024.0S.08
14:50:12-03’00’

INSTITUTO ALVORECER

Benedita Silveira Cardoso Costa

CPF n" 303.736.973-68

Responsável legal da CONTRATADA

Assinado de forma

digital por BENEDITA
SILVERIA CARDOSO

COSTA:30373697368

7368
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240787/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

2404001/2024. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita no CNPJ

iC 01.612.525/0001-40 e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o

27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n” 25, Cond. Sub07,

Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B, Hydepark, CEP; 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata de

Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA:

Até 31 de dezembro de 2024 a contar da publicação. VALOR DO CONTRATO: R$

106.780,80 (cento e seis mil setecentos e oitenta reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO:

02 - PODER EXECUTIVO, ORGÃO: 11 - Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, UNIDADE: 11.01 — Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, FUNÇÃO
PROGRAMATICA: 08 122 0002 2030 0000 Manutenção e funcionamento da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.39 - Outros sei-viços de terceiros pessoa jurídica, SUB -ELEMENTO:

3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ. MODALIDADE: Adesão n° 002/2024.

n'

PODER:

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024.

es-t^peTda Silva

Secretaria Municipal de Desenvolviin^to Social, Trabalho e Economia Solidária
Euzilene Gor
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Nível Médio s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
lermos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a empresa INSTITUTO ALVORECER, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n" 27.709.375/0001-81, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO: 20240787/2024

NOME: FERNANDO QUEIROZ SILVA
CPF: 029.433.293-63

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

REFERENTE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404001/2024

CONTRATO N" 20240787/2024

ADESÃO 002/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão
de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Tra
balho e Economia Solidária de Buriticupu/MA.
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2024

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

Buriticupu/MA, 08 de maio de 2024.

/
r À

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
Euzilene Gonçalv/DS Lopes da Silva

Ordenadora de Despesa



GABINETE DO PREFEITO - ADESÃO - RESENHA

DO TERMO DE ADESÃO: RESENHA DE TERMO
DE ADESÃO/2024

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Processo Administrativo n"
2404001/2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITTCUPU/MA, através do Gabinete do Prefeito,

representado pelo Senhor AFONSO BARROS BATISTA
(Ordenador de Despesa), torna público QUE
CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
terceirização de mão de obra para atender as necessidades
do Município de Buriticupu/MA, através de Adesão a Ata

de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar/MA; CONSIDERANDO o Termo de

Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da Ata; Considerando que a detentora se
dispõem
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE/ANUÈNCIA

da empresa INSTITUTO ALVORECEIÇ inscrita
CNPJ sob 0 n- 27.709.375/0001-81, sediada à Avenida

Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Sub07, Pátio
Jmtáms, Sala 1004. Ton-e B, Hydepark, CEP: 65.074-199,

.ihais, São Luís/MA, que firmou ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, de n” 016/2023, datada de 12 de junho de
2023, Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
QUINTA, 15 DE JUNHO DE 2023, ANO V, N° 490,

ISSN 2764-6777, assim como no Portal dc Transparência

do órgão licitante. Buriticupu/MA, 07 dc maio de 2024.
Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de

Despesa.

BURITICUPU

r>s

l<ub..
/P

atender necessidades;a nossas

no

CPF: ***.597.343-** - Data; 10/05/2024 - IP com n°: 10.0.0.180

Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 780 0^^

I



GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20240784/2024

BURITICUPU
EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE

CONTRATO N" 20240784/2024 -

ADMINISTRATIVO N“ 2404001/2024. PARTES:

PREFEITUICA MUNICIPAL DE BURITICUPU. inscrita

CNPJ if 01.612.525/0001-40 e a empresa
INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o

n” 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de

Albuquerque. n° 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala
1004, Ton'e B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, São
Luís/MA. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de terceirização de
mão de obra para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento de
Buriticupu/MA, através dc Adesão a Ata de Registro de
Preços n“ 016/2023 da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar/MA. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a

contar da publicação. VALOR DO CONTRATO: RS
855.396,80 (oitocentos e cinquenta e cinco mil trezentos e

noventa e seis reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO:
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO, ORGÀO: 04 -

72024
PROCESSO

kub.
f

no

^^cretaria Municipal de Administração e Planejamento,
«IDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122
0002 2008 0000 - Manutenção e funcionamento da

secretaria municipal de administração e planejamento,
ELEMENTODE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros serviços

de terceiros pc.ssoa juridica, SUB -ELEMENTO:
3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros

MODALIDADE: Adesão n“ 002/2024. Buriticupu - MA,
08 de maio de 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de
Gabinete.

PJ,

O m

CPF: *‘*.597.343-“ - Data: 10/05/2024 - IP com n*: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 780 sSw
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GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20240785/2024

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE

CONTRATO N" 20240785/2024

ADMINISTRATIVO N" 2404001/2024. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita

CNPJ n** 01.612.525/0001-40 e a empresa
INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jcrônimo de

Albuquerque, rf 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala
1004, Torre B, Hydcpark, CEP: 65.074-199, Vinhais, Sào
Luís/MA. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de terceirização de
mão de obra para atender as neces.sidades da Secretaria
Municipal de Educação de Buriticupu/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA:

Até 31 dc dezembro de 2024 a contar da publicação.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.206.698,50 (dois
milhões duzentos e seis mil seiscentos e noventa e oito

reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: PODER: 02 -
PODER EXECUTIVO, ORGÃO: 10

^nicipal de Educação, UNIDADE: 10.03 - FUNDEB,
NÇÀO PROGRAMATICA: 12 361 0017 088 0000 -

Manutenção do fundo da educação básica - FUNDEB
30%, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39 - Outros

serviços de terceiros pessoa jurídica, SUB -ELEMENTO:
3.3.90.39.99

BURITICUPU
PROCESSO 2024

hub.

no

Secretaria

Outros seiA^iços dc terceiros

MODALIDADE: Adesão n“ 002/2024. Buriticupu - MA,
08 de maio de 2024. Afonso Bairos Batista, Chefe de
Gabinete.

PJ.

CPF: ***.597.343-** - Data: 10/05/2024 - IP com n°: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov,br/diariooficial.php?id=1 780 sSÍS
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GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO ■

EXTRATO DE CONTRATO: 20240786/2024

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE

CONTRATO N“ 20240786/2024 BURITICUPUPROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2404001/2024. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita

no CNP.1 n** 01.612.525/0001-40 e a empresa
INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o

n“ 27.709.375/0001-8t, sediado na Avenida Jerònimo de

Albuquerque, n** 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala
1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199. Vinhais, São
Luís/MA. OBJETO:

72024otk.

Rub.

f

Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços dc terceirização dc
mão de obra para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, através de Adesão
a Ata de Registro dc Preços n° 016/2023 da Prefeitura
Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA: Até 31 dc

dezembro de 2024 a contar da publicação. VALOR DO
CONTRATO: RS 986.795,90 (novecentos e oitenta e seis
mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO.
ORGÀO: 16 - Fundo Municipal dc Saúde - FMS,
.ÜNTD-ADE: 16.01 — Secretaria Municipal de Saúde,

NÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0026 2037
0000 - Manutenção e funcionamento da secretaria

ELEMENTO DE DESPESA:municipal de saúde.
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica,
SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39,99 - Outros sen-iços de
terceiros - PJ. MODALID.ADE: Adesão n° 002/2024,

Buriticupu - MA, 08 de maio de 2024. Afonso Barros
Batista, Chefe de Gabinete.

CPF; *●●.597.343-“ - Data: 10/05/2024 - IP com n': 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 780
Pri
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO

DE CONTRATO: 20240787/2024 BURITICUPU

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE

CONTRATO N° 20240787/2024

ADMINISTRATIVO

PROCESSO

N° 2404001/2024, PARTES:

Hub..

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, inscrita

01.612.525/000i-40 c a empresa
INSTITUTO ALVORECER, inscrito no CNPJ/MF sob o

n° 27.709.375/0001-81, sediado na Avenida Jerônimo de

Albuquerque, n” 25, Cond. Sub07, Pátio Jardins, Sala

1004, Torre B, Hydepark, CEP: 65.074-199, Vinhais, Sào
Lliís/MA.

CNPJno n'

Contratação
especializada na prestação de serviços de terceirização de
mão de obra para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidária de BuriticupaMA, através de Adesão
a Ata de Registro de Preços n° 016/2023 da Prefeitura
Municipal de Duque Bacelar/MA. VIGÊNCIA: Até 3! de
dezembro de 2024 a contar da publicação. VALOR DO
CONTR-\TO: RS 106.780,80 (cento e seis mil setecentos

f^itenta reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO: PODER:
02 - PODER EXECUTIVO, ORGÃO: 11 -

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária, UNIDADE: 11.01 - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho c
Economia Solidária, FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08
122 0002 2030 0000 Manutenção e fimeionamento da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária, ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa juridica.
SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de
terceiros - PJ. MODALIDADE; Adesão n° 002/2024.

Buriticupu - MA, 08 de maio dc 2024. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária.

OBJETO; de empresa

[a

CPF: —.597.343-** - Data: 10/05/2024 - IP com n°; 10.0.0.180

Autenticação em: www.burilicupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 780
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N** 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Buriticupu/MA, 20 de junho de 2024.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

Solicito a este setor informação sobre a existência dotação Orçamentária para

procedermos com Termo de Apostilamento ao contrato n° 20240786/2024, que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, de interesse da secretaria municipal de saúde
para o exercicio de 2024.

Atenciosamente,

j

AFONSO BARHOS BATISTA

Cheie de C abinete

Ordenador d^ Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Senhor

AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO; Segue processo administrativo ne 2404001/2024, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, para prosseguimento do feito, junta-
se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTARIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 20 de junho de 2024.

José Raimi s jncf

CRd/AAOI
Diretor Ir^erinaci^

de Co^t^Hi^da
Portaria

«rtatr.enli

076/2022

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recehi o presente (hcumento

ZO / aíEm:

T

Pá

IssinaUira

7
Rua Sâo Raimundo, 01, Ceniro, Burilicupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n- CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2024, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com o TERMO

DE APOSTILAMENTO TEM POR OBJETO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A PARTIR DE

20/06/2024, DO CONTRATO N^ 20240786/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.301.0026.2.117.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA-PJ

Buriticupu - MA, 20 de junho de 2024.

li.JoséRaimi/nció losÉ
cnc f/Â )08í

mCr..-: as:

WlliílO! !oOIrctor In srj dc

'J I ist l3'Jlí

Port ./a A-/07C/2tí22

Ilua Sao Raimundo. 01, Centro. Burilicupu-MA, CEP n" 65.393-000 ■ CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 244/2024 - GAPRE DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) DIRETOR (A)

DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador do RG n° 000081087697-3 SSP/MA e CPF n° 625.253.303-68, para

0 cargo de provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO GERAL

DE CONTABILIDADE com denominação DANS - 1, junto a Secretaria Municipal de

Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de fevereiro de 2024.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 29 de fevereiro de 2024.

Assinado de íorma digital

por JOAO CARLOS
TEIXEIRA DA

SILVA;97359734304

Dados; 2024.02.29

09:42:49-03'00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SlLVA:973597343

04

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

Rua São Raimundo, OI, Centro, Buriiicupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404001/2024

DETERMO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N“.

CELEBRADO ENTRE A

MUNICIPAL

BURITICUPU/MA E A EMPRESA INSTITUTO

ALVORECER, inscrita
27.709.375/0001-81.

(PRIMEIRO)1

20240786/2024

PREFEITURA DE

CNPJ nno

I. DO OBJETO

O presente Termo altera a CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do
contrato original, que passa a vigorar com a seguinte redação:

4.1 CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000 -
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

MANUTENÇÃO E

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.301.0026.2.117.0000
AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

PESSOA JURÍDICA
SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

MANUTENÇÃO DAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Página 1 de 2
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

2. DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Buriticupu/MA, 20 de junho de 2024.

Afonso Ilarros Batista

Chefe ie Gabjnete

Ordenatlor de Despesas
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BARROS BATISTA, Ordenador de Despesas.
GABINETE DO PREFEITO - TERMO DE jpij
ADITAMENTO - EXTRATO DE TERMO,DE n\^Wo?4
ADITAMENTO: EXTRATO DE TERMOlljg' .

ADITAMENTO/2024 p

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO; 20240869/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20240869/2024.

PARTES: PREFEITURA MLTsTCIPAL DE

BURITICUPU c a Empresa M V R TEIXEIRA
OLIVEIRA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n“
19.403.487/0001-81, estabelecida à rua 19 de março, N 10,

centro, Buriticupu - MA, CEP 65393-000, OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços
gráficos, destinados a atender as necessidades desta
Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu - MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho dc
2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O
valor total é dc R$ 19.289,85(dezenove mil, duzentos e

oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 1002.121220042.2.162 Implantação e

Manutenção de Escolas de Tempo Integral, Classificação
econômica 3.3,90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa

jurídica, Subelcmento 3.3.90.39.63, no valor de RS
19.289,85. VIGÊNCIA: com início na data de 05 de julho
de 2024 e encerramento em 31 dc Dezembro de 2024,

prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666,
de 1993. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista,

pela Contratante e o Sr. .Marcos Vinicius Rocha Teixeira
Oliveira, pela contratada. Buriticupu/MA, 05 dc julho dc
2024. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe De

Gabinete / Ordenador De Despesas.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO.

EXTRATO DO r (PRIMEIRO) TERMO DE
ADITA.MENTO AO CONTRATO N” 20240171/2024,

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 que entre se
celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a

Empresa MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA
CNP.1; 03.342.090/0001-97, com sede Praça João Lisboa,
n° 102, Sala: 111, Centro - CEP: 66010-310 - São Luis -

M.^. OB.IETO DO ADITAMENTO: O presente Tenno
de Aditamento dc Contrato tem por objetivo prorrogar a

vigência do Contrato Original \f 20240171/2024 por mais
30 dias, formalizado nos autos do Processo Administrativo

n'’ 2410001/2023, tendo por objeto a Contratação dc
empresa de engenharia para demolição dc 89 unidades
habitacionais na zona urbana, interditadas devido a

intensificação do avanço das voçorocas no Município de

Buriticupu/MA, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposições da Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993;

'“Data da assinatura do u termo de

ADITAMENTO DE PlU\ZO: 29/07/2024; prorrogando

a vigência do contrato até 30 de agosto de 2024.
CONTILATANTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu -

CONTRATADA:

EMPREENDIMENTOS LTDA. SIGNATÁRIOS: pela
Contratante: Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros
Batista: pela Contratada: Sr. Rubens Ferreira Trindad.
Buriticupu/MA, 29 de julho de 2024. AFONSO
BARROS BATISTA, Ordenador dc Despesas.

MILENARMA;

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

APOSTILAMENTO AO CONTRATO: TERMO DE
APOSTILAMENTO/2024

GABINETE DO PREFEITO - TERMO DE

ADITAMENTO - EXTRATO DE TERMO DE

ADITAMENTO: EXTRATO DE TERMO DE

ADiTAMENTO/2024

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO.

EXTRATO DO V (PRIMEIRO) TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO N“ 20240172/2024,

CONCORRÊNCIA 002/2023 que entre se celebram a
^J^refeitiira Municipal de Buriticupu - MA e a F.mpresa E.

)E M. DOS SANTOSSERVIÇOSEIRELI,inscrita no
CNPJ sob 0 n“ 30.548.690/0001-89, com sede Rua das

Palmeiras, n° 08, Qd.78, Bairro Jardim Renascença - São
Luís - MA. OBJETO DO ADITAMENTO: O presente
Termo de Aditamento de Contrato tem por objetivo

prorrogar a vigência do Contrato Original n“
20240172/2024 até 27 de janeiro de 2025, tbnnalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 2709001/2023,

tendo por objeto a Contratação de empresa de engenharia
para construção dc 89 unidades habitacionais dc 62,94
na zona urbana, devido a intensificação do avanço das

voçorocas no Município dc Buriticupu/MA, bem como
explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei n°
8.666/93, de 21/06/1993; DATA DA ASSINATURA DO
r TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO:

29/07/2024; prorrogando a vigência do contrato até 27 de
janeiro de 2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Buriticupu - MA: CONTRATADA: E, DE M. DOS
SANTOS SERVIÇOS ETRELI. SIGNATÁRIOS: pela
Contratante: Ordenador dc Despesas Sr. Afonso Barros

Batista; pela Contratada: Sr. Elton dc Morais dos Santos.
Buriticupu/MA, 29 de julho dc 2024. AFONSO

TERMO DE APOSTILAMENTO PROCESSO

ADMINISTRATIVO

(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N". 20240786/2024 CELEBR.\DO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA E A EMPRESA INSTITUTO
CNPJ

12404001/2024.N'

inscritaALVORECEIÇ

27.709.375/0001-81. 1. DO OBJETO O presente Tenno
DOTAÇÃO

n'no

CLÁUSULA QUARTAaltera

ORÇAMENTÁRIA do contraio original, que^ passa a
vigorar com a seguinte redação:
QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4.1. As
despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO ORGÃO:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROGRAMATICA:

MANUTENÇÃO

a

4.1 CLAUSULA

16.01 -

FUNÇÃO
10.122.0026.2037.0000

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA SUB -ELEMENTO: 3.3.90.39.99 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ. PODER: 02 -
FUNDO

E

PODER EXECUTIVO ORGÃO: 16
MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE: 16.02 - FUNDO

FUNÇÃOSAÚDEDEMUNICIPAL

PROGRAMATICA:

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA
10.301.0026.2.117.0000
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA SUB -
ELEMENTO: 3.3.90.39.99

TERCEIROS -PJ. 2.

PeiTnanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

do Contrato. Buriticupu/MA, 20 de junho de 2024.
.Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador

de Despesas.
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